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PROCESSO LICITATÓRIO nº 88/2026 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 03/2026 

QUADRO RESUMO 

 

01 – CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 03/2026. 

02 – TIPO:  MENOR PREÇO GLOBAL. 

03 – ORGÃO DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Educação. 

04 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE QUADRA 

POLIESPORTIVA NO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL (CEMEI) ANTONIO GOMES 

PINHEIRO, localizado na Rua São Francisco de Sales - n. 3300 – bairro Waldemar Marchi, no Município 

de Frutal/MG, conforme edital e anexos. 

05 – MODO DE DISPUTA: aberto. 

06 – REGIME DE EXECUÇÃO: empreitada por preço global. 

07 – VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 796.824,99 (setecentos e noventa e seis mil, oitocentos e vinte e 

quatro reais e noventa e nove centavos). 

 08 – DATA BASE DO ORÇAMENTO: MAR/2025 – BASE, PINI, ORSE, SICOR, SINAPT, SUDECAP, REVOO. 

09 – GARANTIA DE PROPOSTA: SIM. 

10 – ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO EXISTEM lotes/itens reservados e/ou exclusivos para empresas 

enquadradas como ME/EPP/EQUIPARADAS. 

11 – PROGRAMA DE INTEGRIDADE: não será exigida a implantação de programa de integridade. 

12 – PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 12 (doze) meses da assinatura do contrato. 

13 – PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 10 (dez) meses da expedição da ordem de serviços. 

14 – CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL. 

15– PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS: até 03 (três) dias úteis antes da data de apresentação das 

propostas.  

16 – APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: até  11/06/2026, às 8h59 (horário de Brasília). 

17 – ABERTURA DA SESSÃO: 11/06/2026, às 9h00 (horário de Brasília).  

18 – ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br . 

19 – VISITA TÉCNICA: facultativa. 

20 – EQUIPE DE CONCORRÊNCIA RESPONSÁVEL: Marciel De Paula Souza  – agente de contratação;   

e-mail:licitacao@frutal.mg.gov.br - tel: 34-3423.2800 - Praça Dr. França – 100 – centro – Frutal/MG. 

http://www.frutal.mg.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
mailto:licitacao@frutal.mg.gov.br
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21 - LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA: Lei Federal n. 14.133/2021, Lei Complementar Federal n. 123/2006 e 

Instruções Normativas da SEGES – Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da 

Inovação em Serviços Públicos.   

21 - INFORMAÇÕES: edital e anexos poderão ser obtidos gratuitamente nos sítios 

www.licitanet.com.br,  https://www.frutal.mg.gov.br, www.gov.br/pncp/pt-br  ou no setor de 

licitações, localizado no paço municipal ou via e-mail licitacao@frutal.mg.gov.br . 

 

    Frutal/MG,  04 de maio de 2026. 

        

 

 

                  Marciel De Paula Souza   

Agente de Contratação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.frutal.mg.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
https://www.frutal.mg.gov.br/
http://www.gov.br/pncp/pt-br
mailto:licitacao@frutal.mg.gov.br
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA nº 03/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO nº 88/2026 

 

 

 

 

 

 

PREÂMBULO 
 

 

 

           O MUNICÍPIO DE FRUTAL, com sede no Paço Municipal localizado na Praça 

Dr. França – n. 100 - centro, na cidade de Frutal, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ n. 18.449.132/0001-60, neste ato representado pelo 

Prefeito Sr. Bruno Augusto de Jesus Ferreira e Agente de Contratação, designado pelo 

Decreto Municipal nº14.060/2026, torna público que se encontra aberta Licitação - 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 88/2026, na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 

03/2026 do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, sob o regime de EMPREITADA INTEGRAL,  

objetivando a contratação de EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA 

QUADRA POLIESPORTIVA NO CEMEI “ANTONIO GOMES PINHEIRO”, que será regida 

pela Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar Federal n. 123/2006, Instruções 

Normativas da SEGES – Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da 

Inovação em Serviços Públicos e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

A sessão eletrônica de processamento da Concorrência Pública será realizada na 

Prefeitura Municipal de Frutal/MG, com sede na Praça Dr. França, n° 100, centro, iniciando-

se no dia 11/06/2026 às 9h00 e será conduzida pelo agente de contratação com o auxílio da 

Comissão de Contratação, designados conforme Decreto Municipal n° 14.060/2026. 

 

I - OBJETO 

 

1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para a 

construção de uma QUADRA POLIESPORTIVA no CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL (CEMEI) “ANTÔNIO GOMES PINHEIRO”, localizado na rua São Francisco de 

Sales - nº 3300 – bairro Waldemar Marchi, no Município de Frutal/MG, pelo menor valor global 

e pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades, especificações e 

exigências descritos neste edital e seus anexos, compreendendo dentre outros, a execução 

de: instalação dos serviços de engenharia, trabalhos de terra, sondagem, fundações, muros, 

contenções, superestrutura, alvenaria, cobertura e forro, instalações hidráulicas, instalações 

sanitárias, instalações elétricas, esquadrias metálicas, ferragens, revestimento, pisos e 

http://www.frutal.mg.gov.br/
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rodapés, pintura, bancadas, prateleiras, divisórias, quadra, limpeza, levantamentos e projetos 

. 

1.2. O vencedor da licitação deverá fornecer todos projetos descritos em planilha anexas, 

bem como materiais, mão-de-obra, serviços, ferramentas, EPIs, equipamentos, veículos, 

caminhões, maquinários, combustíveis, uniformes, ensaios tecnológicos e demais 

equipamentos necessários à execução do objeto deste certame, como especificado no projeto 

básico, nas declarações e justificativas técnicas, estudo técnico preliminar (ETP), memorial 

descritivo, planilha de serviços, projeto, relatório fotográficos e demais informativos técnicos. 

1.3. O vencedor da licitação também deverá fornecer todos os equipamentos necessários 

para transportar produtos até o local da obra, incluída a preparação do local, remoção de 

resíduos e entulhos para bota fora e demais descritos no PROJETO BÁSICO, ESTUDO 

TÉCNICO PRELIMINAR, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA DE SERVIÇOS anexos do 

edital. 

1.4. A prestação dos serviços será coordenada e fiscalizada pelas Sras., MILENY FACAS 

LEONEL, NATHALIN SANTOS DA SILVA, servidoras indicadas pela Prefeitura. 

1.5. O vencedor da licitação deverá executar o objeto deste certame nos termos da legislação 

vigente com relação à acessibilidade para pessoas com deficiência. 

 

II – PARTICIPAÇÃO – CREDENCIAMENTO E CAUÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO 

 

2.1.  Poderão participação no certame os interessados do ramo de atividade pertinente ao 

objeto licitado e que preencham as exigências de habitação, as condições estabelecidas neste 

edital e na Lei Federal n. 14.133/21 e que estiverem previamente credenciados perante o 

provedor do sistema eletrônico da www.licitanet.com.br . 

2.2. A participação do licitante na concorrência eletrônica se dará exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico da Prefeitura de Frutal/MG (www.licitanet.com.br), através de manifestação 

de operador formalmente designado. 

2.3. O acesso do operador à concorrência, para efeito de encaminhamento de proposta de 

preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 

definição de senha privativa.  

2.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a prefeitura, 

ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

http://www.frutal.mg.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
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2.5. Caberá à licitante interessada acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 

processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

2.6. Caberá à licitante interessada comunicar imediatamente, por escrito, ao provedor do 

sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da 

senha, para imediato bloqueio de acesso. 

2.7. Ao participar deste certame, o licitante se responsabiliza formalmente : 

2.7.1. pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances, inclusive, os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da 

licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros; 

2.7.2. por acompanhar as operações do sistema eletrônico durante o processo 

licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo órgão promotor da licitação ou 

de sua desconexão; 

2.7.3. a comunicar ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso; 

2.8. No caso de dúvida quanto à utilização da ferramenta da “LICITANET” 

(www.licitanet.com.br), o licitante deverá utilizar o suporte técnico através do telefone 

(34) 2512-6500 ou através do e-mail: fornecedor@licitanet.com.br. 

2.9. É de responsabilidade do cadastrado e de seu representante legal conferir no Sistema a 

exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou desatualizações. 

2.10. Nos termos do art. 58, da Lei Federal n. 14.133/21 será exigida, no momento da 

apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia de R$ 7.968,00 (sete 

mil, novecentos e sessenta e oito reais), a título de garantia de proposta. 

2.11. No momento da apresentação da proposta, caberá aos licitantes comprovarem o 

recolhimento de quantia de R$ 7.968,00 (sete mil, novecentos e sessenta e oito reais), a 

título de garantia de proposta (art. 58 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

2.12. A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades, por opção do 

licitante: 

http://www.frutal.mg.gov.br/
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I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 

do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Economia (art. 61 da Lei de Responsabilidade Fiscal), devendo o licitante comprovar referida 

escrituração; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

2.13. A recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a 

contratação Implicará na execução do valor integral da garantia de proposta. 

2.14. A caução garantia prestada para participação da licitação não se confunde com a caução 

exigida do licitante vencedor no ato da assinatura do contrato, como garantia de sua 

execução, prevista no 96 da Lei Federal n. 14.133/2021.  

2.15. As licitantes consideradas habilitadas, mas que tenham sido excluídas das fases 

subsequentes do certame em razão de desistência, por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pela Comissão de Licitações, bem como as licitantes desclassificadas, 

deverão solicitar a restituição desta garantia/caução após o decurso do prazo para 

interposição de recursos ou após o julgamento dos recursos e ações judiciais eventualmente 

interpostos. 

2.16. A garantia prestada pela licitante vencedora e pelas demais licitantes classificadas será 

restituída mediante solicitação escrita e após o decurso do prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contados da assinatura do contrato com a empresa vencedora deste certame. 

2.17. Perderá o direito à restituição da caução, com reversão do valor aos cofres públicos 

municipais, a licitante vencedora que não oferecer as garantias exigidas para assinatura do 

contrato ou que se recusar a assiná-lo no prazo em que para tanto for convocada, por escrito, 

pela Prefeitura. 

2.18. A não observância dos dispostos nos itens anteriores ensejará desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.19. Cada empresa credenciada poderá participar por meio de um único representante legal, 

devidamente cadastrado.  

2.19.1. Entende-se por representante legal da empresa credenciada aquele a quem o 

contrato social/estatuto confere os poderes para representar a sociedade, inclusive no 

que se refere à outorga de procurações.  

2.19.2. Na sessão as licitantes poderão se fazer representar: 

http://www.frutal.mg.gov.br/
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a) diretamente por um diretor ou um de seus sócios, proprietário ou dirigente com 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) indiretamente por meio de: 

b.1.)  PROCURAÇÃO PARTICULAR, assinada pelo titular ou sócio com 

poderes de gerência e COM FIRMA RECONHECIDA; ou 

b.2.)  PROCURAÇÃO OUTORGADA POR INSTRUMENTO PÚBLICO, 

assinada pelo titular ou sócio com poderes de gerência e COM FIRMA 

RECONHECIDA; ou 

b.3.) CARTA DE CREDENCIAMENTO específica, assinada pelo titular ou sócio 

com poderes de gerência. 

2.20. É vedado a qualquer pessoa física ou jurídica se cadastrar, no mesmo certame, como 

representante legal de mais de uma empresa credenciada, salvo nos casos de lotes/itens 

distintos. 

2.21. O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sistema eletrônico 

implica a sua responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de capacidade para a 

realização das transações inerentes à concorrência eletrônica. 

2.22. Será exigida do vencedor do certame a documentação relativa à habilitação jurídica, 

qualificação econômico-financeira, qualificação técnico-financeira e regularidade fiscal. 

2.23. Será vedada a participação, direta ou indireta, de licitante/interessado: 

a) com falência decretada ou concordatária, salvo se em recuperação judicial e, neste caso, 

deverá ser apresentado o plano de recuperação. 

b) descrito nos §§ 1º e 2º do art. 9º da Lei nº 14.133/21; 

c) descrito no caput, incisos e parágrafos do art. 14 da Lei n. 14.133/21; 

d) inidônea para licitar ou contratar, assim declarada pela União, ou por qualquer Estado ou 

por Municípios; 

e) aquelas impedidas ou suspensas de licitar ou contratar com o Município de Frutal/MG; 

f) cujo ramo de atividade não abranja a prestação dos serviços licitados; 

g) proibidas de contratar ou licitar com o Poder Público em virtude de condenação civil por ato 

de improbidade administrativa, constante no Conselho Nacional de Justiça; 

h) que não estejam legalmente constituídas; 

i) que não satisfaçam as exigências editalícias; 

j)  que possua em seu quadro diretivo ou societário e/ou entre seus dirigentes e responsáveis 

técnicos: 

j.1.) membro ou servidor do quadro de pessoal da prefeitura municipal de Frutal/MG; 

http://www.frutal.mg.gov.br/
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j.2.) membro que integre esses quadros em outras sociedades contratadas pela 

Prefeitura do Município de Frutal para prestação de serviços de gerenciamento e 

fiscalização ou outros cuja execução, concomitantemente com a do objeto deste Edital, 

possa acarretar ofensa aos princípios que regem os atos administrativos; 

j.3.) Cônjuge, companheiro ou parente até 3º grau, na linha reta ou colateral, por 

consanguinidade, de membros ou servidores da prefeitura do município de Frutal/MG; 

j.4.) agente público da Prefeitura de Frutal/MG. 

k) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

l) pessoa física ou jurídica que atue em substituição a outra, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que observados os procedimentos administrativos para a apuração de infrações e para 

a aplicação de sanções administrativas previstas neste edital e na legislação vigente.  

m) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

n) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

o) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

p) que não cumpram as normas relativas à saúde e segurança no trabalho dos seus 

funcionários; 

q) entidades do terceiro setor assim classificadas como Organização da Sociedade Civil – 

OSC atuando nessa condição (TCU – Acórdão n. 2426/2020); 

r) pessoa física que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em razão de 

condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 

8.429/1992, ou pessoa jurídica que tenha como sócio majoritário aquele a quem foi dirigida 

mencionada penalidade, durante o prazo que apontar a decisão condenatória; 

r) as entidades do terceiro setor, assim classificadas como Organização da Sociedade Civil – 

OSC, atuando nessa condição. 

http://www.frutal.mg.gov.br/
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2.24. A Administração Pública inabilitará, desclassificará ou rescindirá o contrato, conforme 

for o caso e de acordo com a fase procedimental em que se encontre esta licitação, quando 

evidenciada a ocorrência de quaisquer fatos ou circunstâncias descritas nas cláusulas acima. 

 

PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS EM REGIME DE CONSÓRCIO 

 

2.25. Será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, atendidas as 

condições do art. 15 da Lei Federal n. º 14.133/2021 e aquelas estabelecidas neste edital. 

2.26. A empresa consorciada fica impedida de participar isoladamente desta licitação, assim 

como de integrar mais de um consórcio. 

2.27. A empresa consorciada deverá entregar, junto com os documentos de habilitação:  

a) comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 

pelos consorciados, que discriminará os poderes e encargos de cada consorciado e indicará 

a etapa do objeto a que cada um ficará responsável, com o respectivo percentual de 

participação; 

b) documento com indicação da empresa responsável pelo consórcio, a qual deverá atender 

às condições de liderança, fixadas neste edital.  

2.28. A empresa líder do consórcio será a representante e responsável por todas as 

comunicações e informações do Consórcio e deverá subscrever a proposta de preços, em 

nome do consórcio. 

2.29. Os integrantes do consórcio respondem de forma solidária pelos atos praticados em 

consórcio, tanto na fase de licitação, quanto na de execução do contrato.  

2.30. Qualquer uma das consorciadas poderá apresentar, em nome do consórcio, a garantia 

da execução, quando exigida. 

2.31. O licitante vencedor consorciado é obrigado a promover, antes da celebração do 

contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no item 

2.18 -“a”, que deverá prever: 

2.31.1. Compromissos e obrigações das consorciadas, dentre os quais o de que cada 

consorciada responderá, individual e solidariamente, pelas exigências de ordens 

fiscais, administrativas e contratuais pertinentes ao objeto da licitação; 

2.31.2. Declaração expressa de responsabilidade solidária, ativa e passiva, das 

consorciadas pelos atos praticados pelo consórcio, em relação à licitação e, 

posteriormente, ao eventual Contrato, até o final de sua execução;  
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2.31.3. Compromisso de que o consórcio não terá a sua composição ou constituição 

alterada ou, sob qualquer forma, modificada, sem prévia e expressa anuência do órgão 

ou entidade contratante, até a conclusão dos trabalhos ou fornecimentos que vierem 

a ser contratados; 

2.31.4. Compromisso de que o prazo de duração do consórcio deverá ser igual ou 

maior do que o prazo de vigência da contratação decorrentes desta licitação; 

2.31.5. Compromisso expresso de que o consórcio não se constitui, nem se constituirá 

em pessoa jurídica distinta da de seus membros, bem como não terá denominação 

própria ou diferente das suas consorciadas; 

2.31.6. Compromissos e a divisão do escopo no fornecimento para cada uma das 

consorciadas, individualmente, em relação ao objeto da licitação, bem como o 

percentual de participação de cada uma em relação ao fornecimento previsto. 

2.32. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou 

entidade contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio 

possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos 

valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa 

substituída, para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o 

contrato.  

2.33. A habilitação técnica será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, será observado o somatório 

dos valores de cada consorciado. 

2.34. Em relação à habilitação econômico-financeira, se o consórcio não for formado 

integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte, haverá um acréscimo de 

20% (vinte por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 15 da Lei Federal n. 14.133/2021. 

 

PARTICIPAÇÃO DE PROFISSIONAIS ORGANIZADOS SOB A FORMA DE 

COOPERATIVA:  

 

2.35. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação 

quando: 

I - a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na 

legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764/1971, a Lei nº 12.690/2012 e a Lei 

Complementar nº 130/2009; 
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II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição 

de receitas e despesas entre os cooperados; 

III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, 

vedado à Administração indicar nominalmente pessoas; 

IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 

12.690/2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem 

executados de forma complementar à sua atuação. 

 

MICROEMPRESAS E ASSEMELHADOS 

 

2.36. Serão concedidos o tratamento e benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 

às microempresas e empresas de pequeno porte, às sociedades cooperativas mencionadas 

no art. 16, da Lei Federal n. 14.133/21, ao microempreendedor individual -MEI, nos limites 

previstos na Lei Complementar Federal n. 123/2006 e às equiparadas que comprovarem sua 

regular situação e conforme disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei Federal n. 14.133/21. 

2.36.1. Considera-se como “equiparadas” o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 

física e o microempreendedor individual - MEI, conforme determinam o art. 3º-A e art. 

18-E da Lei Complementar nº 123/2006, bem como as sociedades cooperativas 

mencionadas no artigo 34 da Lei n.º 11.488/2007. 

2.36.2. Para o exercício do direito de preferência, tratamento diferenciado e fruição do 

benefício da habilitação com irregularidade fiscal e trabalhista, previstos neste edital, 

a condição de microempresa, ou de empresa de pequeno porte, ou de sociedade 

cooperativa, ou de microempreendedor individual -MEI ou equiparada, no ato do 

credenciamento, deverão apresentar comprovante de tal enquadramento e obediência 

aos termos do art. 4º da Lei Federal n. 14.133/21 por todos os meios de prova 

juridicamente idôneos. 

2.37. Caso o valor estimado da presente licitação seja superior à receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme informação 

constante no preâmbulo do edital, não serão aplicadas as disposições dos arts. 42 a 49 da 

LC 123/2006, nos termos do quanto disposto no §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

2.38. A Administração Pública inabilitará, desclassificará ou rescindirá o contrato, conforme 

for o caso e de acordo com a fase procedimental em que se encontre esta licitação, quando 

evidenciada a ocorrência de quaisquer fatos ou circunstâncias descritas nesta cláusula. 

http://www.frutal.mg.gov.br/
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2.39. A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável 

dos termos e conteúdo deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e 

regulamentos em vigor; bem como a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo.   

2.40. O licitante responde integralmente por todos os atos praticados por seus representantes 

devidamente credenciados nesta licitação. 

2.41. O envio da proposta vinculará o licitante ao cumprimento de todas condições e 

obrigações inerentes ao certame. 

 

III – CREDENCIAMENTO 

 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial o licitante declarará, em campo próprio do sistema 

que: 

3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal; 

3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do 
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tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 

3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

3.4.1. No caso de licitação exclusiva para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame; 

3.4.2. No caso de licitação em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123/2026, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2. a 3.4 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133/2021, no art. 299 do Código Penal e neste Edital. 

3.6. As licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os respectivos documentos 

anteriormente inseridos no sistema, desde que antes da data e o horário estabelecidos para 

a abertura da sessão pública.  

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá 

somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.9. Se o sistema assim permitir, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o 

seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a 

lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 

menor preço e percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.10.1. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

na forma do item 03.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o 

http://www.frutal.mg.gov.br/


 

 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRUTAL 
 

 

14_______________________________________________________________________________________________ 

Praça Dr. França, n.º 100 – Centro – Frutal/MG - CEP. 38.200-000 – CNPJ 18.449.132/0001-60 
Fone: (34) 3423-2800     -     www.frutal.mg.gov.br 

 

 

órgão promotor da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente 

aos órgãos de controle externo e interno. 

3.11. A pessoa credenciada, por qualquer forma, deverá ter poderes específicos para:  

a.) manifestar-se em nome da proponente, inclusive ofertar lances; 

b.) desistir da interposição de eventuais recursos; e, 

c.) assinar contrato. 

3.12. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

3.13. As declarações que o sistema não facultar inserir em campo próprio por ocasião do 

cadastramento da proposta deverão ser apresentadas pelo licitante detentor da melhor 

proposta, juntamente com seus documentos de habilitação, sob pena de desclassificação e/ou 

inabilitação. 

 

IV – INCLUSÃO DA PROPOSTA FINANCEIRA 

 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta, 

comprovante de caução de garantia de proposta e os respectivos documentos solicitados 

neste edital para esta etapa procedimental, necessariamente, antes da data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2. Os documentos relacionados à fase de habilitação devem ser apresentados apenas 

naquela etapa procedimental, conforme disposto neste Edital.    

4.3. Os documentos que compõem a proposta somente serão disponibilizados para avaliação 

do agente de contratação e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

4.4. Para a inclusão das propostas, o representante credenciado, deverá aceitar 

eletronicamente: 

a) o “Termo de Credenciamento” possibilitando à Administração conhecer qual 

representante está autorizado pela licitante a participar da presente licitação; 

b) a “Declaração de Habilitação” informando que atende aos requisitos de 

habilitação exigidos no presente certame.  

4.5. O licitante enquadrado como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou 

equiparada deverá se identificar em campo próprio do sistema eletrônico e declarar que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n. º 14.133, de 2021. 

4.5.1. O licitante que não se identificar no campo próprio do sistema eletrônico como 
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Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP e equiparadas ficará impedido 

de participar dos itens/lotes exclusivos e da cota reservada, se houver, e não poderá 

fazer uso do empate ficto previsto na Lei Complementar nº 123/2006. 

4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

4.7. As informações e/ou dúvidas de como incluir propostas e participar do procedimento 

licitatório podem ser sanadas pelo 34-3423.2854/2820. 

 

V – PREENCHIMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA 

 

5.1.  As propostas de preços serão encaminhadas, exclusivamente, por meio de sistema 

eletrônico até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública e deverão 

estar devidamente acompanhadas do comprovante de recolhimento da caução garantia da 

proposta e preenchidos os campos disponíveis contendo os dados e conforme as regras 

abaixo: 

a) valor global e preço unitário de cada item que compõe a planilha orçamentária, expresso 

em moeda corrente nacional apurado à data da sua apresentação, com até duas casas 

decimais, em algarismo; 

b) prazo de validade da proposta: 60 dias contados da data limite para sua apresentação. 

No caso do prazo de validade ser omitido na proposta, o agente de contratação considerará 

o prazo acima mencionado;  

c) condições de pagamento: parcelas mensais e sucessivas, de acordo com medições e 

mediante apresentação das respectivas Notas Fiscais, conforme Projeto Básico e demais 

anexos; 

d) prazo de início de execução: conforme Projeto Básico e demais anexos; 

e) prazo de conclusão da reforma/obra: conforme Projeto Básico e demais anexos; 

f) prazo de pagamento: em conformidade com o Projeto Básico; 

g)  NÃO deve ser preenchido o campo MARCA/MODELO, salvo nas hipóteses em que a 

prestação do serviço esteja associada ao fornecimento de bem, oportunidade em que este 

campo pode ser preenchido com a indicação da marca, fabricante. 

g.1.) Poderá ser desclassificado o licitante que preencher indevidamente o campo 

MARCA/MODELO, caso seja possível identificá-lo antes do julgamento das propostas. 
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h) na hipótese de ser exigido o fornecimento de bens associados à prestação de serviço, ou 

seja, no caso de contratação de prestação de serviço associada ao fornecimento de bem, 

deverá ser incluído no campo “Anexar Documentos de Proposta”: documento que descreva o 

objeto, observando as especificações do Projeto Básico, com a indicação da marca e/ou 

modelo apenas do bem ofertado; 

i) na opção “Catálogo”: catálogos, encartes, folhetos técnicos ou “folders” dos materiais 

ofertados, devendo conter as especificações mínimas do Projeto Básico e atender os 

seguintes enunciados: 

i.1.) quando o documento anexado estiver em língua estrangeira, o mesmo deverá ser 

traduzido para a língua portuguesa; 

i.2.) caso no documento anexado constem diversos modelos, o agente de contratação 

solicitará que o licitante identifique/destaque qual a marca/modelo que estará 

concorrendo na licitação. 

5.2. Nos preços propostos deverão estar incluídas, além do lucro, todas despesas resultantes 

de custos operacionais e encargos tributários, previdenciários, trabalhistas, comerciais, fretes 

e quaisquer outros que incidam, direta ou indiretamente, no fornecimento do objeto da 

presente licitação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;  

5.3. A proposta de preços poderá, se for o caso, se fazer acompanhar de catálogos, 

prospectos, manuais descritivos de algum dos serviços ou produtos ofertados contendo 

informações técnicas sobre o mesmo, além de outros documentos que o licitante entender 

como convenientes para a perfeita caracterização do mesmo e que comprovem que o produto 

atende as especificações do edital. 

5.4.  A proposta financeira não deve conter cotações alternativas, emendas, rasuras ou 

entrelinhas. 

5.5. Quando houver lotes com mais de um item, obrigatoriamente todos os itens do lote devem 

ser cotados. 

5.6.  Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.  

5.7. As especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante, de maneira que a  

apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste 

Edital e seus anexos, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 

nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.  Serão desclassificadas as propostas que: 
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a) não atendam às condições, especificações técnicas e prazos estabelecidos no edital e 

anexos; 

b) contiverem vícios insanáveis; 

c) apresentem preços manifestamente inexequíveis ou que estiverem acima do preço máximo 

definido para contratação ou do orçamento estimado da contratação, conforme previsto no 

art. 59 da Lei Federal nº 14.133/21; 

d) apresentem preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, exceto quando se referirem aos serviços, instalações e 

materiais de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie parcela ou a totalidade 

da remuneração; 

e)  não tiverem sua exequibilidade demonstrada quando exigido pela Administração; 

f) apresentem desconformidade com quaisquer exigências do edital e de seus anexos, desde 

que insanável;  

g) nos casos do art. 59 da Lei Federal n. 14.133/2021. 

5.9. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e 

Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, 

desde que não contrariem exigências legais. 

5.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

5.10.1. A inexequibilidade, neste caso, só será considerada após diligência do 

agente de contratação, que comprove que o custo do licitante ultrapassa o valor da 

proposta e que inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 

5.11. No caso de serviços de engenharia, poderão ser consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração, independentemente do regime de execução, devendo, contudo, a 

exequibilidade ser comprovada pela licitante quando da apresentação de sua proposta 

readequada. 

5.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço ou em caso de necessidade 

de esclarecimentos complementares, o agente de contratação poderá, para fins de subsidiar 

sua decisão quanto à aceitabilidade, realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que comprovem a exequibilidade da proposta, no sentido 

de: - 
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5.12.1. apurar se há algum risco na viabilidade da execução do objeto ofertado, 

a origem e a qualidade dos insumos empregados no processo produtivo e se a licitante 

está em dia com suas obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas; e 

5.12.2. solicitar à licitante maiores esclarecimentos sobre a dimensão da sua 

proposta e de onde obterá proveito econômico, sua efetiva exequibilidade, bem como 

declaração expressa de que assume eventuais prejuízos ao longo de futura relação 

contratual a ser firmada, de maneira que possíveis pedidos de modificação contratual 

posterior sejam analisados atentamente, a fim de que não sejam utilizados como 

expediente para corrigir distorções nos preços contemplados na proposta vencedora. 

5.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento, somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, 24hrs (vinte e quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

5.14. Quando a licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou o 

menor lance que: 

a) for insuficiente para cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie 

à parcela ou à totalidade da remuneração. 

b) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.15. Para os fins do disposto neste item, considera-se vício sanável, entre outros, as 

seguintes medidas:  

I – a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes; 

II- o desatendimento de exigências meramente formais e que não comprometam a 

compreensão do conteúdo da proposta;  

III - aquele cujo defeito não altera a substância da proposta;  

IV - a atualização de documentos que tenham vencidos após a data de recebimento das 

propostas; 

http://www.frutal.mg.gov.br/


 

 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRUTAL 
 

 

19_______________________________________________________________________________________________ 

Praça Dr. França, n.º 100 – Centro – Frutal/MG - CEP. 38.200-000 – CNPJ 18.449.132/0001-60 
Fone: (34) 3423-2800     -     www.frutal.mg.gov.br 

 

 

5.16. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para desclassificação da 

proposta. 

5.16.1. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante 

para arcar com todos os custos da contratação; 

5.16.2. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas. 

5.16.3. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

5.17. Os preços registrados poderão sofrer reajustes nos termos do artigo 136 da Lei Federal 

n. 14.133/21. 

5.18. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade no cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, Memorial Descritivo e 

demais anexos a este edital. 

5.19. Uma vez aberta a sessão pública não será aceita sua retirada, desistência ou 

substituição da proposta financeira, cabendo ao licitante a responsabilidade civil e penal pelo 

descritivo que apresentar. 

5.19.1. O licitante que retirar ou desistir de sua proposta será punido na forma 

estabelecida neste edital. 

5.20. Os interessados que acudirem ao presente certame devem atentar ao horário da sessão, 

ao prazo fixado para entrega da documentação pois eventuais atrasos, ainda que mínimos, 

não serão tolerados. 

5.21. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

VI – CRITÉRIO DE JULGAMENTO E PROCEDIMENTO 

 

6.1. O critério de julgamento adotado é o MENOR PREÇO GLOBAL. 

6.2. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente ou por permissão do agente 

de contratação em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 

indicados neste Edital. 

6.3. O Agente de Contratação verificará a descrição do objeto ofertado e desclassificará 
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sumariamente:  

a) as propostas cuja descrição do objeto não esteja em conformidade com os requisitos 

estabelecidos no projeto básico, memorial descritivo, planilha, cronograma e neste edital; 

b) as propostas cuja descrição do objeto identifique a licitante. 

6.3.1. Havendo dúvidas quanto às características do objeto ofertado pela licitante, o 

agente de contratação ou o responsável pela análise técnica poderá efetuar diligências 

para confirmações e esclarecimentos acerca do material ofertado.  

6.3.2. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto. 

6.4. A desclassificação sumária da proposta será fundamentada, registrada no sistema e 

disponibilizada em tempo real para todos os participantes. 

6.5. A apresentação de proposta com valor superior ao orçamento estimado para contratação 

não resultará na desclassificação sumária, ficando a referida análise relegada à fase seguinte 

a apresentação de lances, se houver, e/ou posterior à negociação. 

6.6. A não desclassificação sumária da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

6.8. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e as licitantes. 

6.9. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances. 

6.10. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

6.11. Serão realizadas rodadas de lances das propostas de menor preço ofertadas por escrito.  

6.11.1. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.11.2. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.12. Será adotado o modo de disputa “aberto” para o envio de lances, em que as licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

6.12.1. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
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prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 6.13, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 

a ordem final de classificação. 

6.16. No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva 

da concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 

recepção dos lances.  

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por 

tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo agente de contratação aos 

participantes, no sítio eletrônico do órgão promotor da licitação e do sistema da concorrência. 

6.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

conforme o subitem acima, poderá o agente de contratação, assessorado pela equipe de 

apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução 

do melhor preço. 

6.19. Após a definição da melhor proposta, se a diferença entre esta e a proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações (§4º do art. 56 da 

Lei Federal nº 14.133/2021). 

6.20. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.  

6.21. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores ou decrescente de desconto, 

conforme o caso.  

 

CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 

6.22. Em relação aos itens/lotes não exclusivos para participação de microempresas (ME), 

empresas de pequeno porte (EPP) e equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será 

assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação para estas. 
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6.22.1. Entende-se por empate, situações em que as propostas, mediante lances 

apresentados pelas MEs, EPPs e equiparadas sejam iguais ou até 5% (cinco por 

cento) superiores ao melhor preço, quando a primeira colocada for empresa de maior 

porte. 

6.23. A preferência de contratação será concedida na forma do art. 44 da Lei Federal n. 

123/2006, a saber: 

6.23.1. O sistema identificará as microempresas, empresas de pequeno porte e 

equiparadas participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

6.23.2. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno 

porte e equiparadas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 

da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

6.23.3. O agente de contratação convocará a microempresa, ou empresa de pequeno 

porte, ou equiparada detentora da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos 

valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta 

melhor classificada, para que apresente preço inferior ao da melhor classificada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência. 

6.23.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores: 

a) Primeiramente será garantida a prioridade de contratação para as microempresas 

e empresas de pequeno porte sediadas no município;   

b) Existindo mais que uma ME e EPP sediada no município, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta; 

c) Não existindo ME ou EPP sediada no município, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

6.23.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por 

cento), serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a 

ordem de classificação. 
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6.23.6. No caso da melhor oferta na licitação já ter sido feita por uma microempresa ou 

empresa de pequeno porte, não será assegurado o direito de preferência, passando-

se, desde logo, à negociação do preço.  

6.23.7. Os procedimentos indicados nos itens acima não serão levados em 

consideração quando: 

a) o valor estimado da licitação superar o limite de enquadramento para empresa de 

pequeno porte, nos termos do §1º do art. 4º da Lei nº 14.1333/2021; e 

b)  o valor estimado da presente licitação seja superior à receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme informação 

constante no preâmbulo do edital, não será aplicado as disposições constantes dos 

arts. 42 a 49 da LC 123/2006, nos termos do quanto disposto no §1º do art. 4º da Lei nº 

14.133/2021. 

6.23.8. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.24. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

6.25. Persistindo o empate, será aplicado o disposto no §1º do art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

6.26. O agente de contratação poderá realizar negociação com o autor da oferta de menor 

valor com vistas à redução do preço, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.27. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo, salvo no caso de situação 

excepcional a ser indicada no Projeto Básico.  

6.28. O agente de contratação examinará a aceitabilidade do preço ofertado pela primeira 

classificada, decidindo motivadamente a respeito. 

6.29. Poderá ser exigida ainda a decomposição dos custos unitários com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.30. Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a critério do 

agente de contratação, será verificada o atendimento da proponente às condições de 

habilitação estipuladas neste Edital; 

6.31.  Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento da Concorrência, até a decisão 

sobre a habilitação; 

6.32. A verificação será certificada pelo agente de contratação, anexando aos autos 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 
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justificada;  

6.32.1. A Prefeitura Municipal de Frutal/MG não se responsabilizará pela eventual 

indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da verificação. 

6.32.2. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos 

alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  

6.33. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

6.34. A licitante caracterizada como ME, EPP ou equiparada não poderá fazer uso do 

tratamento diferenciado de que trata o subitem se no ano-calendário de realização da licitação 

tiver celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, 

observado o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.25. Após aplicada a regra do subitem anterior e persistindo o empate, ou, caso não seja 

licitação exclusiva para ME/EPP/Equiparadas, serão utilizados os critérios de desempate 

descritos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021, naquela ordem estabelecida. 

6.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

6.27. O empate e critérios de desempate, ocorridos nos termos do art. 44 da LC 123/2011 e 

subitens anteriores, não se aplicam quando a melhor oferta inicial tiver sido apresentada por 

microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas, conforme disposto no § 2º do 

mesmo dispositivo legal. 

 

NEGOCIAÇÃO 

 

6.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, caso a proposta/lance do 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar esteja acima do valor estimado da 

contratação, o agente de contratação poderá negociar condições mais vantajosas. 

6.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

6.29. A negociação de que trata o subitem 6.28 deste Edital poderá ser feita com os demais 

licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar, mesmo após a negociação, for desclassificado 
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em razão de sua proposta permanecer acima do valor estimado da contratação. 

6.30. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão 

pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

 

APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE OFERTADO 

 

6.31. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar será convocada para 

apresentar proposta adequada ao último lance ofertado, contendo os preços unitários e o novo 

valor total para a contratação, incluída planilha de custo, se for o caso, devidamente 

preenchida e assinada, para fins de exame de aceitabilidade do preço, enviando-a para o e-

mail licitacao@frutal.mg.gov.br , no prazo de 02 (duas) horas úteis, prorrogável por igual 

período, contada a partir da solicitação do Agente de Contratação, sob pena de 

desclassificação. 

6.31.1. A proposta adequada deverá conter a decomposição dos custos unitários com 

os respectivos valores adequada ao valor final da sua proposta, inclusive composição 

de BDI, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.31.2. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir 

de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.32. Nas licitações cujo critério de julgamento seja o “menor preço por item” e a formulação 

da proposta não exija a apresentação dos custos unitários, considerar-se-á o último lance 

ofertado pela licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar como proposta final. 

6.33. Após o envio da proposta readequada e dos documentos de habilitação, o agente de 

contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta e habilitação. 

6.34. A qualquer momento, o agente de contratação poderá suspender a sessão por prazo a 

ser informado no chat. 

 

JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

6.35. Após a negociação, se houver, o agente de contratação examinará a aceitabilidade do 

menor preço, decidindo motivadamente a respeito.  

6.36. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o agente de contratação verificará se efetivamente 

fazia jus ao benefício, em conformidade com o disposto neste edital. 
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6.37. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

agente de contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste edital e em seus anexos. 

6.38. Após o encerramento da análise da conformidade das propostas e dos lances, o agente 

de contratação disponibilizará no sistema os documentos apresentados pelo licitante 

classificado em primeiro lugar que acompanham a proposta.  

6.39. Ao término do julgamento das propostas, será concedido na sessão pública o prazo de 

15 (quinze) minutos para que qualquer licitante manifeste, de forma imediata e em campo 

próprio do sistema, a intenção de recorrer em face das decisões proferidas nessa fase 

processual, de forma motivada, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por 

quais motivos, sob pena de preclusão. 

6.40. O prazo e a forma de apresentação das razões recursais deverão observar o disposto 

neste edital. 

6.41. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará 

a habilitação da licitante, observado o disposto neste edital. 

 

VII - FASE DE HABILITAÇÃO  

 

7.1. Inicialmente o agente de contratação verificará o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. CCF: CADASTRO CENTRAL DE FORNECEDORES/CERTIFICADO DE 

REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL;  

7.1.2. Consulta consolidada de pessoa jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) ; 

7.1.2.1.) Nos termos do §4º do art. 91 da Lei nº 14.133/2021 antes de formalizar 

ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá consultar 

o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP);  

7.1.2.2.) A consulta consolidada de pessoa jurídica do TCU abrange o cadastro 

do CEIS e CNEP, assim como eventuais sanções aplicadas pela própria Corte 

de Contas da União e aquelas contidas Cadastro Nacional de Condenações 

Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade (CNIA). 

http://www.frutal.mg.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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7.1.3. Sistema Apenados mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais:  

7.1.4. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União:  (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

7.1.5. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União: (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); e 

7.1.6. Conselho Nacional de Justiça:  

https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 

7.2. A consulta aos cadastros referidos no subitem será realizada em nome da empresa 

licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal n. 

8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.3. Constatada a existência de sanções, suspensões ou impedimentos, o licitante será 

reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

7.4. Caso o agente de contratação identifique que uma pessoa física ou jurídica atua em 

substituição a outra, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, deverá observar os procedimentos 

administrativos para a apuração de infrações e para a aplicação de sanções administrativas, 

civis e penais. 

7.5. Superada a consulta de que trata o subitem deste Edital, o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar deverá encaminhar OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREVISTOS NO PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO E/OU NESTE EDITAL, via 

sistema eletrônico, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do agente de contratação, juntamente com a proposta readequada conforme 

disposto neste edital. 

7.5.1.  Toda documentação deverá ser anexada via sistema eletrônico (anexos da 

proposta), podendo ser inserida lote a lote ou poderá selecionar a opção “marcar 

todos” para inserir a documentação de todos os lotes com proposta. 

7.5.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia autenticada por tabelião de notas ou por declaração de autenticidade 

assinada por advogado. 

7.5.3. A verificação pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 

e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

http://www.frutal.mg.gov.br/
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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7.6. O licitante poderá deixar de juntar os documentos abrangidos pelo Cadastro Central de 

Fornecedores da Prefeitura – CCF, cuja regularidade será verificada por meio do Certificado 

de Registro Cadastral/CERCA. 

7.7. Caso faça uso da faculdade de que trata o subitem anterior, é dever do licitante atualizar 

previamente a documentação constante do CCF para que estejam vigentes na fase de 

habilitação e possam ser comprovadas pelo CERCA, ou encaminhar, no prazo previsto no 

subitem 7.5., a respectiva documentação atualizada, na forma do Decreto Municipal n° 

13.025/2024. 

7.8. O julgamento da habilitação se processará após a fase de lances e negociação, sendo 

certo que não será necessária a apresentação dos documentos abaixo caso a licitante já tenha 

apresentando-os na fase de credenciamento. 

7.9. Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021, serão exigidos 

do licitante vencedor os documentos que abaixo seguem, bem como os descritos no 

PROJETO BÁSICO e nas DECLARAÇÕES E JUSTIFICATIVAS TECNICAS anexas a este 

edital, os quais deverão ser encaminhados na forma e prazo fixados neste edital.  

7.9.1. As exigências de habilitação das empresas estrangeiras que não funcionem no 

País serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 

em tradução livre. 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei Federal n. 14.133/2021) 

 

7.10. Para fins de habilitação, os licitantes deverão encaminhar, sob pena de eliminação 

automática do licitante, os seguintes documentos:  

a) VIA ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA da Cédula de Identidade em se tratando de 

pessoa física não empresária; 

b) Comprovante de Inscrição do Microempreendedor Individual – MEI 

c) VIA ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA do Registro Empresarial na Junta Comercial, 

no caso de empresa individual; 

d) VIA ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social 

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou órgão competente, acompanhado 

da última alteração, em se tratando de sociedade empresária, e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores; 

http://www.frutal.mg.gov.br/
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e) VIA ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA do Ato constitutivo devidamente registrado no 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado 

de prova da diretoria em exercício;  

f) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país e o ato de registro ou autorização para funcionamento expedida pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.11. Os documentos acima deverão ser apresentados com todas as suas alterações, 

excluindo-se os casos de documentos expressamente consolidados. 

 

HABILITAÇÃO TÉCNICA (art. 67 da Lei 14.133/2021) 

 

7.12. A licitante deverá apresentar:  

a) Registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

b) Certidão de Registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – 

CREA/ Conselho de Arquitetura e Urbanista – CAU, atualizado, da Empresa e de seu(s) 

Responsável(is) Técnico(s). 

b.1.) Dentre os responsáveis técnicos perante o CREA, deverá haver pelo menos 01 

(um) engenheiro civil. 

7.13.  Comprovação de capacidade técnica-operacional da empresa-licitante, de serviços 

pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazo com as constantes do 

objeto deste Edital, através de certidão (ões) ou atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, acompanhados da respectiva CAT (Certidão de Acervo Técnico) 

em que conste o nome da empresa, devidamente registrada no órgão competente CREA, 

no(s) qual(s) se comprove a execução, no mínimo, de serviços pertinentes e compatíveis com 

os constantes do objeto deste Edital, relativamente a 50% das parcelas mais relevantes 

descritas no projeto básico anexo a este edital, a saber: 

Item Descrição Qtdd 
Unidd 

Medida 

01 ARMADURA DE AÇO, CA 50, CORTE E DOBRA NO CANTEIRO 591,50 KG 

02 SONDAGEM A PERCURSSÃO D=2 ½” (PROFUNDIDADE MÍNIMA 
PARA MEDIÇÃO 30M) 

25,55 M 

03 LAJE PRÉ-FABRICADA TRELIÇADA PARA PISO, INTEREIXO 50 CM, 
E=25 CM (CAPEAMENTO 5 CM E ELEMENTO CERÂMICO 20 CM) 
SOBRECARGA MÍNIMA 300 KGF/M2 

41,92 M² 

 
04 

CAIXA DE INSPEÇÃO OU PASSAGEM EM ALVENARIA 60X60 CM, 
INCLUSIVE TAMPA EM CONCRETO, ESCAVAÇÃO, REATERRO E 
BOTA-FORA 

 
5,00 

 
UN 

http://www.frutal.mg.gov.br/
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05 

AZULEJO EXTRA ASSENTADO INTERNAMENTE COM ARGAMASSA 
PRÉ-FABRICADA DE CIMENTO COLANTE, INCLUSIVE COM 
REJUNTAMENTO INTERNO OU EXTERNO 

 
23,58 

 
M2  

 
06 

PLACA CIMENTÍCIA 40 X 40 CM, E=3,5 CM, DE ALTA RESISTÊNCIA, 
PODOTÁTIL DIRECIONAL OU ALERTA, ASSENTADA COM 
ARGAMASSA DE CIMENTOE AREIA 

 
24,46 

 
M2 

 
07 

PASSEIO DE CONCRETO E=8 CM, FCK 15 MPA, C/ PREPARO P/ 
TERRENO, INCLUINDO PREPARO DE CAIXA, SEM REVESTIMENTO 
COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 

 
134,82 

 
M2 

 
08 

PINTURA TEXTURIZADA COM DESEMPENADEIRA DE AÇO, 
LIXAMENTO DO EMBOÇO E FUNDO SELADOR 

 
211,60 

 
M² 

 
09 

PINTURA COM TINTA A BASE EPOX EM PISO DE QUADRA 
ESPORTIVA CONCRETO 2 DEMÃOS 

 
147,01 

 
M² 

 
10 

ALAMBRADO PARA QUADRA ESPORTIVA COM TELA DE ARAME 
GALVANIZADO, FIXADA EM QUADROS DE TUBOS DE AÇO 
GALVANIZADO, H = 2M 

 
52,42 

 
M 

 
11 

CONCRETO FCK=25 MPA, E = 8 CM, LANÇADO EM PISO DE 
QUADRA, EXECUTADO EM ETAPA ÚNICA, PARA POLIMENTO 
MECÂNICO, INCLUSIVE COM JUNTAS OU CORTES EM PLACAS 
NÃO MAIORES QUE 4,0 M2 E POLIMENTO MECÂNICO SUPERFICIAL  

 
11,76 

 
M3 

 
12 

ESTRUTURA DE AÇO PARA COBERTURA EM ARCO, 
ESPAÇAMENTO ENTRE ARCOS DE 6,0 M VÃO DE 30,0 M, EM AÇO 
A 36 , INCLUISIVE MONTAGEM 

 
252,00 

 
M² 

 
13 

COBERTURA EM TELHAS DE AÇO GALVANIZADO, PERFIL 
ONDULADO, ESP. 0,5 MM 

 
372,37 

 
M2 

 
14 

PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS EM 
FORMATO A1 

 
1,00 

 
UN 

 
15 

PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM 
FORMATO A1 

 
1,00 

 
UN 

 
16 

PROJETO EXECUTIVO E ESTRUTURAL DE ESTRUTURA DE 
CONCRETO 

 
1,00 

 
UN 

17 PROJETO EXECUTIVO E ESTRUTURAL DE ESTRUTURA METÁLICA 1,00 UM 

18 PROJETO EXECUTIVO DE DRENAGEM PLUVIAL 1,00 UN 

 

7.14. Comprovação de capacidade técnico-profissional, pela empresa-licitante, de possuir 

em seu quadro operacional, profissional de nível superior em engenharia civil e detentor 

de atestado(s) de responsabilidade técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, acompanhado da respectiva CAT (Certidão de Acervo Técnico), que 

comprove que ele tenha executado ou participado da execução de obras e serviços 

pertinentes e compatíveis com os constantes do objeto deste Edital, relativamente a: 

construção de quadra poliesportiva. 

7.15. A comprovação quanto à capacidade técnico-profissional da licitante far-se-á mediante 

a comprovação de vínculo profissional em contrato social, registro na carteira profissional, 

ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional 

autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos 

serviços. 

http://www.frutal.mg.gov.br/
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7.15.1. O contrato de trabalho deverá conter a assinatura das partes com firma 

reconhecida. 

7.16. Os atestados de capacidade técnica-profissional e de capacidade técnica-operacional 

deverão ser impressos em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço 

completo e ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes 

ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função; 

7.17. A comprovação da capacidade técnica poderá ser feita pelo somatório das quantidades 

realizadas em tantos atestados ou certidões válidas quanto dispuser o licitante.  

7.18.  Relação da equipe técnica especializada e disponível para a realização do objeto desta 

licitação, incluindo o profissional que comprove a sua capacitação técnica nos termos do item 

anterior, bem como a qualificação de cada um dos membros que se responsabilizará pelos 

trabalhos. 

7.19. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, o licitante deverá apresentar, sob pena de inabilitação, declaração assinada 

atestando que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a 

ele o direito de realização de vistoria prévia. 

7.19.1. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração 

exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico 

acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

7.20. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração 

data e horário exclusivos, a ser agendado pelo telefone (34) 3423:2890/2800 ou pelo e-mail 

planejamento@frutal.mg.gov.br,  das 11h às 17h, de modo que seu agendamento não 

coincida com o agendamento de outros licitantes. 

7.20.1. Se o licitante optar por realizar a visita técnica, o departamento de engenharia 

lhe fornecerá ATESTADO DE VISITA TÉCNICA, dispensando-o da apresentação da 

declaração exigida na cláusula 7.19 deste edital. 

7.20.2. Cada técnico somente poderá representar uma empresa na visita técnica e 

deverá estar devidamente credenciado por ela, através de documento original, com 

firma reconhecida do representante legal da empresa, que deverá ser entregue no ato 

da visita ao Departamento de Licitação.  

 

REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei n. 14.133/2021) 

 

http://www.frutal.mg.gov.br/
mailto:planejamento@frutal.mg.gov.br
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7.21. A licitante deverá apresentar: 

7.21.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do 

Ministério da Fazenda, comprovando situação ativa, ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF), sendo aceito documento extraído via internet;  

7.21.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto licitado, se houver; 

7.21.3. VIA ORIGINAL da certidão conjunta negativa de débitos ou certidão conjunta 

positiva com efeitos negativos, obtida pela internet, perante: 

a.) Fazenda Nacional, expedida pela Secretaria da Receita Federal (art. 195, § 3° da 

CF e art. 47, inciso I, “a”, da Lei Federal 8.212/91) relativa a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União; 

a.1.) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional - PGFN, referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da 

União - DAU por elas administrados. – Portaria MF 358/2014. 

b.) Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante ou outra equivalente, na forma 

da lei, consistente na apresentação das certidões: 

b.1.) negativa ou positiva com efeitos negativos de débitos tributários inscritos 

na Dívida Ativa do Estado, expedida pela Procuradoria Geral do 

Estado/Procuradoria da Dívida Ativa; 

b.2.) negativa ou positiva com efeitos negativos de débitos tributários não 

inscritos na Dívida Ativa do Estado, expedida pela Secretaria da Fazenda do 

Estado. 

b.3.) ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo 

representante legal do licitante, com FIRMA RECONHECIDA, sob as penas da 

lei. 

c.) Fazenda Municipal consistente em Certidão Negativa ou Positiva com Efeito 

Negativo de Tributos Mobiliários da sede da licitante; 

7.21.4. VIA ORIGINAL de prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS – art. 27 da Lei Federal n° 8.036/90), expedido pela Caixa 

Econômica Federal – obtida via internet; 

http://www.frutal.mg.gov.br/
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7.21.5. VIA ORIGINAL da certidão negativa de débitos trabalhistas expedida pelo 

Poder Judiciário – Justiça do Trabalho (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas, nos Termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-lei n. 5.452, de 1 de maio de 1943 – obtida via internet. 

7.22. As microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, por ocasião da 

participação neste certame, deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição 

(art. 44, da LC 123/06). 

7.22.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 

será assegurado o prazo de cinco dias úteis para a licitante apresentar as certidões 

negativas ou positivas com efeitos negativos exigidas, cujo termo inicial corresponderá 

ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame. 

7.22.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

no art. 90, § 5º da Lei 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato/Ata, 

ou revogar a licitação. 

7.22.3. As microempresas e as empresas de pequeno porte que, na data da sessão de 

abertura, apresentarem certidões com prazo de vigência vencido não farão jus ao 

benefício de que trata do artigo 44, da Lei Complementar Federal n.123/2006, ou 

seja, não terão o direito de abertura de prazo para apresentação de nova certidão. 

7.22.4. O direito de abertura de prazo de cinco dias úteis para a licitante apresentar as 

certidões negativas ou positivas com efeitos negativos aplica-se apenas às MEs e EPPs 

que tenham apresentado certidão com alguma restrição na comprovação da regularidade 

fiscal e trabalhista cujo prazo de validade esteja em vigência na data da sessão de 

recebimento da documentação. 

7.23. NÃO SERÃO ACEITAS quaisquer CERTIDÕES COM PRAZO DE VALIDADE 

VENCIDO, sejam elas apresentadas por microempresas, empresas de pequeno porte ou 

equiparadas. 

7.24. A apresentação de certidões com prazo de vigência vencido importará na imediata 

inabilitação da licitante vencedora e impedirá a concessão dos benefícios do artigo 44, da Lei 

Federal n. 123/2006. 

 

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei 14.133/2021) 

http://www.frutal.mg.gov.br/
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7.25. A licitante deverá apresentar: - 

7.25.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras do último exercício fiscal já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente assinado pelo contador 

responsável ou por técnicos em contabilidade, devidamente habilitados, consoante se 

extrai da Lei Federal n. 12.249/10, Decreto-Lei n. 9.295/46, bem como do artigo 177 § 

4º, da Lei n. 6.404/76 e do artigo 1.184,  § 2º, do Código Civil, comprovado através de 

publicação ou devidamente arquivado em seus órgãos de competência, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que 

terá que assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, VEDADA a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrados há mais de 03 meses da data da apresentação da proposta. 

7.25.1.1. No caso de empresas constituídas no próprio exercício ou que não 

tenham demonstrações contábeis do último exercício social exigíveis, deverão 

apresentar “balanço de abertura” ou “balanço intermediário”, sendo este último 

previsto no art. 204 da Lei nº 6.404/76.  

7.25.1.2. No caso do interessado ser contribuinte com opção de Lucro 

Presumido ou enquadrado como Micro Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno 

Porte (EPP), fica dispensada a apresentação do Balanço Patrimonial com as 

demonstrações contábeis, devendo, entretanto, apresentar cópia da 

Declaração de Renda – Pessoa Jurídica – na modalidade aprovada pela 

Receita Federal. 

7.25.1.3. As Sociedades Anônimas deverão apresentar cópia autenticada da 

publicação do balanço em diário oficial ou jornal de grande circulação, onde a 

empresa licitante está estabelecida. 

7.26. Demonstrativo de Índices Financeiros, em papel timbrado da empresa, assinado pelo 

representante legal da licitante, ou pelo contador responsável, ou técnico em contabilidade 

(TCE/SP n. 4238/989/15-6), devidamente identificado com o nome e com firma reconhecida, 

extraídos do balanço apresentado, para fins de análise das condições financeiras da licitante. 

7.27. A boa situação financeira das empresas proponentes deverá ser demonstrada mediante 

demonstrativo de índices econômico-financeiros, devidamente assinado por contador, com 

firma reconhecida, obtidos através das seguintes fórmulas, com seus respectivos índices: 

a) índice de Liquidez Geral (LG), igual ou superior a 1,0 (um inteiro), obtido através da seguinte 

fórmula: 
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LG = 
AC + RLP 

PC + ELP 

b) índice de Endividamento (EN), menor ou igual a 0,50 (cinquenta centésimos), obtido 

através da seguinte fórmula:    

EN = 
PC + ELP 

AT 

c) índice de Liquidez Corrente (LC), igual ou superior a 1,0 (um inteiro), obtido através da 

seguinte fórmula: 

LC = 
AC 

PC 

Onde: 

AC = Ativo Circulante PC = Passivo Circulante 

RLP = Realizável a Longo Prazo ELP = Exigível a Longo Prazo 

AT = Ativo Total  

 

 

 

7.27.1. Os resultados isolados das duas primeiras operações (Liquidez Geral - LG e 

Liquidez Corrente - LC), deverão ser maiores ou iguais a 1,00 ( 1,00), enquanto que 

o resultado isolado da operação Grau de Endividamento - GE, deverá ser menor ou 

igual a 0,50 ( 0,50). 

7.28. Comprovação de capital social ou patrimônio líquido igual ou superior a 10% do valor 

total estimado da contratação para 12 meses,  até a data designada para abertura das 

propostas, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais 

de 03 meses da data da sessão pública de abertura do processo licitatório, fixado o valor 

exigido em R$ 79.682,50 (setenta e nove mil, seiscentos e oitenta e dois reais e cinquenta 

centavos) , nos termos do § 4º do art. 69 da Lei 14.133/2021. 

7.28.1. Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte ou 

equiparados, o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão 

estar em conformidade com a legislação vigente aplicável à espécie; 

7.28.2. No caso de empresa/instituição constituída há menos de 01 (um) ano, 

admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

referentes ao período de existência da sociedade; 
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7.28.3. Como o prazo para aprovação do balanço patrimonial e demais 

demonstrações contábeis é o estabelecido no art. 1.078 do Código Civil, 

portanto, até o quarto mês seguinte ao término do exercício social (30 de abril), 

para todas empresas, inclusive aquelas que utilizam o Sistema Público de 

Escrituração Digital (SPED – lucro real ou presumido), ocorrendo a sessão de 

abertura de propostas em data posterior a este limite, torna-se exigível, para 

fins de habilitação econômico-financeira, a apresentação dos documentos 

contábeis referentes ao exercício encerrado no ano imediatamente anterior ao 

da abertura da licitação; 

7.29. O capital social de que trata a cláusula anterior poderá ser comprovado sob a forma de 

qualquer das modalidades, a saber:  

7.29.1. Certidão de Breve Relato expedida pela Junta Comercial;  

7.29.2. Último Instrumento de Alteração Contratual, devidamente registrado;  

7.29.3. Balanço Patrimonial apresentado na forma da lei, devidamente assinado pelo 

contador responsável ou por técnicos em contabilidade, devidamente habilitados. 

7.29.4. outros meios probatórios admitidos na legislação vigente. 

7.30. Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial, relativa aos 

últimos 5 (cinco) anos, expedida pelo distribuidor judicial da sede da licitante, no máximo, 90 

(noventa) dias antes da data fixada para o recebimento das propostas, se outro prazo não 

estiver assinalado em lei ou no próprio documento.  

7.30.1. Na hipótese da certidão de recuperação judicial for positiva ou caso a licitante 

tenha estado em regime de Concordata ou Recuperação Judicial, deverá apresentar, 

juntamente com a certidão positiva, prova de resolução judicial do processo (plano de 

recuperação judicial em vigor), emitida há menos de 60 (sessenta) dias da data 

prevista para entrega da proposta, se outro prazo não estiver assinalado em lei ou no 

próprio documento.  

 

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

 

7.31. Declaração do licitante que: 

a) se responsabiliza pela entrega do objeto, pela observância das especificações técnicas, 

pela qualidade da obra, serviços, produtos e materiais executados/fornecidos, inclusive pela 

promoção de readequações, esta última sempre que detectadas impropriedades que possam 

comprometer a consecução do objeto contratado; 
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b) tem pleno conhecimento das informações contidas neste Edital e seus Anexos, de maneira 

que aceita e se submete às normas do presente edital;  

c) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 

14.133/2021); 

d) se responsabiliza pela qualidade e origem lícita dos produtos e serviços 

fornecidos/executados; 

e) observa as normas relativas à saúde e segurança do trabalho;  

f) cumpre os termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal, isto é, que não emprega 

menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, conforme Lei n. 9.854/99 

(art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021) e art. 7º. XXXIII da Constituição Federal; 

g) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

h) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV 

da Lei nº 14.133/2021);  

i) inexiste impedimento legal, isto é, nunca foi declarada inidônea ou impedida de licitar ou 

contratar com o Poder Público por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 

Federal, Distrital, Estadual ou Municipal, tendo em vista os incisos III e IV do art. 156 da Lei 

Federal n° 14.133/21, artigo 12 da Lei Federal n. 8.429/92 e Portaria CGU n. 516/2010; 

j) é microempresa, empresa de pequeno porte ou microempresário individual beneficiário da 

Lei Federal n. 123/2006 (exigível apenas para MEs, EPPs e MEIs) – se for o caso; 

k) não possui em seu quadro societário ou diretivo: - 

k.1.) empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 

k.2.) servidor público da ativa;  

k.3.) membro que integre esses quadros em outras sociedades contratadas pela 

Prefeitura de Frutal/MG para prestação de serviços de gerenciamento e fiscalização de 

obras, ou outras cuja execução concomitante com a do objeto deste edital possa acarretar 

ofensa aos princípios que regem os atos administrativos; 

l) examinou Edital, Projeto Básico, Memorial, Planilha de Preços, Plantas, Cronograma e 

demais anexos e constatou que eles contêm os dados necessários e suficientes à plena 

caracterização dos serviços e produtos e demais informações complementares, não existindo 

nenhuma falha nos mesmos, concordando assim com estes documentos na sua integra; 
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m) no caso de empresas em recuperação judicial: declaração que está ciente de que no 

momento da assinatura do contrato e sob pena de perda de eventual direito ou expectativa 

de direito à contratação,  deverá apresentará cópia do ato de nomeação do administrador 

judicial ou, se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela 

condução do processo e ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou 

do administrador que a licitante está cumprindo o plano de recuperação judicial;  

n) no caso de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparados, não possui 

quaisquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 3º do 

art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos termos declara conhecer na íntegra; 

o) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei 

nº 14.133/2021; 

p) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do 

tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o 

propósito de execução e acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, 

produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não 

ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

q) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 

14.133/2021); 

r.) caso vencedora do certame, no prazo de 48 horas da convocação para assinatura do 

contrato, apresentará: -  

r.1) planilha de composição dos preços, dos encargos sociais e lista de preços de todos 

os insumos; 

r.2) relação de máquinas, equipamentos e equipe de pessoal técnico essencial para o 

cumprimento do objeto licitado, composta de engenheiro civil, mestre de obras, 

encarregado de obras, pedreiro, servente e que permanecerão no canteiro de obras 

durante todo o período de execução dos serviços, com nome e identificação de cada 

membro da equipe de profissionais; 

s.) atende os procedimentos de controle ambiental e caso utilize madeira na execução da 

obra, se obriga a adquirir produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de origem 
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nativa de pessoas jurídicas cadastrados no CADMADEIRA (Cadastro Estadual das Pessoas 

Jurídicas que comercializam, no Estado de Minas Gerais, produtos e subprodutos florestais 

de origem nativa da flora brasileira), além de, sempre que solicitado, apresentar 

documentação que comprove a legalidade dos produtos florestais utilizados, através do DOF 

– Documento de Origem Florestal do IBAMA, ou documento equivalente, que comprove que 

os produtos atendem a legislação ambiental vigente no Brasil; 

t) se responsabilizará pela apresentação dos ensaios tecnológicos se exigidos pela 

municipalidade; 

7.32. Sendo o licitante uma cooperativa, além das declarações do item anterior, deverá 

declarar que: 

a) a constituição e o funcionamento da cooperativa observam as regras estabelecidas na 

legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, 

de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 

b) atua em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados; 

c)  qualquer cooperado, com igual qualificação, é capaz de executar o objeto contratado; 

d)  o objeto licitado está entre os constantes do objeto social da cooperativa, a serem 

executados de forma complementar à sua atuação. 

7.33.  Também deverá ser anexada na proposta eletrônica catálogos, encartes, folhetos 

técnicos ou “folders” dos materiais/serviços ofertados, devendo conter as especificações 

mínimas solicitadas nos anexos deste edital e atender os seguintes enunciados: 

a) quando o documento anexado estiver em língua estrangeira, o mesmo deverá ser traduzido 

para a língua portuguesa; 

b) caso no documento anexado constem diversos modelos, o agente de contratação solicitará 

que o licitante identifique/destaque qual a marca/modelo que estará concorrendo na licitação. 

7.34. Na hipótese de não constar prazo de validade em eventuais certidões apresentadas, a 

Prefeitura Municipal de Frutal/MG aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias 

imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

7.35. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição 

aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 

7.36.   Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.37. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
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de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

7.38. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante 

desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de 

habilitação de ambos os estabelecimentos. 

7.39. O agente de contratação ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta direta 

nos sites dos órgãos expedidores na Internet para verificar a veracidade de documentos 

obtidos por este meio eletrônico. 

7.40. Não se admitirá a inclusão de documentos ou informação que deveria constar 

originariamente, exceto se em atendimento a diligência da COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO, nos termos autorizados neste edital. 

7.41. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do art. 64 da 

Lei 14.133/2021 para: 

7.41.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; 

 7.41.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

7.42. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

7.42.1. Antes da sessão inaugural de licitação, verificada falha por parte do licitante 

acerca da juntada de documento de qualificação fiscal, social e trabalhista que ateste 

condição preexistente, o agente de contratação fica autorizado a realizar diligências 

necessárias a fim de complementar tais documentos, não sendo tal providência 

considerada inclusão posterior de documentos. 

7.42.2.  A realização das diligências de que tratam este edital se dará mediante 

despacho fundamentado registrado em ata. 

7.43. Os documentos exigidos em sede de diligência deverão ser apresentados no prazo e na 

forma fixados pelo agente de contratação, sob pena de inabilitação.  

7.44. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização das 

diligências, somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 
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vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

7.45. Compete ao agente de contratação verificar e julgar as condições de habilitação do 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, oportunidade em que deverá 

promover:  

I – a conferência de documentos cuja autenticidade das informações possa ser verificada 

eletronicamente por meio de consulta ao site do órgão emissor; 

II – a emissão na sessão pública de certidão atualizada nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos 

e de entidades, que comprove a manutenção da regularidade fiscal e trabalhista no momento 

da avaliação dessas condições de habilitação, independentemente da apresentação de 

certidão ainda válida pelo licitante. 

7.45.1. A emissão de que trata o inciso II do subitem 7.47. deste Edital fica dispensada 

na hipótese de indisponibilidade temporária dos sítios eletrônicos emissores no 

momento da sessão pública, impossibilidade de emissão de documento por meio 

eletrônico ou quando a sua emissão depender do pagamento de taxa pela 

Administração Pública. 

7.46. Quaisquer das circunstâncias a que se referem os subitens acima deverão ser 

registradas na ata de sessão pública e comprovadas no processo administrativo por meio de 

documentos. 

7.47. Caso a emissão de novo documento indique a irregularidade fiscal e trabalhista do 

licitante na data da realização da sessão pública, será declarada a sua inabilitação, salvo na 

hipótese prevista neste Edital.  

7.48. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente 

de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

7.49. Na hipótese do licitante não atender às exigências para habilitação, ele será declarado 

inabilitado e o(a) Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital. 

7.50. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas, empresas de pequeno 

porte, microempreendedores individuais e equiparadas, sempre que for inabilitada a proposta 

do provisoriamente vencedor e antes do Agente de Contratação passar à subsequente, 

haverá nova verificação pelo sistema da eventual ocorrência do empate ficto, na forma dos 

subitens anteriores. 
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7.51. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, porém, será 

obrigatória durante a fase de habilitação a apresentação dos documentos indicados neste 

edital, ainda que veiculem restrições impeditivas à referida comprovação.  

7.51.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 

das microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, a contar da adjudicação e homologação do certame, prorrogáveis 

por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação 

com emissão de certidões negativas ou positivas com efeito de negativas. 

7.51.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, 

procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos 

referentes ao procedimento licitatório. 

7.52. Os benefícios de que trata este item não serão aplicados quando o valor estimado da 

licitação superar o limite de enquadramento para empresa de pequeno porte, nos termos do 

§1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021 e itens deste Edital. 

7.53. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, bem 

como a adequação do produto às características descritas no projeto básico, a licitante será 

habilitada e declarada vencedora do certame. 

7.54. Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se a licitante não atender as exigências 

para a habilitação, o agente de contratação examinará a oferta subsequente de menor preço, 

na ordem de classificação,  negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, 

em caso positivo, verificará as condições de habilitação, até a apuração de uma oferta 

aceitável, cujo autor atenda os requisitos de habilitação descritas no projeto básico e/ou edital, 

caso em que será declarado vencedor e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.55. Após o encerramento da fase de habilitação o agente de contratação disponibilizará no 

sistema, os documentos da habilitação apresentados pelo licitante declarado vencedor e 

aqueles oriundos das diligências promovidas em cumprimento aos subitens deste Edital. 

7.55.1. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.56. Da sessão da Concorrência será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas 

as ocorrências relevantes e, ao final, será assinada pelo agente de contratação, sua equipe 

de apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à 
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sessão. 

7.57. Qualquer licitante poderá, de forma imediata, após a declaração do vencedor do 

certame,  manifestar sua intenção de recorrer em face das decisões proferidas na fase 

de habilitação, sob pena de preclusão. 

7.58. Após a declaração do vencedor do certame, será concedido na sessão pública o prazo 

de 10 (dez) minutos para que qualquer licitante manifeste, de forma imediata, em campo 

próprio do sistema, a intenção de recorrer de que trata o subitem, de forma motivada, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos. 

7.59. O prazo e a forma de apresentação das razões recursais deverão observar o quanto 

disposto neste Edital.  

7.60. O agente de contratação, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências 

julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo as licitantes 

atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 

7.61. Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, e na hipótese da 

inexistência de recursos, a licitante será declarada vencedora pelo agente de contratação. 

 

VIII - DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES  

 

8.1. No caso de desconexão do agente de contratação com o sistema, no decorrer da etapa 

competitiva da concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes 

para a recepção dos seus lances.  

8.2. Retornando a conexão do agente de contratação ao sistema, todos os atos praticados 

pelas licitantes junto ao sistema serão considerados válidos. 

8.3. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por 

tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas após comunicação do fato às participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

IX - RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

  

9.1. Declarada a proposta vencedora, inicia-se o prazo recursal de 3 (três) dias úteis contados 

da data de intimação ou de lavratura da ata e observará o disposto no art. 165 da Lei 

14.133/2021. 
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9.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no prazo de 10 

(dez) minutos, sob pena de preclusão; 

9.2.2. o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais será 

iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação que 

ocorrerá exclusivamente pelo sistema; 

9.3. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.4. Os recursos e contrarrazões recursais deverão ser encaminhados em campo próprio do 

sistema eletrônico e devem estar devidamente assinados eletronicamente pelo representante 

legal com poderes para tanto no padrão da infraestrutura de chaves públicas brasileira - ICP-

Brasil ou através de sistema eletrônico disponibilizado pelo órgão promotor da licitante. 

9.5. O recurso será dirigido ao agente de contratação ou à autoridade que proferiu a decisão 

recorrida, que poderão reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo ou sem assinatura não serão conhecidos.  

9.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo sobre o ato ou decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.8. O acolhimento do recurso importará na invalidação tão somente dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento.  

9.9. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: 

a) a decadência do direito de recurso; 

b) a adjudicação do objeto do certame pelo agente de contratação à licitante vencedora; e 

c) o encaminhamento do processo ao Sr. Prefeito Municipal para a homologação. 

9.10. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, será 

homologado o procedimento e adjudicado o objeto ao vencedor pelo Sr. Prefeito Municipal ou 

Secretário Municipal.  

9.11. Não serão aceitos recursos, questionamentos, pedidos de esclarecimentos, 

reclamações, impugnações ou qualquer outra espécie de contestação aos atos praticados 

nesta licitação feitos por telefone ou enviados por fac-símile ou através dos Correios. 
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X – CONTRATAÇÃO E GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (CAUÇÃO) 

 

10.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos 

administrativos, o agente de contratação deverá elaborar um breve relatório contendo os fatos 

ocorridos no procedimento e a proposta de adoção de uma das condutas do art. 71 da Lei 

Federal nº 14.133/2021: 

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

II - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade, resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado; 

III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável; 

IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação.  

10.2. O processo licitatório, acompanhado do relatório de que trata o subitem 10.1, será 

encaminhado à autoridade máxima do órgão ou entidade demandante, a qual deverá adotar 

uma das condutas descritas no item anterior.  

10.3. Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório 

quando o seu objeto possuir mais de um item ou lote. 

10.4.  Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 

5 (cinco) dias úteis, prorrogável uma única vez por igual período, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o contrato, cujo prazo de vigência encontra-se nele fixado, 

sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

nº 14.133/2021.  

10.4.1. O prazo para assinatura do contrato será de 1 (um) mês, contado a partir da 

homologação da licitação, quando o contratado optar pela prestação de CAUÇÃO na 

modalidade prevista no § 1º, inciso II do art. 96 da Lei Federal n. 14.133/21. 

10.5. No prazo para assinatura do contrato, sob pena de perda do direito à contratação, deverá 

apresentar: 

a) proposta financeira com identificação dos valores unitários de cada item, devidamente 

adequados ao valor adjudicado, respeitada a proporcionalidade entre os valores iniciais 

apresentados e os valores finais obtidos após os lances e percentual de redução, sob pena 

de perda do direito à contratação; 

b) comprovante de prestação de CAUÇÃO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL no valor 

correspondente a 5% do valor inicial do contrato, a título de garantia da execução 

contratual, nos termos dos artigos 96 a 102 da Lei Federal n. 14.133/21, em uma das 
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modalidades previstas no art. 96, §1º, incisos I, II, III e IV da Lei Federal n. 14.133/21. 

b.1.) Caso o contratado opte pela prestação de caução na modalidade prevista no 

inciso II, do § 1º do art. 96 da Lei Federal n. 14.133/21, terá o prazo de 1 (um) mês, 

contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para 

apresentação do comprovante de prestação da garantia, sob pena de perda ao direito 

de contratação. 

b.2)  No caso de fiança bancária, esta deverá conter:  

b.2.1) Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o 

pagamento que for devido, independentemente de interpelação judicial, caso o 

afiançado não cumpra suas obrigações;  

b.2.2.) Cláusula que assegure a atualização do valor afiançado; e  

b.2.3.) Renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos 

previstos nos artigos 827 e 838 do Código Civil.  

b.3) Da licitante vencedora, cujo valor global da proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do menor valor a que se referem o art. 59, inciso V, §5 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia 

adicional, dentre as mesmas modalidades acima, previstas no parágrafo 1º do art. 96 

da mesma Lei, igual à diferença entre aquele "menor valor" e o valor da 

correspondente proposta.  

b.4) A garantia prestada deverá ter prazo de validade correspondente a todo o período 

de vigência do contrato, e somente será restituída à contratada após o cumprimento 

integral das obrigações assumidas e a emissão do Termo de Recebimento Definitivo 

das Obras por parte da Prefeitura do Município de Frutal/MG.  

b.5) Os títulos de dívida pública, somente serão aceitos como garantia, desde que 

comprovada sua escrituração em sistema centralizado de liquidação e custódia, pelo 

seu valor econômico, conforme definido pelo Ministério da Fazenda (artigo 61, da Lei 

de Responsabilidade Fiscal). 

b.6) Em caso de alteração contratual, a licitante vencedora contratada deverá 

promover  complementação da garantia, bem como, se for o caso, o de sua respectiva 

validade, de modo a que o valor da garantia corresponda sempre ao percentual de 5% 

(cinco) do valor contratual e o seu período de validade seja sempre correspondente ao 

prazo de vigência do contrato.  

c) relação de máquinas, equipamentos e equipe de pessoal técnico essencial para o 

cumprimento do objeto licitado, composta de engenheiro civil, mestre de obras, encarregado 
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de obras, pedreiro, servente e operador de máquinas que permanecerão no canteiro de obras 

durante todo o período de execução dos serviços, com nome e identificação de cada membro 

da equipe de profissionais; 

10.6. Para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação das 

empresas estrangeiras que não funcionem no País serão traduzidos por tradutor juramentado 

no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto Federal nº 8.660/2016, ou de outro 

que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.  

10.7. Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da 

adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta de Débitos relativa a Tributos 

Federais e Dívida Ativa da União) estiverem com os prazos de validade vencidos, a Prefeitura 

do Município de Frutal, por meio eletrônico hábil de informações e salvo impossibilidade 

devidamente justificada, verificará a situação, certificará nos autos do processo a regularidade 

e anexará todos os documentos passíveis de obtenção por tais meios.  

10.8. Se não for possível atualizar as certidões por meio eletrônico, a adjudicatária será 

notificada, na própria convocação para assinatura do contrato, para, no mesmo prazo, 

comprovar a situação de regularidade de que trata o subitem acima, mediante a apresentação 

das respectivas certidões com prazos de validade em vigência, sob pena da contratação não 

se realizar, decaindo a adjudicatária do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital.  

10.9. O CONTRATO poderá ser assinado eletronicamente no padrão da infraestrutura de 

chaves públicas brasileira - ICP-Brasil ou através de sistema eletrônico disponibilizado pelo 

órgão promotor da licitante. 

10.10.  O CONTRATO será divulgada(o) no Portal Nacional de Contratações Públicas e no 

sítio eletrônico do órgão promotor da licitação. 

10.11. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital de licitação, se recusar a assinar o contrato ou não aceitar, ou não 

retirar o instrumento equivalente: 

I - Será facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor; 

II - Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do inciso I deste 

item, a Administração poderá convocar os licitantes remanescentes para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 

do adjudicatário; 
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III - Quando frustrada a negociação de melhor condição de que trata o inciso II deste item, a 

Administração poderá adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória. 

10.11.1. Na adoção dos procedimentos descritos nos incisos II e III deste subitem, a 

Administração não poderá aceitar propostas/lances superiores ao valor estimado da 

contratação, observado o índice de atualização de preços correspondente.  

10.11.2. A negociação de que trata o item acima será conduzida pelo agente de 

contratação e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado para todos os 

licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

10.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido no subitem deste Edital caracterizará como a 

conduta tipificada no inciso VI do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021 e sujeitará à 

penalidade prevista no subitem deste Edital 

 e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, se houver. 

10.12.1. A regra do subitem 10.12. aplica-se aos licitantes remanescentes convocados 

na forma do inciso III do subitem 10.11. 

10.12.2. A regra do subitem 10.12 não se aplica aos licitantes remanescentes 

convocados na forma do inciso II do subitem 10.11. 

 

XI – VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

 
11.1.  O valor global estimado da contratação é de R$ 796.824,99 (setecentos e noventa e 

seis mil, oitocentos e vinte e quatro reais e noventa e nove centavos) distribuídos na forma 

descrita na planilha orçamentária de custo, anexa a este edital. 

11.2. A data base do orçamento é março/2025 – conforme planilha em anexo. 

11.3. Será desclassificada a proposta financeira com valor superior ao limite estabelecido para 

cada item na planilha anexa a este edital ou que supere o valor global orçado.  

 

XII – PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL E PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA 

 

12.1. O prazo de vigência do contrato firmado com a empresa vencedora será de 12 meses, 

contados de sua assinatura. 

12.2.  O objeto deste certame deverá ser executado e concluído no prazo máximo de 10 (dez) 

meses, contados a partir da data da emissão da Ordem de Início de Serviços ­ OIS, 

observadas as condições estabelecidas neste edital, no cronograma físico e demais anexos, 
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podendo ser prorrogado a critério da Administração Pública, nos termos do art. 106 da Lei 

Federal n. 14.133/21. 

12.3. Eventual alteração do cronograma de execução será obrigatoriamente formalizada por 

meio de Termo Aditivo ao contrato, respeitadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
XIII – REGIME DE EXECUÇÃO 

  

13.1. A execução das obras, serviços e obrigações objetos deste edital serão executados sob 

o regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL/INTEGRAL, via execução indireta, nos 

termos do art. 46, II, da Lei Federal n° 14.133/2021 e suas atualizações. 

13.2. O vencedor da licitação não poderá transferir, ceder ou mesmo associar, no todo ou 

em parte, a execução das obrigações consignadas em ata de registro, objeto da presente 

licitação. 

13.3. Qualquer cessão, subcontratação ou transferência feita sem autorização do Município, 

será nula de pleno direito e sem qualquer efeito, além de constituir infração passível das 

cominações legais e contratuais cabíveis. 

13.4. Mediante prévia autorização da Prefeitura do Município de Frutal/MG poderá ser 

permitida a subcontratação de até 30% (trinta por cento) da execução do contrato que advier 

da presente licitação, sendo que a não observância do referido limite percentual acarretará na 

rescisão contratual, por inexecução do ajuste.  

13.5. A contratada obriga-se a executar o objeto desta licitação, conforme especificações e 

condições estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, 

prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições estabelecidas no Edital. 

13.6. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários e a execução deverá ocorrer sem prejuízo dos serviços normais da prefeitura. 

13.7. A execução deverá ocorrer conforme determinado no projeto básico e demais anexos 

deste edital. 

13.8. Eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados, antes do vencimento do 

prazo de entrega/conclusão fixado no cronograma, devidamente justificados pela 

CONTRATADA, para serem submetidos à apreciação superior. 

13.9.  A obra, produtos e serviços deverão ser entregues/concluídos na forma disciplinada no 

Projeto Básico, Memorial Descritivo, Estudo Técnico Preliminar, Planilha de Serviços, planta 

baixa e demais Anexo do Edital. 
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13.10. O objeto deste certame será recebido na forma estabelecida nos itens 18.1 a 18.4 do 

projeto básico anexo a este edital, a saber:-  

a) Provisoriamente: ao final da execução da etapa da obra, a CONTRATADA apresentará 

planilha de medição prévia dos serviços executados, memória de cálculo detalhada e relatório 

fotográfico correspondente aos serviços executados. 

b) Definitivamente:  mediante Atestado de Recebimento, após a verificação de que a obra foi 

executada em sua totalidade, conforme cronograma físico-financeiro em anexo. 

13.11. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados 

pela execução, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar 

os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

13.12. Constatadas irregularidades no objeto contratado, a prefeitura poderá, sem prejuízo 

das penalidades cabíveis: 

a). Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Projeto Básico, 

memorial e projeto anexos ao edital, determinando sua substituição/correção; 

b). Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades.  

13.13. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados 

do recebimento pela CONTRATADA da notificação correspondente, sem quaisquer ônus para 

prefeitura e mantido o preço inicialmente ofertado. 

13.14. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no recebimento provisório. 

13.15. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exime a CONTRATADA de sua 

responsabilidade pela qualidade, correção e segurança do objeto entregue, bem como dos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato conforme previsto na legislação 

vigente. 

13.16.  A obra e serviços poderão ser rejeitados no todo ou em parte quando em desacordo 

com as especificações constantes do PROJETO BÁSICO e do MEMORIAL DESCRITIVO, 

devendo ser corrigidos, refeitos e/ou substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às 

custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

http://www.frutal.mg.gov.br/


 

 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRUTAL 
 

 

51_______________________________________________________________________________________________ 

Praça Dr. França, n.º 100 – Centro – Frutal/MG - CEP. 38.200-000 – CNPJ 18.449.132/0001-60 
Fone: (34) 3423-2800     -     www.frutal.mg.gov.br 

 

 

13.17. Os pagamentos serão realizados de acordo após cumprimento das obrigações 

descritas no item 6.2 do Projeto Básico. 

13.18. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e 

dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e 

acompanhamento do objeto licitado, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles 

dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação 

legal ou regulatória.  

 

XIV –  ORDEM DE INÍCIO DOS SERVIÇOS  
 

14.1. Após a assinatura do contrato, será convocada reunião de início dos trabalhos entre as 

partes, necessária à emissão da OIS – Ordem de Início dos Serviços, a ser emitida pelo 

Departamento de Engenharia Municipal. 

14.2. Para emissão da Ordem de Início dos Serviços, que definirá as condições para a 

execução dos serviços a contratada deverá apresentar os seguintes documentos, sob pena 

de ser suspensa a entrega da OIS:   

a) Cronograma Físico-Financeiro, conforme minuta anexa a este edital, obedecendo o prazo 

de execução estabelecido também neste Edital, cronograma esse que será objeto de análise 

pela Prefeitura do Município de Frutal/MG, a qual poderá solicitar eventuais alterações a 

serem atendidas pela licitante vencedora contratada no prazo de 5 (cinco) dias úteis:  

a.1) No cronograma, tanto os percentuais (%), como os valores em reais (R$) deverão 

ser registrados com apenas 2 (duas) casas decimais;  

a.2) O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser representado em PERT/CPM e 

deverá considerar as etapas constantes do Cronograma Físico da obra.  

a.3.) O Cronograma Financeiro deverá considerar os serviços relativos a cada uma 

das etapas de obra considerada no Cronograma Físico, apropriados mês a mês e 

vinculados aos períodos de medição definidos no edital, multiplicados pelos preços 

das etapas contratados obtidos conforme indicado. 

a.4) Uma vez aprovado pela Prefeitura do Município de Frutal/MG, o cronograma 

físico-financeiro passará a integrar o contrato;  

b) A.R.T. (Anotação de Responsabilidade Técnica) referente a obra;  

c) A.R.T. (Anotação de Responsabilidade Técnica) vinculada referente à segurança do 

trabalho;  

d) Comprovação da Matrícula da Obra no INSS se for o caso;   
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e) Apólices de Seguro referentes ao Risco de Responsabilidade Civil Cruzado (RCC), 

incluindo cobertura contra acidente do trabalho e riscos diversos de acidentes físicos 

decorrentes da execução do objeto contratual.  

14.3. A recusa ou o não comparecimento no prazo assinalado na convocação serão 

considerados inexecução total do objeto contratual e ensejarão a aplicação das penalidades 

previstas.  

14.4. Depois de efetuados os ajustes necessários no Cronograma Físico-Financeiro, e uma 

vez verificados pela Prefeitura do Município de Frutal/MG a regularidade de toda a 

documentação, os serviços objetivados serão solicitados à contratada mediante a emissão da 

OIS, que passará a integrar o contrato e na qual será definida a data de início da execução 

dos serviços, respeitada a vigência contratual.  

 

XV –  EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS  
 

15.1. As condições de execução das obras e serviços, bem como as obrigações contratuais 

estão estabelecidas na minuta de contrato constante dos anexos que integram este Edital.  

 

XVI –  MEDIÇÕES DAS OBRAS E SERVIÇOS 
 

16.1. A primeira medição corresponderá aos serviços executados no período compreendido 

entre a data autorizada para início dos serviços na Ordem de Início de Serviços (OIS) e o 

último dia do respectivo mês, obedecidas as regras estabelecidas nos documentos anexos a 

este edital.  

16.2. As demais medições corresponderão aos serviços executados do primeiro dia ao último 

dia do mês seguinte e assim sucessivamente até o término dos trabalhos.  

16.3. Observada sempre a frequência mensal das medições e mantido o equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, o período de referência das medições poderá ser alterado, a critério da 

Prefeitura do Município de Frutal/MG, considerando aspectos administrativos ou relacionados 

com as fontes de recursos.  

16.4. Em cada medição, como condição para recebimento das obras ou serviços de 

engenharia executados, a empresa contratada deverá apresentar ao responsável pelo 

recebimento dos materiais, as notas fiscais de aquisição de areia e pedra acompanhados 

dos certificados de procedência legal, bem como dos produtos e subprodutos de madeira, 

acompanhadas de declaração de emprego apenas de produtos e subprodutos de madeira de 

origem exótica, ou, no caso de uso de produtos ou subprodutos de madeira de origem nativa, 
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de acordo com o que estabelece o artigo 46 da Lei Federal nº 9.605/1998, acompanhadas 

dos seguintes documentos:  

a) original da primeira via da ATPF - Autorização de Transporte de Produtos Florestais 

expedida pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis - IBAMA;  

b) comprovante que o(s) fornecedor(es) encontra(m)-se cadastrado(s) no Cadastro 

Técnico Federal do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis ­ IBAMA;  

16.5. Caso não tenha havido recebimento de madeira no período a que se refere a medição, 

deverá constar do corpo da mesma uma declaração nesse sentido, assinada pelo responsável 

pelo recebimento.  

16.6. As medições dos serviços prestados deverão ser aprovadas pela Prefeitura do Município 

de Frutal.  

16.7. Serão medidas apenas as obras e serviços executados e concluídos em conformidade 

com o disposto nos documentos que integram este edital e o Contrato decorrente desta 

concorrência pública.  

16.8. As medições serão registradas em planilhas que conterão a discriminação dos serviços, 

as quantidades medidas e seus preços correspondentes à etapa de serviços e serão 

acompanhadas de elementos elucidativos adequados tais como fotografias, memórias de 

cálculo, desenhos, catálogos, dentre outros.  

16.9. As medições serão acompanhadas por representantes da Prefeitura do Município de 

Frutal e da CONTRATADA, estabelecido que eventuais divergências deverão ser corrigidas 

de acordo com o indicado pelo representante da Prefeitura do Município de Frutal.  

16.10. As informações necessárias para emissão das faturas, referentes às medições 

realizadas no período, serão comunicadas à CONTRATADA até o 10° (décimo) dia útil do 

mês subsequente. 

 

XVII –  PAGAMENTO  
 

17.1. A Prefeitura do Município de Frutal/MG pagará à empresa contratada o valor relativo às 

obras e serviços efetivamente realizados, medidos e aprovados mensalmente, relativamente 

às etapas constantes do cronograma físico-financeiro, vedados quaisquer adiantamentos.  

17.1.1. Os preços de cada etapa a serem utilizados para efeito de medição serão 

aqueles obtidos pela aplicação linear do percentual representado pelo "valor global 

proposto" em relação ao "valor global orçado" pela Prefeitura do Município de 
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Frutal/MG, sobre os preços orçados para cada etapa prevista no Cronograma da 

Prefeitura de Frutal/MG. 

17.1.2. Os valores para pagamento das medições mensais serão obtidos de maneira 

proporcional aos serviços medidos com base no preço da respectiva etapa, este obtido 

na forma do item anterior.  

17.2. Os valores dos serviços e obras medidos e aprovados pela Prefeitura do Município de 

Frutal, deverão estar indicados na fatura, que será emitida em 2 (duas) vias e deverá estar 

acompanhada dos originais ou de cópias autenticadas dos seguintes documentos 

referentes ao mês anterior dos serviços prestados, exceção para a última fatura que será 

apresentada com os documentos do mês anterior e do mês da execução dos serviços:  

a) Guias de Recolhimento do INSS, FGTS, ISS, PIS e COFINS, calculadas e 

recolhidas na forma da legislação pertinente, e  

b) Folha de Pagamento dos empregados envolvidos nos serviços, contendo valores 

detalhados e recibo de quitação bancário ou cópia dos contracheques; 

c) relatório fotográfico colorido do serviço executado no período; 

17.3. A não apresentação das comprovações indicadas no item anterior assegura à Prefeitura 

do Município de Frutal o direito de sustar o pagamento respectivo ou os pagamentos 

seguintes.  

17.4. A fatura representativa das obras e serviços medidos deverá ser entregue, no primeiro 

dia útil subseqüente à aprovação da respectiva medição, na Engenharia/Tesouraria da 

Prefeitura do Município de Frutal e esta terá 24 (vinte e quatro) horas para promover seu 

aceite.  

17.5. Entre a data da entrega da medição e a de seu pagamento deverá ser observado o 

prazo de 20 (vinte) dias, sem qualquer incidência de atualização monetária.  

17.6. No caso de devolução das faturas, por alguma inexatidão que apresentem, o prazo para 

pagamento será contado da reapresentação e aceitação destas pela Engenharia/Tesouraria 

da Prefeitura do Município de Frutal. 

17.7. Os pagamentos da Prefeitura do Município de Frutal serão efetuados exclusivamente 

por meio de crédito aberto em conta corrente ou ordem de pagamento, em nome da licitante 

vencedora, e o depósito da respectiva quantia pela Prefeitura do Município de Frutal 

configurará plena, geral e irrevogável quitação para todos os fins e efeitos de direito.  

17.8. É vedada a negociação das faturas ou duplicatas com terceiros.  
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17.9. É também vedado o desconto ou a promoção da cobrança das faturas ou duplicatas por 

meio de banco, senão quando prévia e expressamente autorizado pela Prefeitura do 

Município de Frutal. 

17.10. O descumprimento do disposto no item acima, implicará a aplicação de multa de 5% 

(cinco por cento) sobre o valor total contratado.  

17.11. Se da infringência do disposto nos subitens 17.8. e 17.9. advier protesto do título, a 

Contratada deverá efetuar às suas expensas o respectivo cancelamento, no prazo máximo 

de 5 (cinco) dias, contado da data da emissão do correspondente instrumento cartorário, sem 

prejuízo de arcar com a penalidade prevista no item anterior.  

17.12. Havendo atraso no pagamento, em decorrência de fato não atribuído à Contratada, 

aos valores devidos serão acrescidos juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

calculados pro rata-tempore desde o dia do vencimento até a data do efetivo pagamento.  

17.13. A liberação do pagamento da primeira medição ficará condicionada à apresentação 

pela contratada à Prefeitura do Município de Frutal da comprovação da colocação de Placa 

da Obra e da Matrícula da Obra no INSS (se for o caso), bem como da implementação 

do PCMAT e da comunicação prévia à DRT das datas de início e previsão de término 

das obras, nos termos da NR-18.  

17.14. A liberação do pagamento da penúltima medição ficará condicionada a apresentação 

à Prefeitura do Município de Frutal, quando for o caso, do Levantamento Planialtimétrico e 

Planta Cadastral do empreendimento. 

17.15. Para o último pagamento, referente às obras e serviços executados no mês em que o 

percentual físico realizado acumule 100% (cem por cento), a licitante vencedora deverá já ter 

apresentado, quando cabíveis, os seguintes documentos:  

a) todos os projetos executivos e desenhos em conformidade com o construído (as 

built);  

b) resultados dos testes e ensaios realizados;  

c) declaração, expedida pelas respectivas entidades prestadoras ou fornecedoras, de 

quitação das contas de água, energia elétrica e todas as demais devidas, se for o caso.  

d) declaração de quitação total quanto a custos indiretos eventualmente não previstos 

na proposta de preço da licitante vencedora, liberando a Prefeitura do Município de 

Frutal/MG de qualquer pagamento futuro relativamente ao presente contrato.  

e) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros ­ AVCB, se for o caso.  

f) quando for o caso, comprovação de vistoria e aprovação do DPRN quanto aos 

serviços de paisagismo executados.  
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17.16. Nenhum pagamento isentará a licitante vencedora das responsabilidades contratuais, 

quaisquer que sejam, nem implicará em aprovação definitiva das obras e serviços executados, 

total ou parcialmente.  

 

XVIII – REAJUSTE  
 

18.1. Em conformidade com o disposto na legislação vigente, em especial na Lei Federal nº 

10.192 de 14.02.01, o reajuste será anual com base nos índices para Construção Civil e Obras 

Públicas/SP, da FIPE - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas, adotando-se as 

respectivas colunas com predominância de mão-de-obra para os demais serviços, contado 

da data base do orçamento apresentado pela Prefeitura, ou seja, março de 2025. 

18.2. Na hipótese das medidas econômicas vigentes serem revisadas pelo Governo Federal, 

a Prefeitura do Município de Frutal adotará as normas que vierem a ser implantadas.  

 

XIX - INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

19.1. Sem prejuízo da responsabilidade civil e penal, bem como das demais sanções cabíveis 

de acordo com o previsto neste edital e na legislação de regência, as infrações às disposições 

deste edital e do contrato a ser firmado com a licitante vencedora serão punidas, alternativa 

ou cumulativamente, assegurados o contraditório e a ampla defesa dos interessados, com as  

sanções e penalidades descritas nas cláusulas abaixo. 

19.2. Comete infração administrativa o licitante que, com dolo ou culpa: 

19.2.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante o 

certame (art. 155, IV, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

19.2.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta (art. 155, V, da Lei Federal nº 14.133/2021), em especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

 b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

 c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;   

d) deixar de apresentar amostra; ou 

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

19.2.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta (art. 155, 

VI, da Lei Federal nº 14.133/2021);  
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19.2.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação (art. 155, VIII, da Lei Federal nº 

14.133/2021); 

19.2.5. fraudar a licitação (art. 155, IX, da Lei Federal nº 14.133/2021); 

19.2.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza (art. 

155, X, da Lei Federal nº 14.133/2021), em especial quando: 

 a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

19.2.7.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação (art. 155, XI, 

da Lei Federal nº 14.133/2021); 

19.2.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013 (art. 155, XII, 

da Lei Federal nº 14.133/2021). 

19.3. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as sanções previstas nos incisos II, III e IV do art. 

156. 

19.3.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade 

de multa compensatória. 

Sanção de multa compensatória 

19.4. A multa compensatória será aplicada nos percentuais abaixo estabelecidos: - 

Infração (Subitens) Percentual da multa 

19.2.1. 
19.2.2. 

de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% 
(um por cento) do valor estimado da 
contratação 

19.2.3. 
de 1% (um por cento) a 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação 

19.2.4. 
19.2.5. 
19.2.6. 
19.2.7. 
19.2.8. 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta 
por cento) do valor estimado da 
contratação 

 

19.4.1. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente 

no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados de sua publicação no Diário Oficial do 

Município de Frutal, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito 

existente, a critério da licitante. 
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Sanção de impedimento de licitar e contratar 

19.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 19.2.1, 19.2.2 e 19.2.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta com o Município de 

Frutal/MG, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, conforme quadro abaixo. 

 

Infração (Subitens) Pena 

19.2.1. impedimento pelo período de até três meses. 

19.2.2. 
19.2.3. 

impedimento pelo período de até quatro meses 

 

Sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

19.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 

responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 19.2.4, 

19.2.5, 19.2.6, 19.2.7 e 19.2.8, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 

obedecida a seguinte gradação: 

 Infração (Subitens) Pena 

19.2.4. 
19.2.7. 

declaração de inidoneidade de até cinco anos 

19.2.5. 
19.2.6. 
19.2.8. 

declaração de inidoneidade de até seis anos 

 

19.7. Será aplicada a sanção de que trata o subitem 19.6 deste Edital nas infrações 

administrativas previstas nos itens 19.2.1, 19.2.2 e 19.2.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar. 

19.8. A aplicação das sanções previstas neste edital pode ser cumulativa e não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

19.9. A aplicação das sanções descritas acima, independe e não impede a aplicação das 

sanções penais, a indenização por perdas e danos e a possibilidade de rescisão contratual. 

XX – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DAS OBRAS E SERVIÇOS  
 

20.1. Mediante aviso expresso, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a Prefeitura do 

Município de Frutal poderá, a seu exclusivo critério, suspender total ou parcialmente a 

execução das obras e serviços, hipótese em que pagará à licitante vencedora contratada, o 

valor das obras e serviços regularmente executados até a data comunicada para início da 

suspensão.  

http://www.frutal.mg.gov.br/


 

 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRUTAL 
 

 

59_______________________________________________________________________________________________ 

Praça Dr. França, n.º 100 – Centro – Frutal/MG - CEP. 38.200-000 – CNPJ 18.449.132/0001-60 
Fone: (34) 3423-2800     -     www.frutal.mg.gov.br 

 

 

20.2. A comunicação para reinício das atividades deverá ser feita por escrito pela Prefeitura 

do Município de Frutal/MG e a licitante vencedora contratada disporá do prazo de 10 (dez) 

dias para a sua retomada, a contar do recebimento da comunicação.  

 

XXI –  ACEITAÇÃO E RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS 

 

21.1. Durante a execução do objeto contratual, os trabalhos que, a critério da Prefeitura do 

Município de Frutal, não apresentarem as condições estabelecidas no contrato, serão 

rejeitados, inclusive mediante registro no Diário de Obras, e caberá à licitante vencedora 

contratada todos os ônus e encargos da reparação, que deverá se efetivar, no máximo, dentro 

do prazo para tanto estipulado pela Prefeitura do Município de Frutal no mesmo registro.  

21.2. Caso a reparação não seja efetivada até o limite de prazo acima estipulado, a Prefeitura 

do Município de Frutal estará autorizada a contratar terceiros para executar os reparos por 

conta da licitante vencedora contratada e ingressar em Juízo com a competente ação de 

perdas e danos, tudo sem prejuízo das demais penalidades cabíveis.  

21.3. Nenhum serviço fora das especificações constantes deste Contrato será executado pela 

licitante vencedora contratada, ainda que em caráter extraordinário, salvo com a concordância 

expressa da Prefeitura do Município de Frutal, e conforme as condições previstas neste 

instrumento.  

21.4. O recebimento das obras será feito em duas etapas: Recebimento Provisório da Obra e 

Recebimento Definitivo da Obra.  

21.5. Recebida pela Prefeitura do Município de Frutal, a comunicação da licitante vencedora 

contratada, de conclusão das obras, devidamente anotada no Diário de Obras, os 

engenheiros responsáveis da Prefeitura do Município de Frutal, juntamente com os técnicos 

da licitante vencedora contratada, no prazo de até 15 (quinze) dias, vistoriarão as obras e 

lavrarão termo de verificação circunstanciado no mesmo Diário de Obras, após o que será 

emitido o Termo de Recebimento Provisório das obras, desde que sejam constatadas, quando 

cabíveis, as seguintes condições:  

a) plena conformidade da execução com os respectivos projetos, plantas, detalhes e 

especificações aprovados; 

b) limpeza da obra e dos canteiros;  

c) entrega e aceitação do Levantamento Planialtimétrico e Cadastral e das Plantas Cadastrais 

do empreendimento;  

d) comprovação das aprovações necessárias nas instâncias municipais, se for o caso;  
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e) obtenção de certidão negativa de débito, junto ao INSS, referente a matrícula da obra, se 

for o caso.  

21.6. Os trabalhos que não apresentem as condições estabelecidas no item anterior, mas 

cujas desconformidades sejam, a critério dos engenheiros responsáveis da Prefeitura do 

Município de Frutal, passíveis de reparação no prazo de observação de 30 (trinta) dias, serão 

rejeitados no termo de verificação circunstanciado, porém, sem prejuízo da emissão do Termo 

de Recebimento Provisório com Ressalvas, hipótese em que caberá à licitante vencedora 

contratada todos os ônus e encargos da reparação, a qual deverá se efetivar dentro de 

referido prazo.  

21.7. No caso de não recebimento provisório, a licitante vencedora contratada deverá, no 

prazo fixado pelos engenheiros responsáveis no Termo de Verificação Circunstanciado, tomar 

todas as providências para sanar os problemas ali apontados, e que determinaram o não 

recebimento, sem prejuízo da aplicação, pela Prefeitura do Município de Frutal, das 

penalidades cabíveis.  

21.8. Não sendo realizadas as reparações exigidas pela Prefeitura do Município de Frutal, 

poderá esta ingressar em Juízo com a competente ação de perdas e danos, sem prejuízo das 

demais penalidades cabíveis.  

21.9. Também sem suspensão da aplicação das penalidades cabíveis, a Prefeitura do 

Município de Frutal, poderá, em qualquer caso de seu interesse para habitabilidade e desde 

que não haja prejuízo dos serviços, aceitar parcialmente as obras para livre e imediata 

utilização de quaisquer etapas, partes, serviços, áreas ou instalações, mediante emissão de 

Termo de Recebimento Parcial Provisório.  

21.10. Decorrido o prazo de até 30 (trinta) dias de observação das obras, contado do 

recebimento provisório e desde que não haja qualquer pendência, a licitante vencedora 

contratada poderá requerer o recebimento definitivo das obras.  

21.11. O recebimento definitivo só será concedido quando a obra estiver totalmente concluída, 

em adequação aos termos contratuais, após vistoria que a comprove, especialmente a 

entrega da documentação que demonstre regularidade das obrigações trabalhistas, fiscais e 

previdenciárias, ocasião em que será emitido o Termo de Recebimento Definitivo, sem 

prejuízo do disposto no artigo 618 do Código Civil Brasileiro. 

  

XXII – REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO  
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22.1. A presente licitação poderá ser revogada, devendo ser anulada na hipótese da 

ocorrência de vícios ou irregularidades no procedimento, sem que disso resulte qualquer 

direito a indenização ou compensação, ressalvado o disposto na Lei Federal n. 14.133/2021.  

 

XXIII- IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

23.1. Qualquer pessoa poderá, até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame, impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021 

ou solicitar esclarecimento sobre os seus termos. 

23.2. A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento deverão ser enviadas 

exclusivamente em campo próprio do Sistema LICITANET. 

23.3. Compete ao agente de contratação receber, examinar e responder os pedidos de 

esclarecimentos e decidir as impugnações. 

23.3.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

23.3.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação nos autos do processo de licitação. 

23.4. As respostas aos pedidos de esclarecimento e impugnações vincularão os participantes 

e a Administração. 

23.5. Na hipótese de alteração do instrumento convocatório em decorrência do acolhimento 

da impugnação ou do esclarecimento feito, aplica-se o disposto no §1º do art. 55 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

XXIV – RECURSOS FINANCEIROS 

 

24.1. As despesas decorrentes da presente licitação e do respectivo contrato correrão por 

conta de dotações próprias do orçamento municipal vigente, a saber:- 

Dotação: 423-02.13.12.361.0012.1014.4.4.90.51.00 

Fonte de recurso: 2.571.000 – transferências do Estado referentes a convênios e instrumentos 

congêneres vinculados à Educação. 

 

XXV – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

25.1. Todas as referências de tempo estabelecidas no Edital, no aviso e durante a sessão 
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pública observarão o horário de Brasília/DF. 

25.2. Toda documentação exigida para o certame deverá ser anexada no sistema eletrônico 

e/ou apresentado em formato legível. 

25.2.1. É permitida a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-

Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2/2001, cujos documentos serão 

recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

25.2.2. Ao participar da presente licitação, os licitantes assumem integralmente a 

responsabilidade pela autenticidade e veracidade de todos os documentos e 

informações prestadas, respondendo, na forma da lei, por qualquer irregularidade 

constatada.  

25.2.3. Caso o agente de contratação julgue necessário, a autenticidade dos 

documentos apresentados por meio do sistema eletrônico poderá ser verificada: 

I - mediante apresentação de original perante o agente de contratação ou os servidores 

que compõem a sua equipe de apoio; 

II – por meio de autenticação por cartório competente; 

III – por meio de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade 

pessoal; 

IV – perante publicação em Diário Oficial e/ou documento disponível na Internet, no 

site oficial do órgão emissor. 

25.3. As declarações da empresa licitante solicitadas no edital deverão ser assinadas e 

identificadas (nome completo, RG e CPF) pelo representante legal ou pelo procurador por ele 

constituído, conforme Cadastro Central de Fornecedores do Município de Frutal/MG, não 

havendo a necessidade de autenticação do documento. 

 25.3.1. No caso de documentação assinada por procurador que não conste no 

Cadastro Central de Fornecedores do Município de Frutal/MG - CCF, o agente de 

contratação solicitará na sessão o envio da procuração outorgada pelo representante 

legal da licitante, devidamente autenticado por cartório competente, sob pena de 

desclassificação ou inabilitação. 

25.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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25.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, deverão ser 

observadas as regras previstas no art. 183 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

25.7. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.8. As informações inerentes a esta concorrência poderão ser obtidas, pelos interessados, 

no Departamento de Licitação, localizado na Praça Dr. França – n. 100 – centro, em Frutal/MG 

ou pelo telefone (34) 3423-2800, em dias úteis no horário das 12:00 às 18:00 horas ou pelo 

e-mail: licitacao@frutal.mg.gov.br. 

25.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico www.licitanet.com.br .  

25.9.1. A cópia do Edital e seus Anexos poderão ser retiradas junto ao Departamento 

de Licitação Municipal, mediante apresentação do recolhimento da taxa de reprodução 

proporcional ao número de cópias. 

25.10. Fica eleito o foro da cidade de Frutal/MG, com renúncia expressa a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para processar as questões resultantes desta licitação e que não 

possam ser dirimidas administrativamente. 

25.11. Integram o presente edital, independentemente de qualquer transcrição, os anexos:  

I –  MEMORIAL DESCRITIVO; 

II – ETP (ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR); 

III – PROJETO BÁSICO;  

IV – RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

V – PLANILHA DE SERVIÇOS; 

VI- CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO; 

VII – JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS; 

VIII – MODELO DE PROCURAÇÃO. 

IX – MODELO DECLARAÇÕES. 

X – MODELO PROPOSTA FINANCEIRA. 

XI - MINUTA DO CONTRATO. 

                                                                                                    Frutal/MG, 04 de maio de 2026.  

 

 
Marciel de Paula Souza  
Agente de Contratação 

 
Patrícia dos Santos – Regina Carmelia de Oliveira -Carlos Eduardo de Oliveira Ares Junior 

( Comissão de contratação) 
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 ANEXO VIII – MODELO DE PROCURAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 03/2026 

PROCESSO Nº 88/2026 

 

Prefeitura Municipal de Frutal/MG Ref.: Procuração 

 

A EMPRESA .............................., inscrito(a) no CNPJ nº .........., por intermédio de seu 

representante legal, Sr.(Sra.) ..................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ............ e do 

CPF nº............, NOMEIA e CONSTITUI seu bastante procurador o (a) Sr(a) , portador(a) 

da Cédula de Identidade RG n.º ..................... e CPF n.º ..........................., a quem confere 

amplos poderes para representá-la perante a Prefeitura Municipal de Frutal, inclusive com 

poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases da Licitação acima identificada, 

apresentar proposta e declaração de atendimento dos requisitos de habilitação em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, desistir 

expressamente da interposição de recurso administrativo, manifestar-se imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativo, assinar a Ata da Sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Agente de Contratação, enfim, praticar todos os demais atos necessários e pertinentes ao 

certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e demais compromissos relativos 

à licitação mencionada. 

Por ser verdade, firma o presente, para que produza os efeitos legais. 

 

...................,....de.............de 2026. 

(Local e data) 

 

....................................................................... 

(nome e assinatura do representante legal) – 

ORIGINAL COM FIRMA RECONHECIDA 
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ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 03/2026 

 

Ref.: PROCESSO Nº 88/2026 

 

_____________, inscrita no CNPJ sob o nº , sediada na , por meio de seu representante legal 

abaixo identificado, DECLARA, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação definidos 

no instrumento convocatório, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021) e declara ainda que: 

a) se responsabiliza pela entrega do objeto, pela observância das especificações técnicas, pela 

qualidade da obra, serviços, produtos e materiais executados/fornecidos, inclusive pela promoção de 

readequações, esta última sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 

consecução do objeto contratado; 

b) tem pleno conhecimento das informações contidas neste Edital e seus Anexos, de maneira que 

aceita e se submete às normas do presente edital;  

c) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021); 

d) se responsabiliza pela qualidade e origem lícita dos produtos e serviços fornecidos/executados; 

e) observa as normas relativas à saúde e segurança do trabalho;  

f) cumpre os termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal, isto é, que não emprega menores de 

18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz a partir de 14 anos, conforme Lei n. 9.854/99 (art. 68, VI da Lei nº 

14.133/2021) e art. 7º. XXXIII da Constituição Federal; 

g) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

h) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 14.133/2021);  

i) inexiste impedimento legal, isto é, nunca foi declarada inidônea ou impedida de licitar ou 

contratar com o Poder Público por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, 

Distrital, Estadual ou Municipal, tendo em vista os incisos III e IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/21, 

artigo 12 da Lei Federal n. 8.429/92 e Portaria CGU n. 516/2010; 
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j) é microempresa, empresa de pequeno porte ou microempresário individual beneficiário da Lei 

Federal n. 123/2006 (exigível apenas para MEs, EPPs e MEIs) – se for o caso; 

k) não possui em seu quadro societário ou diretivo: - 

k.1.) empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 

k.2.) servidor público da ativa;  

k.3.) membro que integre esses quadros em outras sociedades contratadas pela Prefeitura de 

Frutal/MG para prestação de serviços de gerenciamento e fiscalização de obras, ou outras cuja 

execução concomitante com a do objeto deste edital possa acarretar ofensa aos princípios que 

regem os atos administrativos; 

l) examinou Edital, Termo de Referência, Projetos e demais anexos e constatou que eles contêm os 

dados necessários e suficientes à plena caracterização dos serviços e produtos e demais informações 

complementares, não existindo nenhuma falha nos mesmos, concordando assim com estes 

documentos na sua integra; 

m) no caso de empresas em recuperação judicial: declaração que está ciente de que no momento da 

assinatura do contrato e sob pena de perda de eventual direito ou expectativa de direito à contratação,  

deverá apresentará cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou, se o administrador for 

pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e ainda, declaração, 

relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador que a licitante está cumprindo o 

plano de recuperação judicial;  

n) no caso de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparados, não possui quaisquer 

dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 3º do art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos 

termos declara conhecer na íntegra; 

p) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 

14.133/2021; 

q) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais 

e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do 

Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 

estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 
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r) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 

r.) caso vencedora do certame, no prazo de 48 horas da convocação para assinatura do contrato, 

apresentará: -  

r.1) planilha de composição dos preços, dos encargos sociais e lista de preços de todos os insumos; 

r.2) relação de máquinas, equipamentos e equipe de pessoal técnico essencial para o cumprimento 

do objeto licitado, composta de engenheiro civil, mestre de obras, encarregado de obras, pedreiro, 

servente e que permanecerão no canteiro de obras durante todo o período de execução dos serviços, 

com nome e identificação de cada membro da equipe de profissionais; 

s.) atende os procedimentos de controle ambiental e caso utilize madeira na execução da obra, se 

obriga a adquirir produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de origem nativa de pessoas 

jurídicas cadastrados no CADMADEIRA (Cadastro Estadual das Pessoas Jurídicas que comercializam, no 

Estado de Minas Gerais, produtos e subprodutos florestais de origem nativa da flora brasileira), além 

de, sempre que solicitado, apresentar documentação que comprove a legalidade dos produtos 

florestais utilizados, através do DOF – Documento de Origem Florestal do IBAMA, ou documento 

equivalente, que comprove que os produtos atendem a legislação ambiental vigente no Brasil; 

t) se responsabilizará pela apresentação dos ensaios tecnológicos; 

7.32. Sendo o licitante uma cooperativa, além das declarações do item anterior, deverá declarar que: 

a) a constituição e o funcionamento da cooperativa observam as regras estabelecidas na legislação 

aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 

2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 

b) atua em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados; 

c)  qualquer cooperado, com igual qualificação, é capaz de executar o objeto contratado; 

d)  o objeto licitado está entre os constantes do objeto social da cooperativa, a serem executados de 

forma complementar à sua atuação. 

Frutal,  de de 2026. 

 

__________________________________________________________________ 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE) 
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ANEXO X – MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 03/2026 

PROCESSO Nº 88/2026 

 

 

À Prefeitura do Município de Frutal/MG 

 

______________  inscrita no CNPJ/MF sob o nº   , neste ato 

representada pelo seu  , Sr.    , portador de Cédula de Identidade nº 

    e CPF nº  , declara que, após analisar as condições desta licitação, 

com as quais concorda, propõe a fornecer os objetos do PROCESSO LICITATÓRIO  n°  

88/2026,  CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° 03/2026,  pelo  valor  global  de  R$ , (

 ), conforme detalhamento do Termo de Referência e disponível na plataforma 

“LICITANET”-www.licitanet.com.br. 

  

 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA  DA ATA/CONTRATO  – ITEM 

OBRIGATÓRIO 

Nome:      Cargo na empresa:      CPF:  ___- RG: 

 __– SSP/ __, Data de Nascimento:  / / . 

E-mail institucional:     E-mail pessoal:    Fone(s): ( )  ____. 

 

Dados Bancários – ITEM OBRIGATÓRIO 

Favorecido_____________ Banco ____________ Agência __________ Conta____ 

 

 

Local e data: 

(VIA ORIGINAL) 

Nome: 

Cargo: /Carimbo 

http://www.frutal.mg.gov.br/
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ANEXO- XI 

 
CONTRATO Nº    /2026 

ID Nº   
 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA nº 03/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 88/2026 

 
 
 

Pelo presente instrumento as partes abaixo-assinadas, de um lado o MUNICÍPIO DE 

FRUTAL/MG, inscrito no CNPJ sob nº 18.449.132/0001-60, com sede na Praça Dr. França, n.º 

100 – centro, na cidade de Frutal/MG, neste ato representado pelo Prefeito Bruno Augusto de 

Jesus Ferreira, portador do RG nº 15.150.067 -SSP/MG e do CPF nº 084.185.886-16, 

doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado ; empresa......................................, empresa 

com sede na .................................., nº ....... – Bairro ............, na cidade de ........./... - CEP: .................., inscrita 

no CNPJ sob nº .............................., neste ato representada por seu ....................., Sr(a). .................................., 

brasileiro(a), portador(a) do RG n. ....................... – ...../..... e do CPF n. ............................., doravante 

denominada CONTRATADA, firmam o presente contrato, mediante as cláusulas e condições 

abaixo: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
 

1.1.  O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para a 

construção de uma QUADRA POLIESPORTIVA no CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL (CEMEI) “ANTÔNIO GOMES PINHEIRO”, localizado na rua São Francisco de Sales - nº 

3300 – bairro Waldemar Marchi, no Município de Frutal/MG, pelo menor valor global e pelo prazo 

de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades, especificações e exigências descritos neste 

edital e seus anexos, compreendendo dentre outros, a execução de: instalação dos serviços de 

engenharia, trabalhos de terra, sondagem, fundações, muros, contenções, superestrutura, 

alvenaria, cobertura e forro, instalações hidráulicas, instalações sanitárias, instalações elétricas, 

esquadrias metálicas, ferragens, revestimento, pisos e rodapés, pintura, bancadas, prateleiras, 

divisórias, quadra, limpeza, levantamentos e projetos. 

1.2. A contratada deverá fornecer todos materiais, mão-de-obra, serviços, ferramentas, 

ensaios tecnológicos, equipamentos de proteção individual dos funcionários e equipamentos, 

necessários à execução do objeto deste instrumento, como especificado nas planilhas em anexo, 
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observando ainda, os memoriais e demais informativos técnicos. 

1.3.   A contratada deverá executar o objeto deste contrato nos termos da legislação vigente, com 

relação à acessibilidade para pessoas com deficiência. 

1.4. O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina e com a eficácia e a qualidade 

requeridas, tendo por base as diretrizes gerais fixadas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FRUTAL/MG e com observância das normas técnicas expedidas pela ABNT - Associação Brasileira de 

Normas Técnicas. 

1.5. A prestação dos serviços será coordenada e fiscalizada pelas Sras., MILENY FACAS LEONEL, 

NATHALIN SANTOS DA SILVA, servidoras indicadas pela Prefeitura conforme projeto básico . 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 
 
 
2.1. Os serviços objeto deste instrumento serão executados sob o regime de EMPREITADA 

POR PREÇO GLOBAL, via execução indireta, nos termos do art. 46º, inciso II, da Lei Federal n. 

14.133/2021 e suas alterações. 

2.2. A CONTRATADA não poderá transferir, ceder ou mesmo associar, no todo ou em parte, a 

execução do contrato a ser lavrado, objeto da presente licitação. 

2.3. Qualquer cessão, subcontratação ou transferência feita sem autorização do Município, será 

nula de pleno direito e sem qualquer efeito, além de constituir infração passível das cominações 

legais e contratuais cabíveis. 

2.4. Mediante prévia autorização da Prefeitura do Município de Frutal/MG, poderá ser 

permitida a subcontratação de até 30% (trinta por cento) da execução deste contrato, sendo que 

a não observância do referido limite percentual acarretará na rescisão contratual, por 

inexecução do ajuste. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - RECURSOS FINANCEIROS 

 
 
3.1. As despesas decorrentes da presente licitação e do respectivo contrato correrão por conta de 

dotações próprias do orçamento municipal vigente, constantes da dotação orçamentária, a 

saber: 

Secretaria Municipal de Educação  
Dotação: 423-02.13.12.361.0012.1014.4.4.90.51.00 – CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMAS 

PREDIOS ESCOLARES   
Elemento de Despesa: 4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES  

Fonte de Recurso 2.571.000 
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CLÁUSULA QUARTA - VALOR 
 
 

4.1. O valor global das obras e serviços objeto do presente contrato é de R$ 
____________,00 (_______________________________________________). 

4.2. Os pagamentos da CONTRATANTE serão efetuados exclusivamente por meio de crédito 

aberto em conta corrente ou ordem de pagamento em nome da CONTRATADA, e o depósito 

da respectiva quantia pela CONTRATANTE configurará plena, geral e irrevogável quitação 

para todos os fins e efeitos de direito, a saber:  

 
DADOS BANCÁRIOS: BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE: 

 

4.3. Não incidirá qualquer espécie de reajuste sobre o valor da contratação durante o prazo de 

vigência inicial, isto é, durante os 12 (doze) meses iniciais,  tendo inicio em ___/___/2026 e 

término em ______/____/2027. 

4.4. Havendo prorrogação contratual e desde que haja justo motivo, em conformidade com 

o disposto na legislação vigente, em especial na Lei Federal nº10.192 de 14.02.01, o reajuste 

será quadrimestral com base nos índices FIPE para Construção Civil e Obras Públicas/MG, da 

Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas, adotando-se as colunas com predominância de 

mão-de-obra para serviços, contado da data base do orçamento apresentado pela contratante. 

4.5. Na hipótese das medidas econômicas vigentes serem revisadas pelo Governo Federal, a 

CONTRATANTE adotará as normas que vierem a ser implantadas. 

4.6. A CONTRATADA declara expressamente que valor previsto nesta cláusula, além do lucro, 

abrange: 

a) todos os custos diretos e indiretos relativos à execução do objeto deste contrato, salvo 

alterações de projeto ajustadas de comum acordo entre as partes nos limites legais; 

b) as despesas de mão-de-obra e adequações necessárias, remunerações, ensaios requisitados 

pela CONTRATANTE, todos os materiais e demais componentes a serem utilizados, conforme 

previsto no projeto e nos programas de qualidades referidos neste contrato; 

c) transportes, fretes, bem como, todos os encargos sociais, trabalhistas, securitários, 

tributários, previdenciários e outros decorrentes ou que venham a ser devidos em razão do 

objeto ora contratado; 

d) despesas indiretas decorrentes de prorrogações de prazo de execução, alterações de 

cronogramas físico-financeiros, ficando certo e ajustado que não caberá à CONTRATANTE 

quaisquer outros custos adicionais, diretos ou indiretos. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PRAZO e EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇOS 
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5.1. O objeto do contrato deverá ser executado e concluído em 11 (onze) meses, contados a 

partir da data da emissão da Ordem de Início de Serviços - OIS, conforme as condições 

estabelecidas na licitação indicada no preâmbulo deste instrumento e seus anexos, podendo ser 

prorrogado a critério da Administração Pública, nos moldes do artigo 105, da Lei Federal n. 

14.133/2021. 

5.2. Eventual alteração do cronograma de execução será obrigatoriamente formalizada por 

meio de Termo Aditivo ao Contrato, respeitada a disposição da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.3. A inobservância do prazo estipulado de Termo Aditivo ao Contrato, respeitada a disposição 

da Lei Federal nº 14.133/2021. no presente Contrato somente será admitida pela CONTRATANTE 

quando fundamentada nos motivos elencados na Lei Federal 14.133/2021, os quais deverão ser 

comprovados sob pena da CONTRATADA incorrer em multa, consoante o estabelecido na 

Cláusula relativa às penalidades. 

5.3.1. Os atrasos justificados e comprovados pela CONTRATADA serão devidamente 

considerados. 

5.4. Os prazos e condições de execução dos serviços serão os seguintes: 

5.4.1. Para início: até 2 (dois) dias após a expedição da ordem de início dos serviços;  

5.4.2. Para a conclusão: conforme cronograma físico-financeiro anexo; 

5.4.3. Para o recebimento provisório pela Fiscalização mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes: 15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita da 

conclusão dos serviços por parte da contratada; 

5.4.4. Para recebimento definitivo até 30 (trinta) dias após o recurso do prazo do 

recebimento provisório. 

5.5. Mediante aviso expresso, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a Prefeitura do 

Município poderá, a seu exclusivo critério, suspender total ou parcialmente a execução das obras 

e serviços, hipótese em que pagará à CONTRATADA, o valor das obras e serviços regularmente 

executados até a data comunicada para início da suspensão. 

5.6. A comunicação para reinício das atividades deverá ser feita por escrito pela Prefeitura do 

Município e a licitante vencedora contratada disporá do prazo de 10 (dez) dias para a sua 

retomada, a contar do recebimento da comunicação. 

5.7. Após a assinatura do presente contrato, será convocada reunião de início de trabalhos 

entre as partes necessárias à emissão da OIS -  Ordem de Início dos Serviços, a ser emitida pelo 

Município. 

5.8. A recusa ou o não comparecimento no prazo assinalado na convocação serão considerados 

inexecução total do objeto contratual e ensejarão a aplicação das penalidades previstas. 
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5.9. Após efetuados os ajustes necessários no Cronograma Físico-Financeiro, e uma vez 

verificada pela CONTRATANTE a regularidade toda a documentação, os serviços  objetivados 

serão solicitados à contratada mediante a emissão da OIS, que passará a integrar o contrato e na 

qual será definida a data de início da execução dos serviços, respeitada a vigência contratual. 

 
 

CLAUSULA SEXTA -  OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
 

6.1. À CONTRATADA, além das obrigações estabelecidas em cláusulas próprias deste instrumento 

e seus anexos, bem como daquelas estabelecidas em lei, no edital e seus anexos, cabe: 

6.1.1. Nomear formalmente, no prazo de 02 (dois) dias a contar da data da assinatura deste 

contrato, um preposto devidamente habilitado, profissional que será incumbido de gerir o 

presente contrato e que deverá se manter permanentemente no canteiro de obras para receber 

instruções e proporcionar à equipe de fiscalização da CONTRATANTE toda a assistência 

necessária ao bom cumprimento e desempenho de  suas tarefas. 

6.1.2.Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no 

preâmbulo deste termo. 

6.1.3.Ter pleno conhecimento das condições locais e da região onde serão executadas as obras e 

serviços. 

6.1.4. Responsabilizar-se tecnicamente, na forma da legislação em vigor, pela execução e qualidade 

dos serviços, materiais e obras, providenciando, junto ao CREA, a respectiva Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART. 

6.1.5.Realizar integralmente os serviços, com rigorosa observância das diretrizes, dos projetos e 

demais elementos técnicos fornecidos pela CONTRATANTE, além das observações de fiscalização 

lançadas no Diário de Obras, bem como refazer ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, 

os serviços executados com erros, defeitos ou imperfeições técnicas, quer sejam decorrentes da 

execução dos serviços como dos materiais empregados. 

6.1.6. Responsabilizar-se pelos serviços de proteção provisórios necessários à execução do objeto 

deste contrato, bem como total cercamento do local das obras e serviços, de modo a evitar a 

entrada e trânsito de terceiros. 

6.1.7. Fornecer à CONTRATANTE, sempre que solicitado, todos os dados técnicos que lhe sejam 

de interesse, bem como as informações e os elementos que lhe sejam necessários, notadamente 

aqueles inscritos no Diário de Obra, bem como  atender prontamente às reclamações sobre seus 

serviços. 

6.1.8. Adotar as prescrições determinadas pela tradicional boa técnica de construção, 

especialmente as norma técnicas da ABNT e cumprir as posturas municipais e as disposições 
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legais estaduais e federais que interfiram de alguma forma na execução das obras e serviços, 

notadamente disposições do que estipulam  a obrigatoriedade de utilização de produtos ou 

subprodutos de madeira de origem exótica ou de origem nativa que tenha procedência legal, 

bem como da utilização de materiais como pedra e areia, com certificado de procedência legal. 

6.1.9. Obter, por sua conta e responsabilidade, junto aos órgãos competentes, alvarás, 

autorizações e quaisquer documentos necessários à execução do objeto contratual. 

6.1.10. Responsabilizar-se pelo custo dos ensaios suplementares que forem exigidos pela 

CONTRATANTE, no sentido de atestar a qualidade e características dos materiais empregados, ou 

dos serviços executados. 

6.1.11. Entregar quinzenalmente, à CONTRATANTE, relatório sobre o andamento e execução 

das obras e serviços, planta com demarcação dos trabalhos realizados no mês, o acumulado dos 

meses anteriores e o cronograma das obras e serviços realizados, que haverá de ser sempre 

comparado ao proposto no Contrato. 

6.1.12. Informar à CONTRATANTE os nomes e as funções de seus empregados que atuarão na 

execução das obras e fazê-lo por meio de dados que deverão ser mantidos sempre atualizados. 

6.1.13. Providenciar a retirada de qualquer preposto ou empregado cuja permanência no local 

das obras seja considerada inconveniente pela CONTRATANTE, substituindo-o. 

6.1.14. Cumprir e fazer cumprir, por todos no canteiro de obras, os regulamentos disciplinares 

de segurança e de higiene existentes no local de trabalho, as exigências emanadas da CIPA 

(Comissão Interna de Prevenção de Acidentes) e o disposto na Lei nº 6.514/77, notadamente as 

Normas Regulamentadoras relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, aprovadas pela 

Portaria nº 3.214/78 e suas revisões, e especificamente a NR- 18 - Condições e Meio Ambiente 

de Trabalho na Indústria da Construção, sem prejuízo das demais disposições legais aplicáveis à 

espécie. 

6.1.15. Fornecer à CONTRATANTE para seu arquivo e acompanhamento por meio de controle 

mensal cópia de todo o procedimento legal exigido pela legislação vigente relativa à segurança e 

medicina do trabalho. 

6.1.16. Propiciar a seus empregados condições adequadas para o perfeito desenvolvimento dos 

serviços, fornecendo-lhes os equipamentos e os materiais necessários ao bom desempenho e ao 

controle de suas tarefas. 

6.1.17. Manter a disciplina entre seus empregados, aos quais será expressamente vedado o uso 

de bebidas alcoólicas ou a adoção de quaisquer práticas passíveis de lhes comprometer ou desviar 

a atenção durante a jornada de trabalho. 

6.1.18. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos 

seus empregados acidentados ou com mal súbito e fazê-lo por meio  de seus encarregados. 
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6.1.19. Instruir seus empregados quanto a procedimentos afeitos à prevenção de incêndios na 

área do empreendimento. 

6.1.20. Apresentar para controle e exame, sempre que a CONTRATANTE o exigir, a Carteira de 

Trabalho e Previdência Social de seus empregados, os comprovantes de pagamento de salários, 

as apólices de seguro contra acidente de trabalho e a quitação de suas obrigações trabalhistas e 

previdenciárias relativas aos empregados que prestem ou tenham prestado serviços na obra 

objeto do presente contrato, quando exigido pela CONTRATANTE. 

6.1.21. Assegurar livre acesso à fiscalização da CONTRATANTE aos locais de trabalho, atender a 

eventuais exigências solicitadas no prazo para tanto estabelecido e fornecer, sempre que instada, 

as informações pedidas. 

6.1.22. Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE ou 

a terceiros, decorrentes de dolo ou de culpa na execução do objeto deste contrato, diretamente, por 

seu preposto ou por algum de seus empregados, não se excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade em função da fiscalização ou do acompanhamento que sejam exercidos pela 

CONTRATANTE. 

6.1.23. Providenciar o licenciamento e outros requisitos necessários para a instalação do 

canteiro e a execução dos serviços, responsabilizando-se pelo pagamento de todas as taxas junto 

às entidades prestadoras e fornecedoras de serviços referentes ao consumo de água, esgoto, 

energia elétrica, gás, telefone e outras pertinentes e necessárias à realização das obras e serviços. 

6.1.24. Responsabilizar-se pelo período de 5 (cinco) anos, contados a partir da emissão do 

"Termo de Recebimento Definitivo da Obra", pela reparação, às suas expensas, de qualquer 

defeito que decorra de falha técnica comprovada na execução das obras objeto deste contrato, bem 

como pela segurança e solidez dos trabalhos executados, nos termos do artigo 618 do Código 

Civil Brasileiro. 

6.1.25. Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE de qualquer anormalidade que 

verifique na execução das obras e serviços, em especial comunicar, em tempo hábil, eventuais 

obstáculos ao ritmo de qualidade dos trabalhos em execução com proposta de solução, se for o 

caso. 

6.1.26. Cumprir os prazos ajustados das para a execução obras e serviços relativos ao objeto 

deste Contrato e se houver atrasos causados pela ocorrência de chuvas ou outras razões de força 

maior que prejudiquem o andamento normal dos trabalhos, comprovar e justificar perante a 

CONTRATANTE os respectivos motivos para aprovação das revisões que, em virtude desses 

atrasos, se façam necessárias no cronograma físico-financeiro e eventual formalização do 

respectivo aditamento contratual. 

6.1.27. Responsabilizar-se por todos os tributos, inclusive taxas, contribuições fiscais e 
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parafiscais, e demais encargos previdenciários e trabalhistas que sejam devidos em decorrência 

da execução do objeto da presente contratação, recolhendo-os sem direito a reembolso. 

6.1.28. Aditar no Cadastro específico do INSS-CEI, quando for o caso, todas as alterações havidas 

que impliquem a alteração de metragens e quantidades das obras e serviços. 

6.1.29. Adotar todas as medidas preventivas que possam evitar eventuais queixas, 

reivindicações ou representações, de qualquer natureza, que se refiram às obras e serviços objeto 

do presente contrato. 

6.1.30. Entregar à Administração todas as notas fiscais, termos de garantia técnica, manuais e 

demais documentos correspondentes aos equipamentos fornecidos. 

6.1.31. Entregar à CONTRATANTE o empreendimento em condições de pleno uso. 

6.1.32. Manter no canteiro de obras após a conclusão das obras, equipe de manutenção e 

vigilância até a obtenção do Termo de Recebimento Definitivo. 

6.1.33. Fornecer pastas contendo elementos técnicos relativos ao empreendimento, quando 

solicitadas pela CONTRATANTE. 

6.1.34. Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE de qualquer anormalidade que 

verifique na execução das obras e serviços, em especial comunicar, em tempo hábil, eventuais 

obstáculos ao ritmo de qualidade dos trabalhos em execução com proposta de solução, se for o 

caso. 

6.1.35. Cumprir no decorrer da execução de serviços de paisagismo, quando existirem, todas as 

metas estabelecidas, inclusive no que tange à consolidação da vegetação implantada, conforme 

previsão existente nos elementos técnicos que embasam a contratação, de modo a garantir, o 

efetivo desenvolvimento de mencionada vegetação. 

6.1.36. Realizar os ensaios de controle tecnológico de acordo com as recomendações constantes 

nas Especificações de Serviços e Normas do DNIT. 

6.1.37. Manter no canteiro de obras o Diário de Obras atualizado, Alvarás, Certidões e Licenças, 

evitando interrupções por embargo, assim como ter um jogo completo, aprovado e atualizado os 

projetos, especificações, orçamentos, cronogramas e demais elementos que interessem aos 

serviços. 

6.1.38. Manter vigilância do canteiro de obras . 

6.1.39. A contratada deverá manter no local da obra e durante todo período de execução 

dos serviços: 

a) um engenheiro responsável, com a respectiva A.R.T.; 

b) um mestre de obras para conduzir a execução; 

c) um encarregado de serviços. 

6.2.  A contratada deverá manter sinalizado o local da obra e será de sua responsabilidade 
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qualquer dano que ocorrer durante a execução deste contrato. 

6.3. Caberá à contratada a obrigação de informar o Departamento de Trânsito o fechamento e 

impedimento de vias públicas. 

6.4. É de responsabilidade da contratada a colocação de todas placas de sinalização, de 

interrupção/desvio de trânsito, inclusive para motos, bem como eventual sinalização noturna. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
 

7.1. Para a execução das obras e serviços, objeto do presente contrato, a CONTRATANTE obriga-se a: 

7.1.1. Nomear formalmente seu preposto para gerir o presente Contrato, no prazo de 

10 (dez) dias a contar da data de sua assinatura. 

7.1.2. Fiscalizar o desenvolvimento dos trabalhos, o que não eximirá, de modo algum, as 

responsabilidades da CONTRATADA sobre os mesmos. 

7.1.3. Expedir a Ordem de Início de Serviços. 

7.1.4. Fornecer à CONTRATADA todos os dados necessários à execução do objeto do 

contrato, considerada a natureza de cada um deles. 

7.1.5. Efetuar os pagamentos devidos e fazê-lo de acordo com o estabelecido neste 

contrato. 

7.1.6. Cobrar da CONTRATADA que se apliquem as medidas preventivas e corretivas 

determinadas nos regulamentos disciplinares de segurança e de higiene, nas exigências emanadas da 

CIPA, bem como no disposto na Lei nº 6.514/77, notadamente nas Normas Regulamentadoras 

relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, aprovadas pela Portaria nº 3.214/78 e suas revisões, e 

especificamente na NR-18 - Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção. 

7.1.7. Solicitar da CONTRATADA e manter em arquivo, para acompanhamento por meio 

de controle mensal, cópia de todo o procedimento legal exigido pela legislação vigente relativa à 

segurança e medicina do trabalho. 

 
CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO E VISTORIAS 

 
 

8.1. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsáve 

8.2. l pela execução das obras e serviços objeto deste Contrato, a CONTRATANTE, por meio de seus 

funcionários ou prepostos formalmente designados, se reserva o direito de, sem de qualquer 

forma restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização 

sobre os serviços. Para esse efeito, a CONTRATADA obriga- se a: 

8.1.1. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE e seus 
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prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local das obras, bem como aos 

documentos relativos aos serviços executados ou em execução. 

8.2.1. Atender prontamente às reclamações, exigências ou observações feitas pela 

CONTRATANTE, na pessoa de seus prepostos, desfazendo, corrigindo ou reconstruindo, quando 

for o caso, às suas próprias custas, os trabalhos que não obedeçam aos respectivos projetos, 

especificações, memoriais descritivos ou normas técnicas pertinentes. 

8.2.2. Sustar qualquer serviço em execução que comprovadamente não esteja sendo feito 

com boa técnica ou coloque em risco a segurança pública ou os bens da CONTRATANTE, ou, ainda, 

que ocorra por inobservância e/ou desobediência às ordens ou instruções da CONTRATANTE e de 

seus prepostos, cabendo à CONTRATADA, no caso, todos os ônus decorrentes da paralisação. 

8.2.3. Cientificar por escrito, a CONTRATANTE ou seus prepostos, no prazo máximo de 

24 (vinte e quatro) horas, sobre qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local 

dos serviços. 

8.2.4. Cientificar por escrito a CONTRATANTE ou seus prepostos sobre todas 

ocorrências e providências relativas ao plano de qualidade adotado para a obra, nos termos das 

normas mencionadas neste Contrato. 

8.3. A CONTRATANTE se fará representar, no local das obras e serviços, por seu preposto 

credenciado ou, na falta ou impedimento deste, por seu substituto com as mesmas atribuições e 

poderes. 

8.4. A CONTRATANTE poderá, sem prejuízo das suas atribuições de acompanhamento, 

contratar com profissionais, consultores ou empresas especializadas no controle quali-

quantitativo dos serviços, assim como o acompanhamento e o desenvolvimento da execução à 

vista das normas técnicas. 

8.5. Todas as solicitações, reclamações, exigências ou observações relacionadas com a execução 

dos serviços, feitas pela CONTRATANTE ou por seus prepostos à CONTRATADA, ou desta àquela, 

nas hipóteses em que couber, somente produzirão efeitos vinculatórios se processadas por escrito. 

8.6. Serão realizadas vistorias, pela CONTRATANTE ou por seu preposto devidamente 

qualificado, que terão por objetivo a avaliação da qualidade e do andamento dos serviços 

prestados, a medição dos serviços executados para efeito de faturamento e a recepção de serviços 

concluídos, especialmente ao final da obra. 

8.6.1. Todas as vistorias serão acompanhadas por arquiteto ou engenheiro indicados 

pela CONTRATADA. 

8.7. A realização das vistorias deverá ser registrada por escrito, cujas anotações da fiscalização 

ali postas terão validade de comunicação escrita e devem ser sempre rubricadas pelos 

representantes de ambas as partes. 
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8.8. A CONTRATANTE se reserva o direito de notificar a respectiva entidade certificadora no 

caso de não conformidade na execução das obras. 

8.9.  A CONTRATANTE realizará aleatoriamente em suas obras, por meio de entidades 

certificadoras, verificação de procedimentos de conformidade. 

8.10. Na inobservância dos preceitos de qualidade estabelecidos e constatada a "Não  

Conformidade", a CONTRATADA será notificada para refazer os serviços, visando o atendimento 

da qualidade, conforme estabelecido nos documentos contratuais. 

8.11. Pelo não cumprimento das diretrizes constantes dos Programas de Qualificação emitidas 

pela fiscalização como "Não Conformidade Grave ou Contumaz", a CONTRATADA será notificada 

do ocorrido, juntamente com a respectiva Certificadora. 

8.12. A prefeitura nomeia como responsável pela fiscalização de execução deste contrato os 

funcionários municipais, Sras. ALLINE CARLA DE FREITAS OLIVEIRA ,MILENY FACAS LEONEL 

NATHALIN SANTOS DA SILVA . 

  

CLÁUSULA NONA – MEDIÇÕES 
 
 

                9.1. A primeira medição corresponderá aos serviços executados no período compreendido entre 

a        data autorizada para início dos serviços na Ordem de Início de Serviços (OIS) e o último dia do 

respectivo mês. 

9.1.1. As demais medições corresponderão aos serviços executados do primeiro dia ao último 

dia do mês seguinte e assim sucessivamente até o término dos trabalhos. 

9.1.2. Observada sempre a frequência das medições e mantido o equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, o período de referência das medições poderá ser alterado, a 

critério da CONTRATANTE, considerando aspectos administrativos ou relacionados com 

as fontes de recursos. 

9.2. Em cada medição, como condição para recebimento das obras ou serviços de 

engenharia executados, a CONTRATADA deverá apresentar ao responsável pelo 

recebimento dos materiais, as notas fiscais de aquisição de areia e pedra acompanhados dos 

certificados de procedência legal, bem como dos produtos e subprodutos de madeira, 

acompanhadas de declaração de emprego apenas de produtos e subprodutos de madeira de 

origem exótica, ou, no caso de uso de produtos ou subprodutos de madeira de origem 

nativa, de acordo com o que estabelece o artigo 46 da Lei federal nº 9.605, de 12 de 

fevereiro de 1998, acompanhadas dos seguintes documentos: 

9.2.1. original da primeira via da ATPF - Autorização de Transporte de Produtos 

Florestais expedida pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
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Renováveis - IBAMA; 

9.2.2. comprovante de que o(s) fornecedor(es) encontra(m)-se cadastrado(s) no 

Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis - IBAMA; 

9.2.3. Caso não tenha havido recebimento de madeira no período a que se refere a 

medição, deverá constar do corpo da mesma uma declaração nesse sentido, assinada pelo 

responsável pelo recebimento dos serviços. 

9.3. As medições das obras e serviços executados deverão ser aprovadas pela 

CONTRATANTE. 

9.4. Serão medidas apenas as obras e serviços executados e concluídos em 

conformidade com o disposto nos documentos que integram o presente Contrato. 

9.5. As medições serão registradas em planilhas que conterão a discriminação dos  

serviços, as quantidades medidas e seus preços correspondentes à etapa de serviços, e serão 

acompanhadas de elementos elucidativos adequados tais como fotografias, memórias de 

cálculo, desenhos e catálogos, entre outros. 

9.6. As medições serão acompanhadas por representantes da CONTRATANTE e da 

CONTRATADA, estabelecido que eventuais divergências deverão ser corrigidas de acordo 

com o indicado pelo representante da CONTRATANTE . 

9.7. As informações necessárias para emissão das faturas, referentes às medições 

realizadas no período, serão comunicadas à CONTRATADA até o 10° (décimo) dia útil do mês 

subsequente. 

9.8. Por ocasião da apresentação dos boletins de medição é obrigatória a entrega do 

Laudo Técnico de Controle Tecnológico e os resultados dos ensaios. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA – PAGAMENTO 

10.1. A CONTRATANTE pagará à contratada, o valor relativo às obras e serviços efetivamente 

realizados, medidos e aprovados mensalmente, relativamente às etapas constantes do 

cronograma físico-financeiro, vedados quaisquer adiantamentos. 

a) Os preços de cada etapa a serem utilizados para efeito de medição serão aqueles obtidos pela 

aplicação linear do percentual representado pelo "valor global proposto" em relação ao "valor 

global orçado" pela CONTRATANTE, sobre os preços orçados para cada etapa prevista no 

Cronograma da CONTRATANTE. 

10.1.1. Os valores para pagamento das medições mensais serão obtidos de maneira proporcional aos 

serviços medidos com base no preço da respectiva etapa, este obtido na forma do item 

anterior. 

10.1.2. Os valores dos serviços e obras medidos e aprovados pela CONTRATANTE deverão estar 
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indicados na fatura, que será emitida em 2 (duas) vias e deverá estar acompanhada dos 

originais ou de cópias autenticadas dos seguintes documentos referentes ao mês anterior 

dos serviços prestados, exceção para a última fatura que será apresentada com os 

documentos do mês anterior e do mês da execução dos serviços: 

a) Guias de Recolhimento do INSS, FGTS, ISS, PIS e COFINS, calculadas e recolhidas 

na forma da legislação pertinente, e 

b) Folha de Pagamento dos empregados envolvidos nos serviços, quando solicitado 

pela CONTRATANTE, contendo valores detalhados e recibo de quitação bancário ou 

cópia dos contracheques. 

10.2. O pagamento da fatura/nota fiscal somente será feito após a contratada apresentar 

relatório fotografico e de medição  que comprove a prestação dos serviços prestados . 

10.3. A não apresentação das comprovações indicadas no item anterior assegura à 

CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento respectivo ou os pagamentos seguintes. 

10.4. A fatura representativa das obras e serviços medidos deverá ser entregue, no   primeiro 

dia útil subsequente à aprovação da respectiva medição, na Tesouraria da CONTRATANTE, e 

esta terá 24 (vinte e quatro) horas para promover seu aceite. 

10.5. Entre a data da entrega da medição e a de seu pagamento deverá ser observado o prazo de 20 

(vinte) dias, sem qualquer incidência de atualização monetária. 

10.6. No caso de devolução das faturas, por alguma inexatidão que apresentem, o prazo para 

pagamento será contado da reapresentação e aceitação destas pela Tesouraria da 

CONTRATANTE. 

10.7. Os pagamentos da CONTRATANTE serão efetuados exclusivamente por meio de crédito 

aberto em conta corrente ou ordem de pagamento em nome da CONTRATADA, e o depósito da 

respectiva quantia pela CONTRATANTE configurará plena, geral e irrevogável quitação para 

todos os fins e efeitos de direito. 

10.8. É vedada a negociação das faturas ou duplicatas com terceiros. 

10.9. É também vedado o desconto ou a promoção da cobrança das faturas ou duplicatas por 

meio de banco, senão quando prévia e expressamente autorizado pela     CONTRATANTE. 

10.10. O descumprimento do disposto no item acima, implicará a aplicação de multa de 5% (cinco 

por cento) sobre o valor total contratado. 

10.11. Se da infringência do disposto nos subitens 10.8. e 10.9. advier protesto do título, a 

CONTRATADA deverá efetuar às suas expensas o respectivo cancelamento, no prazo máximo de 

5 (cinco) dias, contados da data da emissão do correspondente  instrumento cartorário, sem 

prejuízo de arcar com a penalidade prevista no item anterior. 

10.12. Havendo atraso no pagamento, em decorrência de fato não atribuído à CONTRATADA, 
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aos valores devidos serão acrescidos juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados 

pro rata tempore desde o dia do vencimento até a data do efetivo pagamento. 

10.13. O valor da última medição não poderá ser inferior a 2,5% (dois e meio por cento) do 

valor total do contrato. 

10.14. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, 

quaisquer que sejam, nem implicará em aprovação definitiva das obras   e serviços executados, 

total ou parcialmente. 

10.15. A liberação do pagamento da primeira medição ficará condicionada à apresentação pela 

contratada à Prefeitura do Município de Frutal da comprovação da colocação de Placa da Obra e 

da Matrícula da Obra no INSS (se for o caso), bem como da implementação do PCMAT e da 

comunicação prévia à DRT das datas de início e previsão de término das obras, nos termos da NR-

18. 

10.16. A liberação do pagamento da penúltima medição ficará condicionada a apresentação à 

Prefeitura do Município de Frutal, quando for o caso, do Levantamento Planialtimétrico e Planta 

Cadastral do empreendimento. 

10.17. Para o último pagamento, referente às obras e serviços executados no mês em que o 

percentual físico realizado acumule 100% (cem por cento), a licitante vencedora deverá já ter 

apresentado, quando cabíveis, os seguintes documentos: 

a) projetos executivos e desenhos em conformidade com o construído (as built); 

b) resultados dos testes e ensaios realizados; 

c) declaração, expedida pelas respectivas entidades prestadoras ou fornecedoras, de quitação das 

contas de água, energia elétrica e todas as demais devidas, se for o caso. 

d) declaração de quitação total quanto a custos indiretos eventualmente não previstos na 

proposta de preço da licitante vencedora, liberando a Prefeitura do Município de Frutal/MG de 

qualquer pagamento futuro relativamente ao presente contrato. 

e) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros • AVCB, se for o caso. 

f) quando for o caso, comprovação de vistoria e aprovação do DPRN quanto aos serviços de 

paisagismo executados. 

10.18. Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, quaisquer 

que sejam, nem implicará em aprovação definitiva das obras e serviços executados, total ou 

parcialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
 

11.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os  acréscimos 
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ou supressões que se fizerem nos serviços, até 50% (cinquenta) do valor inicial do contrato, 

conforme estabelece o artigo 125, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.2. Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada por meio de Termo Aditivo ao 

presente contrato, respeitadas as disposições da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA – PENALIDADES 

 
 

12.1. Sem prejuízo da responsabilidade civil e penal, bem como das demais sanções cabíveis de 

acordo com o previsto neste contrato e na legislação de regência, as infrações às disposições 

contratuais serão punidas, alternativa ou cumulativamente, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa dos interessados, a serem aplicadas de modo proporcional à gravidade da falta que as gerou, 

com as seguintes penalidades e sanções: 

12.1.1. ADVERTÊNCIA ESCRITA, a ser aplicada para infrações não graves que, por si só, não ensejem a 

rescisão do contrato ou sanção mais severa: 

12.1.2. MULTA, a ser aplicada nos montantes e para as infrações abaixo relacionadas: 

a) multa de 0,01% (um centésimo por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso 

no início das obras ou serviços, até o limite de 20 (vinte) dias corridos, sob pena de rescisão 

contratual; 

b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da etapa a que pertencer o serviço 

considerado pela fiscalização mal executado, independentemente da obrigação de refazimento 

do serviço, nas condições estipuladas neste contrato; 

c) multa de 5% (cinco por cento) sobre a diferença entre o valor previsto no cronograma 

físico financeiro da obra acumulado até a data da vistoria e o até então executado na hipótese de 

ser verificado que os serviços foram executados em atraso ou ainda em desacordo com o 

cronograma de obras inicialmente previsto de forma a acarretar sua alteração; 

d) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor do contrato reajustado, 

por dia de atraso na entrega final das obras; 

e) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato reajustado, a ser aplicada 

de modo proporcional à gravidade da falta nas demais hipóteses não previstas nas letras 

anteriores e que configurem inexecução parcial do ajuste; 

f) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato reajustado, pela inexecução 

total do ajuste. 

12.1.3. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA, de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, nos termos do artigo 87 e 

seguintes da Lei de Licitações e demais normativos aplicáveis, quando a infração contratual apresentar 
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gravidade tal que recomende a medida; 

12.1.4. No caso de descumprimento dos requisitos previstos neste instrumento, o 

limite de prazo para a pena de impedimento de contratar com a Administração Pública será de até 3 

(três) anos, nos termos do inciso V, do § 8° do art. 72 da Lei Federal n° 9.605/98, independentemente 

da responsabilização na esfera criminal. 

12.1.5. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, nos termos do artigo 87 e seguintes da Lei de Licitações e demais normativos 

aplicáveis, quando a infração contratual apresentar gravidade tal que recomende a medida. 

12.2. As partes reconhecem que as multas são independentes e a aplicação de uma não exclui 

as outras, sendo que o total da multa não poderá exceder o montante correspondente a 20% (vinte 

por cento) do valor contratual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA 

 
 

13.1. Mediante aviso expresso, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a CONTRATANTE 

poderá, a seu exclusivo critério, suspender total ou parcialmente a  execução das obras e serviços, 

hipótese em que pagará à CONTRATADA, o valor das obras e serviços regularmente executados até 

a data comunicada para início da suspensão. 

13.2. A comunicação para reinício das atividades deverá ser feita por escrito pela 

CONTRATANTE, e a CONTRATADA disporá do prazo de 10 (dez) dias para a sua retomada, a contar 

do recebimento da comunicação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ACEITAÇÃO E RECEBIMENTO 

 
 

14.1. Durante a execução do objeto contratual, os trabalhos que, a critério da CONTRATANTE, 

não apresentarem as condições estabelecidas no contrato serão rejeitados e caberá à 

CONTRATADA todos os ônus e encargos da reparação, que deverá se efetivar, no máximo, dentro 

do prazo para tanto estipulado pela CONTRATANTE no mesmo registro. 

14.2. Caso a reparação não seja efetivada até o limite de prazo acima estipulado, a 

CONTRATANTE estará autorizada a contratar terceiros para executar os reparos por conta da 

CONTRATADA e ingressar em Juízo com a competente ação de perdas e danos, tudo sem prejuízo 

das demais penalidades cabíveis. 

14.3. Nenhum serviço fora das especificações constantes deste Contrato será executado pela 

CONTRATADA, ainda que em caráter extraordinário, salvo com a concordância expressa da 

CONTRATANTE, e conforme as condições previstas neste instrumento. 

14.4. O recebimento das obras será feito em duas etapas: Recebimento Provisório da Obra, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FRUTAL 

 

17  

Recebimento Definitivo da Obra. 

14.5. Recebida pela CONTRATANTE a comunicação da CONTRATADA, de conclusão das obras, 

devidamente anotada no Diário de Obras, os engenheiros fiscais da CONTRATANTE, juntamente 

com os técnicos da CONTRATADA, no prazo de até 15 (quinze) dias, vistoriarão as obras e lavrarão 

termo de verificação circunstanciado no mesmo Diário de Obras, após o que será emitido o Termo 

de Recebimento Provisório das obras, desde que sejam constatadas, quando cabíveis, as seguintes 

condições: 

a) plena conformidade da execução com os respectivos projetos, plantas, detalhes e 

especificações aprovados; 

b) limpeza da obra e dos canteiros; 

c) entrega e aceitação do Levantamento Planialtimétrico e Cadastral e das Plantas Cadastrais do 

empreendimento; 

d) comprovação das aprovações necessárias nas instâncias municipais, se for o caso; 

e) obtenção de certidão negativa de débito, junto ao INSS, referente a matrícula da          obra, se for o 

caso. 

14.6. Os trabalhos que não apresentem as condições estabelecidas no item anterior, mas cujas 

desconformidades sejam, a critério dos engenheiros responsáveis da CONTRATANTE, passíveis de 

reparação no prazo de observação de 30 (trinta) dias, serão rejeitados no termo de verificação 

circunstanciado, porém, sem prejuízo da emissão do Termo de Recebimento Provisório com 

Ressalvas, hipótese em que caberá  à CONTRATADA todos os ônus e encargos da reparação, a qual 

deverá se efetivar dentro de referido prazo. 

14.7. No caso de não recebimento provisório, a CONTRATADA deverá, no prazo fixado pelos 

engenheiros responsáveis no Termo de Verificação Circunstanciado, tomar todas as providências 

para sanar os problemas ali apontados, e que determinaram o não recebimento, sem prejuízo da 

aplicação, pela CONTRATANTE, das penalidades cabíveis. 

14.8. Não sendo realizadas as reparações exigidas pela CONTRATANTE, poderá esta ingressar 

em Juízo com a competente ação de perdas e danos, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis. 

14.9. Também sem suspensão da aplicação das penalidades cabíveis, a CONTRATANTE 

poderá, em qualquer caso de seu interesse e desde que não haja prejuízo dos serviços, aceitar 

parcialmente as obras para livre e imediata utilização de quaisquer etapas, partes, serviços, áreas ou 

instalações, mediante emissão de Termo de Recebimento Parcial Provisório. 

14.10. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias de observação das obras, contado do recebimento 

provisório ou em menor prazo e desde que não haja qualquer pendência, a CONTRATADA poderá 

requerer o recebimento definitivo das obras. 

14.11. O recebimento definitivo só será concedido quando a obra estiver totalmente concluída, 
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em adequação aos termos contratuais, após vistoria que a comprove, especialmente a entrega da 

documentação que demonstre regularidade das obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias, 

ocasião em que será emitido o Termo de Recebimento Definitivo, sem prejuízo do disposto no artigo 

618 do Código   Civil Brasileiro. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – RESCISÃO DO CONTRATO 
 
 

15.1. A presente contratação poderá ser rescindida pelos motivos elencados nos artigos 138 e 

139, todos da Lei Federal n° 14.133/2021, com as consequências contratuais previstas da mesma lei, 

inclusive quando em virtude do descumprimento dos requisitos previstos nos itens estabelecidos 

neste contrato. 

15.2 . Rescindido o contrato, a CONTRATADA terá um prazo de 15 (quinze) dias corridos, a 

contar da data da publicação da rescisão contratual na imprensa oficial, para desmobilizar o canteiro 

e deixá-lo inteiramente livre e desimpedido. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOCUMENTAÇÃO INTEGRANTE 

 
 

16.1. Fazem parte integrante, vinculado e indissociável deste contrato, como se nele  estivessem 

transcritos e obrigam as partes: 

a) as especificações técnicas da CONTRATANTE para o presente contrato com as quais concorda a 

CONTRATADA sem condições ou ressalvas; 

b) Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, Quadro de 

composição do BDI; 

c) Edital da Concorrência Pública 03/2026 e seus anexos; 

d) Proposta financeira, documentos e declarações apresentados pela contratada na 

Concorrência Pública 03/2026. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
 
 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Frutal, no Estado de Minas Gerais, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas deste Contrato, 

devendo a parte vencida pagar à vencedora as custas, as despesas extrajudiciais e demais 

cominações legais e contratuais eventualmente cabíveis. 

E por estarem assim acordadas, depois de lido e achado conforme, firmam as partes este contrato 

em 2 (duas) vias de igual teor, perante 2 (duas) testemunhas instrumentárias. 
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Frutal/MG, ___  de  _________ de 2026. 
 
 
 

CONTRATANTE: 

      Prefeitura Municipal de Frutal/MG 

     Bruno Augusto de Jesus Ferreira – Prefeito 

       
 
 
CONTRATADA:        _________________________________________________________ 
 
                                      

                    
 
 
 

 

RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO: 

Mileny Facas Leonel:__________________________________________________________________________________ 

Nathalin Santos da Silva: _____________________________________________________________________________ 

 
 

Gestor(a):      

                                                                         Regina Maura M. De Oliveira  

   
 

TESTEMUNHAS: 1 -      2 -   

 

 

Ciente e de acordo:     

BOTTARO E RIBEIRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

 Assessoria juridica  
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA 
PARA O CEMEI ANTÔNIO GOMES PINHEIRO. 
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1. INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo demonstrar a viabilidade técnica, financeira, 

operacional e social para a construção de uma quadra poliesportiva no Cemei Antônio Gomes Pinheiro, situado 

no endereço Rua São Francisco De Sales, Nº 3300, Bairro Waldemar Marchi no Município de Frutal/MG. 

A proposta visa atender às necessidades pedagógicas, recreativas e de desenvolvimento motor das 

crianças matriculadas na unidade. 

 

2. OBJETO 

Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

CONSTRUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA PARA O CEMEI ANTÔNIO GOMES 

PINHEIRO, localizada na Rua São Francisco De Sales, Nº 3300, Bairro Waldemar Marchi no Município de 

Frutal/MG. 

 
3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A construção de uma quadra poliesportiva no Cemei Antônio Gomes Pinheiro, localizado no município 

de Frutal, justifica-se pela necessidade de oferecer infraestrutura adequada para o desenvolvimento das 

atividades pedagógicas, recreativas e esportivas das crianças atendidas pela unidade escolar. Atualmente, a 

instituição não dispõe de espaço apropriado e coberto para a realização de práticas de educação física, 

atividades lúdicas e eventos escolares, o que limita o pleno desenvolvimento motor, social e cognitivo dos alunos, 

além de expô-los às condições climáticas. 

A educação infantil exige ambientes que estimulem o movimento, a interação e a socialização, elementos 

essenciais para o crescimento saudável e para a formação integral da criança. A inexistência de um espaço 

estruturado compromete a execução do planejamento pedagógico e reduz as oportunidades de atividades que 

promovam coordenação motora, trabalho em equipe, disciplina e hábitos saudáveis. 

Dessa forma, a implantação da quadra poliesportiva proporcionará um ambiente seguro, acessível e 

adequado às necessidades da faixa etária atendida, ampliando as possibilidades de aprendizagem e 

contribuindo para a melhoria da qualidade do ensino. Além disso, representará investimento na valorização da 

infraestrutura escolar e no fortalecimento da comunidade escolar, atendendo ao interesse público e às diretrizes 

de promoção da educação com qualidade. 

 
4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E PRAZO 
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O valor estimado da contratação dos serviços é de R$ 796.824,99 (setecentos e noventa e seis mil 

oitocentos e vinte e quatro reais e noventa e nove centavos) e um prazo previsto de 11 (onze) meses para 

a construção do objeto do processo licitatório.  

 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

O objeto a ser contratado, pelas suas características e com base nas justificativas acima mencionadas, 

se dará por meio do processo licitatório, executada pelo regime de empreitada por preço global, onde estará se 

empenhando para oferecer serviços oferecer infraestrutura adequada para o desenvolvimento das atividades 

pedagógicas, recreativas e esportivas das crianças atendidas pela unidade escolar. 

A construção será realizada por empresa especializada, devidamente regulamentada e autorizada pelos 

órgãos competentes, em conformidade pela legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse 

instrumento.  

A prestação dos serviços de engenharia não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

contratada e a administração pública, vedando-se qualquer relação entre eles que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

 
6. ANÁLISE DE VIABILIDADE 

A construção da quadra poliesportiva no Cemei Antônio Gomes Pinheiro, localizado no município de 

Frutal, apresenta-se viável sob os aspectos técnico, financeiro, operacional e social, conforme demonstrado a 

seguir. 

6.1 Viabilidade Técnica 

O terreno onde se localiza a unidade escolar possui espaço físico compatível para a implantação da 

quadra, não havendo impedimentos estruturais ou legais que inviabilizem a execução da obra.  

6.2 Viabilidade Financeira 

A execução do objeto contará com recursos oriundos de convênio firmado com a Secretaria de Estado 

de Educação de Minas Gerais, por meio do Programa Fortalecimento das Escolas Municipais, garantindo 

previsibilidade orçamentária e fonte de custeio definida.  

6.3 Viabilidade Operacional 

Após concluída, a quadra poderá ser utilizada imediatamente pela comunidade escolar.  

6.4 Viabilidade Social: 

A obra atende ao interesse público, promovendo melhoria na qualidade da educação infantil, 

incentivando a prática de atividades físicas e contribuindo para o desenvolvimento integral das crianças.  
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Diante do exposto, conclui-se que o empreendimento é plenamente viável e recomendável, atendendo 

aos requisitos técnicos, financeiros e sociais exigidos para sua implementação. 

 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Não é o caso da contratação em tela, tendo em vista a natureza do objeto, pois há no mercado nacional 

diversas empresas de engenharia para realização do fornecimento do material por preço global, o que possibilita 

ampla concorrência e vantagens à administração pública, propiciando transparência e legalidade para requerida 

contratação.  

Vale ressaltar que a referência da planilha orçamentária baseada nas tabelas PINI, ORSE, SICOR, 

SINAPI, SUDECAP, supre a pesquisa de preços de mercado, conforme Decreto Federal nº 7.983, de 08 de abril 

de 2013 e publicação “Orientações para elaboração de planilhas orçamentárias públicas – TCU”. 

 
8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO 

O não parcelamento do fornecimento do material é mais satisfatório do ponto de vista da eficiência 

técnica, por manter a qualidade do investimento, haja vista que o gerenciamento permanece o tempo todo a 

cargo de um mesmo administrador, oferecendo um maior nível de controle pela Administração na referida 

construção, cumprimento de cronograma e observância de prazos com a concentração da responsabilidade e 

garantia dos resultados.  

Pelas razões expostas, recomenda-se que a contratação não seja parcelada, por não ser vantajoso para 

a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado. 

 
9. CONTRATAÇÃO CORRELATADAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Durante a etapa de planejamento da contratação, foi definido que a adjudicação do objeto será feita a 

uma única empresa (vencedora do presente processo licitatório). 

 
10. ALINHAMENTO COM PLANEJAMENTO 

O objeto desta licitação será financiado com recursos provenientes de convênio firmado com a Secretaria 

de Estado de Educação de Minas Gerais, por meio do Programa Fortalecimento das Escolas Municipais, o qual 

tem como finalidade apoiar os municípios na ampliação, melhoria e adequação dos espaços físicos escolares, 

no exercício de 2026, onde o valor previsto na planilha orçamentária ficou no montante de R$ 796.824,99 

(setecentos e noventa e seis mil oitocentos e vinte e quatro reais e noventa e nove centavos).  
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11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

A administração tomará as seguintes providências logo após a assinatura do contrato: designo como 

fiscais da obra os servidores municipais as Srs. Mileny Facas Leonel e Nathalin Santos da Silva; 

Acompanhamento das ações previstas as quais foram apresentados neste termo para a realização das 

adequações e melhorias no objeto a ser contratado.  

Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/2021, admite-se a exigência de garantia de proposta como 

instrumento destinado a assegurar a seriedade das licitantes e a estabilidade do certame. Considerando que o 

objeto em análise trata de obra de elevado valor, significativa complexidade técnica e alta relevância para o 

interesse público, a Administração Municipal entende como necessária a previsão de garantia de participação 

na presente contratação. 

A exigência da caução de participação tem por finalidade mitigar riscos inerentes ao processo licitatório, 

especialmente aqueles relacionados à desistência injustificada de propostas, à falta de compromisso das 

empresas participantes e à eventual frustração da contratação. Tal medida contribui para assegurar que apenas 

licitantes efetivamente qualificadas, com capacidade econômico-financeira e comprometimento com a execução 

do objeto, participem do certame. 

Ademais, a previsão de garantia de proposta reforça a segurança jurídica da contratação, promovendo 

maior confiabilidade ao procedimento e resguardando a Administração quanto a eventuais prejuízos decorrentes 

de condutas inadequadas por parte dos licitantes. 

Dessa forma, a exigência encontra respaldo no interesse público, na complexidade do objeto e na 

necessidade de assegurar a seleção de proposta mais vantajosa, observando-se os princípios da eficiência, 

economicidade e segurança da contratação. 

 
12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO 

Diante do exposto, evidencia-se a viabilidade econômica e técnica da presente licitação da 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE QUADRA 

POLIESPORTIVA PARA O CEMEI ANTÔNIO GOMES PINHEIRO, localizada na Rua São Francisco De Sales, 

Nº 3300, Bairro Waldemar Marchi no Município de Frutal/MG. 

Frutal/MG, 26 de fevereiro de 2026. 
 

 
______________________________________ 

GLENIO NUNES DE ASSUNÇÃO  
Secretário Municipal de Obras  
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PROJETO BÁSICO  

 
1 – OBJETO 
 

Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada para a 

CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA PARA O CEMEI ANTÔNIO GOMES PINHEIRO, 

localizada na Rua São Francisco De Sales, Nº 3300, Bairro Waldemar Marchi no Município de 

Frutal/MG. 

.  

 
2 – INTRODUÇÃO  
 

A Prefeitura Municipal de Frutal através da Secretaria Municipal de Obras com base na 

Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei Complementar de n° 123/2006, aplicando-se 

subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021 

e suas alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis ao objeto, a 

contratação descrita abaixo, conforme memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma 

em anexo além deste Projeto Básico. 

 
3 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 
 

A construção de uma quadra poliesportiva no Cemei Antônio Gomes Pinheiro, localizado 

no município de Frutal, justifica-se pela necessidade de oferecer infraestrutura adequada para o 

desenvolvimento das atividades pedagógicas, recreativas e esportivas das crianças atendidas 

pela unidade escolar. Atualmente, a instituição não dispõe de espaço apropriado e coberto para a 

realização de práticas de educação física, atividades lúdicas e eventos escolares, o que limita o 

pleno desenvolvimento motor, social e cognitivo dos alunos, além de expô-los às condições 

climáticas. 

A educação infantil exige ambientes que estimulem o movimento, a interação e a 

socialização, elementos essenciais para o crescimento saudável e para a formação integral da 

criança. A inexistência de um espaço estruturado compromete a execução do planejamento 

pedagógico e reduz as oportunidades de atividades que promovam coordenação motora, trabalho 

em equipe, disciplina e hábitos saudáveis. 

Dessa forma, a implantação da quadra poliesportiva proporcionará um ambiente seguro, 

acessível e adequado às necessidades da faixa etária atendida, ampliando as possibilidades de 

aprendizagem e contribuindo para a melhoria da qualidade do ensino. Além disso, representará 

investimento na valorização da infraestrutura escolar e no fortalecimento da comunidade escolar, 

atendendo ao interesse público e às diretrizes de promoção da educação com qualidade. 

4 – DESCRIÇÕES DOS SERVIÇOS 
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O(s) recurso(s) orçamentário(s) da presente despesa segue(m) abaixo com seu(s) 

devido(s) valores:  

Descrição do serviço 
Uni
d 

Qtd
. 

Valor 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA PARA O CEMEI 

ANTÔNIO GOMES PINHEIRO 

SV 1 

 
R$ 
796.824,9
9 

TOTAL 
R$ 
796.824,9
9 

O valor total geral estimado dos serviços é de R$ 796.824,99 (setecentos e noventa e 

seis mil oitocentos e vinte e quatro reais e noventa e nove centavos)  

5 – DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMAS DE SELEÇÃO DO 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

5.1 – Especificação dos serviços a serem executados: 

5.1.1 Instalação dos Serviços de Engenharia; 

5.1.2 Trabalhos de Terra; 

5.1.3 Sondagem, Fundações, Muros e Contenções; 

5.1.4 Superestrutura; 

5.1.5 Alvenaria; 

5.1.6 Cobertura e Forro;  

5.1.7 Instalações Hidráulicas; 

5.1.8 Instalações Sanitárias; 

5.1.9 Instalação Elétrica; 

5.1.10 Esquadrias Metálicas; 

5.1.11 Ferragens; 

5.1.12 Revestimento; 

5.1.13 Pisos e Rodapés; 

5.1.14 Pintura; 

5.1.15 Bancadas, Prateleiras e Divisórias;  

5.1.16 Quadra; 

5.1.17 Limpeza; 
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5.1.18 Levantamentos e Projetos; 

5.1.19 Outros. 

6 - DA FORMA DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.1 - A medição será feita de acordo com o serviço executado, pelo preço unitário e unidade 
constante na planilha de quantidades e preços da proposta comercial da CONTRATADA e a 
fiscalização terá o prazo de 5 dias úteis para analisar e realizar o aceite; 

6.2 - Após a verificação dos itens medidos, a Contratada deverá protocolar junto a está Prefeitura 
a seguinte documentação 

 
- Planilha de Medição; 
- Relatório fotográfico da obra georreferenciado; 
- Diário de obras; 
- Relação de funcionários; 
- Tabelas GFIP – SEFIP; 
- Guia de recolhimento do FGTS (GRF); 
- Comprovante de Pagamento – FGTS; 
- Certificado de Regularidade do FGTS – CRF. 
- Guia da Previdência Social (GPS); 
- Comprovante de pagamento – Previdência; 
- Certidão de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
- Certificado de Regularidade do FGTS – CRF. 

6.3 - Após a verificação e aprovação da documentação apresentada, a fiscalização desta 
Prefeitura solicitará à Contratada o envio da Nota Fiscal Fatura, que deverá ser protocolada 
através de oficio encaminhado à Secretária de Obras, sendo o pagamento efetuado de acordo 
com as especificações do Edital; 

6.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do recebimento 
definitivo dos serviços executados, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente 
atestada pelo responsável do setor requerente, diante de Depósito Bancário.  

6.2 - Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o documento 
de cobrança, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e perante 
o FGTS. 

6.3 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

6.4 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

6.5 - As despesas decorrentes de aquisição dos objetos desta licitação correrão à conta dos 
recursos especificados no orçamento do Município e dos demais requerentes, existentes na(s) 
seguinte(s) dotações: 

Secretaria Municipal de Educação 

Dotação: 02.13..12.361.0012.1014 – AMPLIAÇÃO E REFORMAS PREDIOS ESCOLARES 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
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Exercício 2026 
 

7 – ALTERAÇÃO SUBJETIVA  

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 
à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 

8 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.1 - Certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) Jurídica(s) de Direito Público ou 
Privado, que comprove(m) isoladamente, capacidade de 50% (cinquenta porcento) do quantitativo 
estimado, de EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA, conforme quadro 
abaixo: 

 

Item Descrição Quantidade Unidade de Medida 

01 ARMADURA DE AÇO, CA 50, CORTE 
E DOBRA NO CANTEIRO                                                                                                                     

591,50 KG 

02 SONDAGEM A PERCURSSÃO D=2 
1/2" (PROFUNDIDADE MÍNIMA 
PARA MEDIÇÃO 30M) 

25,55 M 

03 LAJE PRÉ-FABRICADA TRELIÇADA 
PARA PISO, INTEREIXO 50 CM 
E=25CM (CAPEAMENTO 5 CM E 
ELEMENTO CERÂMICO 20 CM) 
SOBRECARGA MÍNIMA 300 KGF / M² 

41,92 M² 

 

04 

CAIXA DE INSPEÇÃO OU 
PASSAGEM EM ALVENARIA  60 X 60 
X 60 CM, INCLUSIVE TAMPA EM 
CONCRETO, ESCAVAÇÃO, 
REATERRO E BOTA-FORA 

5,00 UN 

 

05 

AZULEJO EXTRA ASSENTADO 
INTERNAMENTE COM ARGAMASSA 
PRÉ-FABRIDADA DE CIMENTO 
COLANTE, INCLUSIVE C/ 
REJUNTAMENTO INTERNO OU 
EXTERNO 

23,58 M² 

 

06 

PLACA CIMENTÍCIA 40 X 40 CM, E = 
3,5 CM, DE ALTA RESISTÊNCIA, 
PODOTÁTIL DIRECIONAL OU 

24,46 M² 
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ALERTA, ASSENTADA COM 
ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 

 

07 

PASSEIO DE CONCRETO E= 8 CM, 
FCK 15 MPA, C/ PREPARO P/ 
TERRENO, INCLUINDO PREPARO 
DE CAIXA, SEM REVESTIMENTO 
COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA 

134,82 M² 

 

08 

PINTURA TEXTURIZADA COM 
DESEMPENADEIRA DE AÇO, 
LIXAMENTO DO EMBOÇO E FUNDO 
SELADOR 

211,60 M² 

 

09 

PINTURA COM TINTA A BASE EPOX 
EM PISO DE QUADRA ESPORTIVA 
CONCRETO 2 DEMÃOS 

147,01 M² 

 

10 

ALAMBRADO PARA QUADRA 
ESPORTIVA COM TELA DE ARAME 
GALVANIZADO , FIXADA EM 
QUADROS DE TUBOS DE AÇO 
GALVANIZADO, H=2M 

52,42 M 

 

 

11 

CONCRETO FCK=25MPA, E=8CM 
LANÇADO EM PISO DE QUADRA, 
EXECUTADO EM ETAPA ÚNICA, 
PARA POLIMENTO MECÂNICO, 
INCLUSIVE COM JUNTAS OU 
CORTES EM PLACAS NÃO 
MAIORES QUE 4,0 M2 E POLIMENTO 
MECÂNICO SUPERFICIAL 

11,76 M³ 

 

12 

ESTRUTURA DE AÇO PARA 
COBERTURA EM ARCO, 
ESPAÇAMENTO ENTRE ARCOS DE 
6,0 M, VÃO DE 30,0 M, EM AÇO  A 36, 
INCLUSIVE MONTAGEM 

252,00 M² 

13 COBERTURA EM TELHAS DE AÇO 
GALVANIZADO, PERFIL 
ONDULADO, ESP.  0,5 MM 

372,37 M² 

 

14 

PROJETO EXECUTIVO DE 
INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS 
EM FORMATO A1 

1,00 UN 

 

15 

PROJETO EXECUTIVO DE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM 
FORMATO A1 

1,00 UN 
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16 PROJETO EXECUTIVO E 
ESTRUTURAL DE ESTRUTURA DE 
CONCRETO 

1,00 UN 

17 PROJETO EXECUTIVO E 
ESTRUTURAL DE ESTRUTURA 
METÁLICA 

1,00 UN 

18 PROJETO EXECUTIVO DE 
DRENAGEM PLUVIAL 

1,00 UN 

a) As Certidão(ões) ou atestado(s) deverão informar a data ou o período do fornecimento, a 
fim de se aferir a capacidade mensal. 

b) As Certidão(ões) ou atestado(s), deverão ser apresentada(s) na sessão em via original 
para cumprimento da lei nº 13.726/2018, sob pena de inabilitação. 

c) As Certidão(ões) ou atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) com o número do CNPJ, 
devidamente datado e assinado por pessoa responsável, em papel timbrado e/ou 
carimbado. 

8.2 - Declaração formal expedida pela licitante de que fornecerá material de boa qualidade, dentro 
das especificações solicitadas, bem como de sua capacidade de fornecimento à Prefeitura 
Municipal de Frutal da quantidade mínima do material. 

 

9 - DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS 

9.1. – A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada 
e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta; 

9.2. - A CONTRATADA deverá obedecer às Normas Regulamentadoras (NR) expedidas pelos 
órgãos governamentais competentes e normas da ABNT que tratam da Segurança e Medicina do 
Trabalho, fornecendo todos os equipamentos. 

9.3. - A CONTRATADA fornecerá aos funcionários todos os equipamentos de proteção individual 
exigidos pela NR 6 - Equipamentos de Proteção Individual (EPI), tais como: capacetes e óculos 
especiais de segurança, protetores faciais, luvas e mangas de proteção, botas de borracha e cintos 
de segurança, de conformidade com a natureza dos serviços e obras em execução. Também 
deverão ser fornecidos todos os Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC). 

9.4. - Ficam reservados à CONTRATANTE o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 
caso singular e porventura omisso neste termo de referência, e nos demais documentos técnicos 
ou contratuais.  

9.5. - A omissão de qualquer procedimento ou norma constante neste memorial ou em outros 
documentos contratuais, não exime a CONTRATADA da obrigatoriedade da utilização das 
melhores técnicas preconizadas para os serviços, respeitando os objetivos básicos de 
funcionalidade e adequação dos resultados, bem como todas as normas da ABNT vigentes, e 
recomendações dos fabricantes. 
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9.6. - Não se poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, pela 
CONTRATADA, desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e 
condições do contrato, do edital e do memorial, bem como de tudo o que estiver contido nas 
normas, especificações e métodos da ABNT, e outras normas pertinentes. 

9.7. - As especificações constantes neste Projeto Básico destinam-se a execução dos serviços 
completamente acabados nos termos deste documento e objeto da contratação, de primeira 
qualidade e bom acabamento. 

9.8. - É vedada a utilização de materiais e ou equipamentos improvisados e ou usados, em 
substituição aos tecnicamente indicados para o fim a que se destinam, assim como não será 
tolerado adaptar peças, seja por corte ou outro processo, de modo a utilizá-las em substituição às 
peças recomendadas e de dimensões adequadas. 

9.9 - Para a execução dos serviços, a Contratada deverá dispor no canteiro de obras do 
ferramental e dos equipamentos necessários e indispensáveis ao desenvolvimento dos trabalhos 
em boas condições de uso.  

 

10 - VISTORIA PARA LICITAÇÃO 

10.1. - A empresa que optar pela realização da visita técnica facultativa deverá agendar 
diretamente com a Secretaria de Obras pelo telefone (34) 3423-2888, devendo ser informado, 
além da razão social da empresa com respectivos CNPJ e endereço, o nome do Responsável 
designado pela empresa com o número de seu RG e CPF, telefone e endereço eletrônico para 
contato. 

 

11 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

11.1 – O prazo de execução do objeto está discriminado no cronograma em anexo; 

12.2. - Os serviços deverão ser executados na Rua São Francisco De Sales, Nº 3300, Bairro 
Waldemar Marchi no Município de Frutal/MG. 

12.3. – Os serviços deverão ser iniciados em até 02(dois) dias após a expedição da Ordem de 
Início dos Serviços; 

12.4. - Uma vez iniciado o serviço, o mesmo não poderá ser interrompido; 

12.5. - A Ordem de Início dos Serviços será emitida em até 02(dois) dias após a assinatura do 
contrato entre as partes. 
 

12 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

12.1 – Para que uma medição seja efetivamente aprovada para pagamento além da 
CONTRATADA ter entregado o respectivo marco de medição, todas as execuções realizadas 
passarão pela aprovação da FISCALIZAÇÃO para análise da qualidade dos serviços executados; 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRUTAL – MG 
Secretaria de Obras  

 

 

8 

Praça Dr. França n° 100 – Centro – PABX (34) 3423-2888 - CEP 38200-000 - Frutal-MG 
Site: www.frutal.mg.gov.br – e-mail: planejamento@frutal.mg.gov.br 

 

 

12.2. - O período para a CONTRATADA requerer modificação do cronograma é até a emissão da 
ordem de serviço. A partir da emissão da ordem de serviço não será mais aceito modificações do 
cronograma; 

12.3. - Pelos atrasos ocorridos na execução da prestação de serviços, poderão ensejar à 
CONTRATADA penalidade se constatados atrasos na entrega dos serviços e/ou etapas de 
serviço. Os atrasos de cronograma serão identificados pela CONTRATANTE, que tomará as 
medidas necessárias.; 

12.4. - Pela inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, alteração em qualquer 
especificação ou mesmo em projeto ou na execução dos serviços ou aplicação de materiais, sem 
autorização da CONTRATANTE e da FISCALIZAÇÃO, após a verificação da estrita necessidade 
da alteração proposta; a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a 
CONTRATADA as sanções de advertência, multa, suspensão temporária de participar em licitação 
e impedimento de contratar com a CONTRATANTE pelo prazo de até 2 anos; 

12.5. - Os serviços serão fiscalizados por pessoal credenciado e designado pelo CONTRATANTE; 

12.6. - Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à CONTRATADA apresentar 
comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, a 
verificação dos serviços executados, para fins de recebimento dos serviços; 

12.7. - A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio 
de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, 
com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 
retoques e revisões finais que se fizerem necessários; 

12.8. - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Projeto Básico e no Memorial Descritivo, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da contratada, 
sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

13 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Nestes serviços não há itens que poderão ser subcontratados. 

 

14 -MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

14.1. – A CONTRATANTE não disponibilizará qualquer material sendo responsabilidade da 
CONTRATADA o fornecimento de todos os materiais e ferramentas necessários para execução 
do escopo descrito no presente processo; 

14.2. - Todos os materiais a empregar na reforma serão novos, comprovadamente de primeira 
qualidade. 

 

15 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
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15.1 - São obrigações da Contratada: 

15.1.1 - Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e do Memorial 
Descritivo, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto 
Básico e no Memorial Descritivo; 

15.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990); 

15.1.3 - Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

15.1.4 - Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além 
de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual – EPI; 

15.1.5 - Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço; 

15.1.6 - Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à CONTRATANTE; 

15.1.7 - Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer 
da prestação dos serviços; 

15.1.8 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

15.1.9 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação;  

15.1.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

15.1.11 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento; 

15.1.12 - Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros; 

15.1.13 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução dos serviços, durante a execução dos serviços; 

15.1.14 - Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 
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integram este Projeto Básico e Memorial Descritivo, no prazo determinado; 

15.1.15 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo 
o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;  

15.1.16 - Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
Projeto Básico e Memorial Descritivo; 

15.1.17 - Atender prontamente as orientações e exigências do fiscal de contrato, 
devidamente designado, inerentes à execução do objeto contratado; 

15.1.18 - Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados 
com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
contado da data de entrega dos serviços, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal 
da Contratante; 

15.1.19 - Emitir as Notas Fiscais no valor pactuado em contrato, apresentando-a a 
Contratante para ateste e pagamento; 

15.1.20 - Apresentar os documentos fiscais em conformidade com a legislação vigente; 

15.1.21 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

15.1.22 - Assumir integral responsabilidade pelos danos causados ao Município ou a 
terceiros, na prestação de serviços contratados, inclusive por acidentes, mortes, perdas 
ou destruições, isentando o Município de todas e quaisquer reclamações cíveis, criminais 
ou trabalhistas que possam surgir, conforme o disposto no artigo 121 da Lei 14.133/21; 

15.1.23 - Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independentemente de 
justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou 
comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina 
da repartição ou ao interesse do Serviço Público; 

15.1.24 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

15.1.25 - Não transferir para a Contratante a responsabilidade pelo pagamento dos 
encargos estabelecidos no item anterior, quando houver inadimplência do contratado, nem 
mesmo poderá onerar o objeto do contrato; 

15.1.26 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem prévia e 
expressa anuência da CONTRATANTE. 

16 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

16.1 - São obrigações da Contratante: 
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16.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

16.1.2 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou 
comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

16.1.3 - Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo 
para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais 
adequadas; 

16.1.4 - Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, conforme 
cronograma físico-financeiro.  

 

17 – CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

17.1 – Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e do Memorial 
Descritivo, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e do 
Memorial Descritivo; 

17.2 - O acompanhamento E a fiscalização da execução do contrato, que será realizado pelo fiscal 
de contrato as Sars. MILENY FACAS LEONEL, e NATHALIN SANTOS DA SILVA, consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos 
empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um 
ou mais representantes da CONTRATANTE, arts. 117 e 140 da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 
2021. 

17.3 - A verificação da adequada prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos neste Projeto Básico e Memorial Descritivo; 

17.4 - O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 
aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e Memorial Descritivo e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 
156 da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021; 

17.5 - Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

 
18 – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

18.1. – A emissão da Nota Fiscal deve ser precedida do recebimento provisório e definitivo dos 
serviços, nos termos abaixo: 
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18.1.1. - Ao final da execução dos serviços, a CONTRATADA apresentará a Planilha de 
medição prévia dos serviços executados, memória de cálculo detalhada e relatório 
fotográfico correspondente aos serviços executados. 

18.1.2. - Considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos no 
Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

18.2. - A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio 
de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo 
serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

18.3. - A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 

18.3.1. - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 
contrato e por força das disposições legais em vigor. 

18.4. - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Projeto Básico e Memorial Descritivo, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

19 – REFERÊNCIA 

19.1 - Os serviços orçados e planejados estão compatíveis e atuais para a execução do objeto 
licitado e estão de acordo com os custos das planilhas base mencionadas em planilha 
orçamentária. 

 
Frutal/MG, 26 de fevereiro de 2026. 

 

 

 
_____________________________________ 

GLENIO NUNES DE ASSUNÇÃO  
Secretário Municipal de Obras 
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SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DE MINAS GERAIS 

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA ESCOLAR E 

GESTÃO DE REDE FÍSICA 

  

MEMORIAL DESCRITIVO  

 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA NO CEMEI ANTONIO GOMES PINHEIRO 

 

LOCAL:  RUA SÃO FRANCISCO DE SALES, Nº 3300 – BAIRRO WALDEMAR MARCHI - FRUTAL/MG  

INTERESSADO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE FRUTAL – MG – PELA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

CNPJ: 18.449.132/0001-60 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRUTAL – MG 

Secretaria de Obras 

 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DE MINAS GERAIS 
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OBJETO 

O presente memorial se refere à prestação de serviços especializados para CONSTRUÇÃO DE 

QUADRA POLIESPORTIVA NO CEMEI ANTONIO GOMES PINHEIRO, localizada na Rua São 

Francisco De Sales, Nº 3300 – Bairro Waldemar Marchi - Frutal/Mg, visando atender a Secretaria 

Municipal de Educação, pertencente à Prefeitura Municipal de Frutal/MG, uma vez que se faz 

necessário um espaço para lazer, recreação e a prática de esportes. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Os serviços deverão ser feitos rigorosamente de acordo com os projetos específicos dos serviços 

propostos, bem como em estrita obediência às prescrições e exigências contidas nesse 

documento, sem prejuízo das exigências contidas nas demais normas pertinentes a cada serviço 

ou etapa da obra.  

Toda e qualquer alteração que por necessidade deva ser realizada no projeto ou nas 

especificações, visando melhorias, só será admitida com autorização da Prefeitura Municipal de 

Frutal através da Secretaria Municipal de Obras.  

Manter atualizados, no canteiro de obras, diário de obras atualizado, Alvará, Certidões e 

Licenças, evitando interrupções por embargo, assim como ter um jogo completo, aprovado e 

atualizado dos projetos, especificações, orçamentos, cronogramas e demais elementos que 

interessam aos serviços. 

Deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, todos os Equipamentos de Proteção Individuais 

dos funcionários necessários e adequados ao desenvolvimento de cada tarefa nas diversas 

etapas da obra, conforme previsto na NR-06 e NR-18 da Portaria nº. 3214 do Ministério do 

Trabalho, bem como nos demais dispositivos de segurança e assumirá integralmente a 

responsabilidade por qualquer acidente no trabalho de execução dos serviços contratados. 

ANTES DO INÍCIO DAS OBRAS, É OBRIGATORIO A FIXAÇÃO DA PLACA DE OBRA 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES. A placa de obra será em chapa de aço dimensões de 2,00m 

x 1,50m, conforme Padrões e Normas. Será instalada em local visível e no local dos serviços em 

execução. 

A contratada deverá dar início aos serviços em até 02 (dois) dias após a assinatura da Ordem 

de Serviço.  

A partir da fiscalização, este proponente poderá paralisar os serviços ou mesmo mandar refazê-

los, quando os mesmos não se apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou 

normas de boa técnica. 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

As obras serão obrigatoriamente dirigidas por engenheiro responsável técnico, devendo, 

mediante prévia comunicação, acompanhar a FISCALIZAÇÃO sempre que se fizer necessário. 

Os serviços de execução da obra devem ser conduzidos por Mestre de Obras e Encarregado, 

que deverão permanecer no canteiro de obras durante todo o período de execução dos serviços. 

 A vigilância do canteiro de obras será de exclusiva competência da contratada, não cabendo a 
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contratante nenhuma responsabilidade sob qualquer fato ocorrido neste sentido. 

Este memorial tem o objetivo de orientar construtores e a fiscalização acerca da construção das 

quadras poliesportivas a serem executados no âmbito da Secretaria de Estado de Educação de 

Minas Gerais ou através de convênio.   

Juntamente com os projetos e planilha de serviços será entregue o CADERNO DE 

ESPECIFICAÇÕES que tem por objetivo fixar as condições gerais e específicas que deverão ser 

obedecidas na execução das obras de implantação de uma quadra poliesportiva e pátios 

cobertos.   

Este memorial descritivo é documento complementar do Caderno de Especificações e da 

Planilha de Serviços, contendo normas técnicas, recomendações dos fabricantes e projetos.  

INTRODUÇÃO 

Este memorial tem o objetivo de orientar construtores, caixas escolares, prefeituras e a 

fiscalização acerca da construção das quadras poliesportivas e pátios cobertos a serem 

executados no âmbito da Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais ou através de 

convênio.  

Juntamente com os projetos e planilha de serviços será entregue o CADERNO DE 

ESPECIFICAÇÕES que tem por objetivo fixar as condições gerais e específicas que deverão ser 

obedecidas na execução das obras de implantação de uma quadra poliesportiva e pátios 

cobertos.  

Este memorial descritivo é documento complementar do Caderno de Especificações e da 

Planilha de Serviços, contendo normas técnicas, recomendações dos fabricantes e projetos. 

MODELOS E PRINCIPAIS CARACTERISTICAS 

As quadras e pátio cujos recursos serão repassados pela Secretaria de Estado de Educação 
de Minas Gerais para as Caixas escolares e prefeituras são padronizados como segue: 
 
Modelo 3 – 504,00m² 18,00 X 28,00m 
 
ALTURA 9,00m 
PALCO 27,67m² 
ALAMBRADO ESPORTIVO 115,09m (h 1,00m e h 2,00m) 
PASSEIO 269,64 m² 
PILARES 14  
ALTURA PILARES 6,00m 
LUMINÁRIAS PARA QUADRA 12un 
DEPÓSITO DE MATERIAL 9,65m² 
CAMARIM não tem 
ARQUIBANCADA 28,95m 1 lado com 1 degrau apenas 
VESTIÁRIO MASCULINO não possui 
VESTIÁRIO FEMININO não possui 
BANHEIRO ACESSÍVEL 7,71m² 2 unidades 
PISO DA QUADRA 294,03m² 
COBERTURA 521,14m² 
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EMPENAS (TODO PERÍMETRO) 223,60m² 
BEBEDOUROS 1cj 
RESERVATÓRIO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA PLUVIAL 5.000l 
 
ACESSIBILIDADE 

As quadras e pátios serão dotados de equipamentos, rampas e vestiários (exceto pátio que 

possui equipamentos para peteca e rampas) para atender o disposto na norma ABNT NBR 

9050 

MATERIAIS 

Todo e qualquer material a ser empregado na Obra será, obrigatoriamente, de primeira 
qualidade e comprovada eficiência para o fim a que se destina satisfazendo às presentes 
especificações. 

Caso ocorra a necessidade de substituição de algum material por outro equivalente, somente 

poderá ocorrer mediante autorização expressa e por escrito da Equipe Técnica da SEE ou da 

Prefeitura, no caso dos Convênios. 

Caberá à essa Equipe Técnica sempre que preciso exigir do Construtor ou efetuar por iniciativa 

própria todos os testes e ensaios dos materiais aplicados na obra, sempre que considere 

necessário, de modo a preservar sua boa qualidade.  

MÃO DE OBRA  

A mão de obra a ser empregada, sempre que necessário especializada, deverá ser de primeira 

qualidade, com operários tecnicamente capazes e conhecedores de suas funções.  

Com isso espera-se obter em todos os serviços a melhor execução e o melhor esmero possível 

em acabamentos, que só deverão ser aceitos pela Equipe Técnica da SEE ou Prefeitura em 

caso de convênios nessas condições.  

Todos os funcionários deverão estar uniformizados. 

SEGURANÇA 

Para execução dos serviços, os operários deverão utilizar, obrigatoriamente, equipamentos de 

proteção individual (EPI) e de proteção coletiva (EPC) 

Devem possuir treinamento nas Normas Regulamentadoras (NR) 01, 06, 10, 18 e 35, os 

certificados poderão ser solicitados em qualquer momento durante a obra. 

FERRAMENTAL E EQUIPAMENTOS 

Para a execução dos serviços, o construtor deverá dispor no canteiro de obras do ferramental e 

dos equipamentos necessários e indispensáveis ao desenvolvimento dos trabalhos em boas 

condições de uso. 

ORIENTAÇÕES FINAIS 
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Após a assinatura do contrato a contratada deverá proceder a aferição das dimensões, dos 

alinhamentos, dos ângulos e de quaisquer outras indicações constantes no projeto, havendo 

divergências com as reais condições encontradas no local, esta deverá ser comunicada à 

fiscalização para as medidas cabíveis.  

A contratada manterá em perfeitas condições todas as referências de nível e de alinhamento o 

que permitirá reconstituir ou aferir a locação em qualquer tempo e oportunidade.  

A locação será feita sempre pelos eixos dos elementos construtivos.  

No decorrer da execução dos serviços, a contratada deverá obedecer, com rigor, às 

especificações e aos projetos, sob pena de ter que demolir e refazer tudo o que estiver em 

desacordo com os documentos supracitados, sem direito a qualquer indenização; 

Durante a execução dos serviços, e desde que previamente aprovado pela fiscalização, a 

contratada poderá utilizar as dependências da unidade escolar onde será executado os serviços, 

como depósito, almoxarifado, etc. e suas áreas livres como canteiro de obras, desde que em 

qualquer dos casos não haja comprometimento às atividades escolares e danos à estrutura 

existente; 

Todos os materiais a serem empregados na obra serão novos e de boa qualidade, não sendo 

permitido o reuso de nenhum material.  

A contratada deverá fornecer com a necessária antecedência à fiscalização, as amostras de 

todos os materiais, antes do emprego dos mesmos na execução da obra, bem como à 

apresentação de protótipos quando solicitado; 

Para os materiais especificados serão admitidos similares, subentendendo-se como similar, um 

material de igual ou superior qualidade, que desempenhe idêntica função construtiva e apresente 

as mesmas características exigidas pelas especificações a ser provado pela contratada.  

A aprovação destes materiais deverá ser feita previamente pela fiscalização, podendo esta 

solicitar à Contratada apresentação de certificação e/ou notas fiscais; 

Correrão por conta da contratada, todos os itens relacionados com a execução da obra, tais 

como: materiais, mão de obra, EPI, EPC, obrigações sociais e equipamentos necessários à boa 

execução dos serviços; 

A fiscalização terá poderes para afastar da obra qualquer funcionário que seja julgado nocivo ou 

prejudicial ao bom andamento dos serviços; 

A contratada será responsável por todas as despesas e providências para a aprovação dos 

projetos, licenças, alvarás e habite-se. 

A contratada se obriga a retirar do canteiro de obras quaisquer materiais porventura rejeitados 
pela Fiscalização; 
 

A contratada deverá providenciar, com a urgência possível: 
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− As Anotações de Responsabilidade Técnica junto ao CREA ou CAU, nos termos da Lei 
6496/77; 

− O Alvará de Construção, na forma das disposições em vigor; 

− Toda a documentação necessária junto ao INSS, Delegacia Regional do Trabalho, 
concessionária de serviços públicos e demais órgãos pertinentes; 

 
Os materiais a serem empregados, bem como as obras e os serviços a serem executados, 
deverão obedecer rigorosamente: 

− Às normas e especificações constantes deste memorial, caderno de especificação e 
desenhos: 

− Às normas da ABNT; 

− Aos regulamentos das Empresas Concessionárias; 

− Às prescrições e recomendações dos fabricantes; 

− Às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; 
 

Correrá por conta exclusiva da contratada a responsabilidade por quaisquer acidentes no 
trabalho de execução das obras, bem como as indenizações que possam vir a ser devidas a 
terceiros por fatos relacionados com a obra, ainda que ocorridos fora do canteiro. 

 
A contratada obedecerá ao disposto nas Normas de Segurança do Trabalho nas Atividades da 
Construção Civil, CIPA e SESMT, com apresentação, quando exigível, do PCMAT – Programa 
de Condições de Meio Ambiente de Trabalho. 

 
Concluída a obra, a Contratada apresentará “As Built“ de todos os projetos. 
Os serviços omissos nestas especificações somente serão considerados extraordinários quando 

autorizados, por escrito, pela fiscalização. 

Quaisquer dos itens mencionados nas presentes especificações e não incluídos nos desenhos 

de execução dos projetos, ou vice-versa, terão a mesma significação como se figurassem em 

ambos, sendo a execução de responsabilidade da contratada. 

Nenhuma modificação poderá ser feita nos desenhos, nas especificações dos projetos 

arquitetônicos ou nas planilhas sem autorização expressa e por escrito pela fiscalização. 

A fiscalização não aceitara, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade 

da contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, subempreiteiros etc. 

A fiscalização poderá admitir subempreiteiros da contratada, desde que submetidos a sua 

previa aprovação, sem que, entretanto, tal ato implique em qualquer aceitação de transferência 

de responsabilidade. 

A contratada deverá registrar e aprovar, junto aos órgãos competentes e as suas custas, todos 

os projetos relativos ao empreendimento.  

Deverá arcar, ainda, com as despesas relativas a taxas, emolumentos, impostos e demais que 

se fizerem necessárias ao correto desenvolvimento dos trabalhos. 

A contratada será responsável pela proteção de todas as instalações em obra, até sua formal 

entrega à Caixa Escolar. 
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As normas de segurança constantes destas especificações não desobrigam a contratada do 

cumprimento de outras disposições legais, federais, municipais e estaduais pertinentes, sendo 

de sua inteira responsabilidade os processos ou ações movidas por pessoas físicas ou 

jurídicas em decorrência de negligencia nas precauções exigidas no trabalho ou da utilização 

de materiais inaceitáveis na execução dos serviços. 

Todas as questões, reclamações, demandas judiciais, ações por perdas ou danos e 

indenizações oriundas de danos causados pela contratada serão de sua inteira 

responsabilidade, não cabendo, em nenhuma hipótese, responsabilidade solidaria por parte da 

Caixa Escolar. 

No caso em que a contratada venha como resultado das suas operações a danificar áreas 

pública ou de terceiros, ele as deverá recuperar deixando-as em conformidade com o seu 

estado original. 

Cumpre a contratada providenciar e manter o pessoal habilitado necessário para a execução 

da obra até o cumprimento integral do contrato. 

A contratada deverá apresentar e fazer constar o nome no diário de obras do engenheiro ou 

arquiteto residente, inscrito no CREA ou CAU, que, na ausência do Responsável Técnico, será 

o seu representante.  

Somente esses profissionais serão considerados habilitados a tratar com a fiscalização. 

Os representantes da fiscalização e toda pessoa autorizada pela mesma terão livre acesso às 

obras e a todos os locais onde estejam sendo realizados os trabalhos, estocados e/ou 

fabricados materiais e equipamentos relativos à obra, ainda que nas dependências da 

contratada. 

A contratada deverá providenciar Diário de Obra, dotado de páginas numeradas e em três vias, 

onde serão registradas todas as atividades, ocorrências e demais fatos relevantes relativos à 

obra que deverá constar entre outros: 

− As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 

− As consultas à fiscalização; 

− As datas de conclusão das etapas, caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado; 

− Os acidentes ocorridos na execução da obra ou serviço; 

− As respostas às interpelações da fiscalização; 

− A eventual escassez de material que resulte em dificuldade para execução da obra e/ou 
serviço; 

− Medições das etapas de obras e respectivos valores a serem faturados; 

− Outros fatos que, a juízo da contratada, devam ser objeto de registro. 
 

Para qualquer serviço mal executado, a fiscalização reservar-se-á o direito de modificar, 

refazer, substituir da forma e com os materiais que melhor lhe convierem, sem que tal fato 

acarrete em solicitação de ressarcimento financeiro por parte da contratada, nem extensão do 

prazo para conclusão da obra. 
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A obra somente será considerada entregue após o término, por completo, de todos os 

trabalhos, inclusive a limpeza final, desde que efetuada a vistoria pela fiscalização e, em 

aceitando a entrega, emitirá o termo de recebimento provisório. 

Frutal, 12 de agosto de 2025. 

 

 

 

______________________________ 
Glenio Nunes de Assunção 

Secretário de Obras 
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UNID. QUANT. P. UNIT. (S/BDI) P. UNIT. (C/BDI)
P. TOTAL 
(C/BDI)

010000 INSTALAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA
010001 Locação dos serviços de engenharia: execução de gabarito M 92,00 48,53 59,43 5.467,99 28*2+18*2 Perímetro da quadra 

Será medido pela área de obra locada, aferida entre os eixos de fundação e acrescentando-se 0,50 m, a partir do eixo, para o 
lado externo (m).
O item remunera o fornecimento de pontaletes em Pinus ou Cedrinho de 3" x 3"; tábuas em Pinus de 1" x 12"; arame 
galvanizado; inclusive materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para os serviços de locação completa em obras de 
edificação compreendendo: locação de estacas, eixos principais, paredes, etc.

010003
Fornecimento e colocação de placa dos serviços de engenharia em chapa galvanizada (3,00 X 1,50m)   -  Governo do Estado  -  
(Ampliação e / ou Reforma acima de R$ 30.000,00) UN 1,00 1.230,21 1.506,64 1.506,64 1

Rente ao muro de divisa 
da escola 

Será medido por unidade de placa instalada (UN).
O item remunera as placas de obras que deverão ser confeccionadas em chapa galvanizada 0,26. As chapas serão afixadas com 
rebites 540 e parafusos 3/8, em uma estrutura metálica com viga U 2” enrijecida e Metalon 20x20. O suporte para a instalação 
deverá ser em Eucalipto Autoclavado. As placas serão pintadas na frente e no verso com fundo anticorrosivo e tinta automotiva. 
FORMATO: 3,00 x 1,50m. O tamanho da placa é definido em função do local da sua instalação e/ou do valor dos serviços acima 
de R$ 30.000,00, obedecendo à proporção de 6,00 x 3,00m e o manual de identidade visual do Governo de Minas.

010004 Limpeza do terreno, raspagem, capina e queima manual M2 660,00 1,36 1,67 1.099,29 31*21+3*3
Área de implantação da 

quadra 

Será medido pela área real do terreno, onde ocorrer a limpeza manual de vegetação (m²).
O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, a mão-de-obra necessária e ferramentas auxiliares para a execução 
dos serviços executados manualmente com auxílio de ferramental apropriado para a roçada, derrubada de árvores e arbustos, 
destocamento, fragmentação de galhos e troncos, empilhamento e transporte, abrangendo: a remoção de vegetação, árvores e 
arbustos com diâmetro do tronco até 5 cm, medidos na altura de 1,00 m do solo, capim. etc.; arrancamento e remoção de 
tocos, raízes e troncos; raspagem manual da camada de solo vegetal na espessura mínima de 15 cm; carga manual; e o 
transporte, interno na obra, num raio de 500m.

010006 Barracão em madeira, piso cimentado e cobertura em telhas de fibrocimento ondulada M² 10,89 565,51 692,58 7.542,20 3,3*3,3
Local a ser definido com a 

fiscalização 

Será medido pela área de projeção da cobertura de construção provisória executada, com croqui analisado e aprovado 
previamente pela fiscalização. (M²)
O item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessários para a execução de construção provisória em madeira 
destinada a escritório e/ou depósito de obra, constituída por: piso interno e calçada externa em concreto usinado, Fck 20 MPa; 
paredes, portas e janelas em chapa compensada plastificada de no mínimo 6 mm de espessura, e / ou compensado resinado 
com seladora impermeabilizante e aplicação de textura na pintura; janelas com vidro fantasia de 3 ou 4mm; porta com 
dobradiças de latão cromado e fechadura de embutir cromada e com miolo tipo Georges; estrutura, apoio para cobertura e 
contraventamentos em pontaletes e tábuas de Pinus ou Cedrinho e engradamento da cobertura de eucalípto imunizado, 
cobertura com telha em fibrocimento, perfil ondulado de no mínimo 5 mm de espessura; instalação elétrica e pintura acrílica, 
materiais acessórios para execução total da construção provisória, conforme norma regulamentadora. Devem obedecer a NR 18 
(Áreas de vivência).  Remunera também a manutenção durante todo o periodo da obra e a demobilização completa deste 
barracão.

15.616,12 
030000 TRABALHOS EM TERRA

ITEM DESCRIÇÃO
ANALISADO LOCAL DE INTERVENÇÃO

MEMÓRIA DE CALCULO

        SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA ESCOLAR E GESTÃO DA REDE FÍSICA - PLANILHA DE SERVIÇOS

SERVIÇOS:Construção de quadra poliesportiva com área de projeção de cobertura de 504,00  M²

SUB-TOTAL =
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030001 Aterro Compactado manual, com soquete M3 10,04 69,95 85,67 860,03 
31*1,5*2*0,05+18*2*0,05+(2,35+1,36)*

1,36*0,25+3,89*1,36*0,44
Passeio  lateral e rampa 

Será medido pelo volume de aterro compactado (m³).
O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão-de-obra necessários para execução dos serviços de aterro interno, 
com material existente ou importado, incluindo o apiloamento em camadas, de 20 cm, com maço de 30 kg e a disposição das 
sobras.

030002 Escavação  manual de vala em solo de 1ª e 2ª categoria, profundidade em até 2,00m M3 31,50 69,65 85,30 2.686,99 

28*0,25*0,46*2+18*0,25*0,46*2+
(18,6+3,02)*0,25*0,46*2+(4,46+2,
25+2,41+2,25+2,41+0,2)*0,25*0,4
6+0,4*0,25*0,46*2+15,4*0,25*0,4
6*2+1,1*0,25*0,4*2+(3,75+1,66)*
0,25*0,46+(2,58+3,74)*0,25*0,46+
1,24*0,25*0,46+4,7*0,25*0,46+(2,
11*2+0,18*3)*0,25*0,46+1,82*0,2
5*0,46+0,75*0,75*0,8*14+0,45*0,

45*0,46*15

Baldrames,blocos e 
coroamento 

Será medido pelo volume escavado, considerando-se um acréscimo para cada lado, no plano horizontal, em relação às 
dimensões de cada peça, de 20 cm (m³).
O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a escavação manual em solo de 1ª e 2ª categorias em valas ou 
cavas até 2,00 m de profundidade.

030003 Escavação  manual em campo aberto em solo exceto rocha com profundidade em até 2,00m M3 9,02 40,80 49,97 450,77 3,14*1,3*1,3*1,7
Reservatório de água 

pluvial 
Será medido pelo volume real escavado (m³).
O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a escavação manual em solo, de primeira ou segunda 
categoria, em campo aberto.

030005 Reaterro manual de vala apiloado M3 4,18 69,65 85,30 356,97 

28*0,05*0,4*2+18*0,05*0,4*2+(18,6+3,
02)*0,05*0,4*2+(4,46+2,25+2,41+2,25+2
,41+0,2)*0,05*0,4+0,4*0,05*0,4*2+15,4
*0,05*0,4*2+1,1*0,05*0,4*2+(3,75+1,66
)*0,05*0,4+(2,58+3,74)*0,05*0,4+1,24*0
,05*0,4+4,7*0,05*0,4+(2,11*2+0,18*3)*
0,05*0,4+1,82*0,05*0,4+14*,05*,05*,7+

15*,05*,05*,4

Baldrames,blocos e 
coroamento 

Será medido pelo volume de reaterro em valas, poços ou cavas executado (m³).
O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a execução dos serviços de reaterro manual apiloado, com 
material existente ou importado, sem controle de compactação.

030007 Escavação manual de tubulão à céu aberto M3 10,77 346,66 424,55 4.572,54 3,14*0,7*0,7/4*2*14
Tubulão para pilares 

metálicos 
Será medido pelo volume escavado até a cota prevista (m³)
O item remunera o fornecimento de mão de obra, ferramentas e equipamentos necessários para a execução dos serviços de 
escavação do tubulão a céu aberto.
Remunera também a locação do tubulão, o alargamento da base, esgotamento caso seja encontrado quantidade de água que 
impeça a continuidade da escavação

 8.927,30 
040000 SONDAGEM, FUNDAÇÕES, MUROS E CONTENÇÕES
040001 Armadura de aço, CA 50, corte e dobra no canteiro                                                                                                                    KG 1183,00 11,74 14,38 17.009,15 33,8*35 Fundação 

SUB-TOTAL =
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Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg).
O item remunera o fornecimento de aço CA-50 ( A ou B ) com fyk igual 500 MPa, dobramento, transporte e colocação de 
armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, 
espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de transpasse para emendas.

040002 Fôrma de madeira para fundação, com tábuas e sarrafos, 3 aproveitamentos e desforma M2 189,40 66,36 81,27 15.392,74 

28*0,4*4+18*0,4*4+21,62*0,4*4+(3,75+
1,66)*0,4*2+15,4*0,4*6+(3,74+2,58)*0,4
*2+1,24*0,4*2+4,7*0,4*2+1,82*0,4*2+4,

22*0,4*2+0,7*0,4*4*14+15*0,4*4

Fundação 

Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando áreas de interseção até 0,20 m² 
(m²).
O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão-de-obra para execução e instalação da forma, incluindo escoras, 
gravatas, desmoldante e desforma.

040003 Concreto armado para fundação (incluindo fornecimento, transporte, lançamento, forma e desforma) M3 0,42 2.038,38 2.496,40 1.059,79 3,14*1,3*1,3*0,08
Laje reservatório 

subterrâneo 

Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos diversos elementos estruturais 
deve ser computado uma só vez (m³).
O item remunera o fornecimento de betoneira, pedra britada números 1 e 2, cimento, areia e a mão-de-obra necessária para o 
preparo do concreto, com resistência mínima à compressão de 20,0 MPa. Remunera também o transporte, lançamento e 
adensamento. Está também incluido e remunerado 70Kg por m³ de concreto de armadura considerando o fornecimento de aço 
CA-50 ( A ou B ) com fyk igual 500 MPa, dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer 
comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 
desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas e também 8m² de forma por m³ de concreto considerando o 
fornecimento dos materiais e a mão-de-obra para execução e instalação da forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e 
desforma.

040004 Concreto estrutural virado no local,controle "A", consistência para vibração, brita 1, FCK=20 MPA e lançamento em fundação M³ 33,80 685,70 839,78 28.384,12 

28*0,2*0,4*2+18*0,2*0,4*2+(18,6+3,02)
*0,2*0,4*2+(4,46+2,25+2,41+2,25+2,41+
0,2)*0,2*0,4+0,4*0,2*0,4*2+15,4*0,2*0,
4*2+1,1*0,2*0,4*2+(3,75+1,66)*0,2*0,4
+(2,58+3,74)*0,2*0,4+1,24*0,2*0,4+4,7*
0,2*0,4+(2,11*2+0,18*3)*0,2*0,4+1,82*
0,2*0,4+10,77+14*0,7*0,7*0,8+15*0,4*

0,4*0,4

Fundação 

Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos diversos elementos estruturais 
deve ser computado uma só vez (m³).
O item remunera o fornecimento de betoneira, pedra britada número 1, cimento, areia e a mão-de-obra necessária para o 
preparo do concreto, com resistência mínima à compressão de 20,0 MPa. Remunera também o transporte, lançamento e 
adensamento.

040005 Lastro de concreto (contra-piso) não estrutural impermeabilizado, E=6 cm M2 66,38 61,51 75,33 5.000,80 

28*0,25*2+18*0,25*2+(18,6+3,02)*0,25
*2+(4,46+2,25+2,41+2,25+2,41+0,2)*0,2
5+0,4*0,25*2+15,4*0,25*2+1,1*0,25*2+
(3,75+1,66)*0,25+(2,58+3,74)*0,25+1,24
*0,25+4,7*0,25+(2,11*2+0,18*3)*0,25+1
,82*0,25+14*0,7*0,7+15*0,4*0,4+1,3*1,

3*3,14

Fundação 

Será medido pela área onde será executado, na espessura mínima de 6cm (m²).
O item remunera o fornecimento de cimento, areia, pedra britada nº 1, 2, e a mão-de-obra necessária para o apiloamento do 
terreno e execução do lastro.

040300 Sondagem a percurssão
040301 Mobilização e desmobilização por equipamentos de sondagem a percussão d= 2 1/2" UN 1,00 915,03 1.120,64 1.120,64 1,00 Mobilização 

Será medido por unidade de transporte e instalação de equipamento de sondagem (un).
O item remunera o fornecimento e instalação de equipamentos necessários para execução de sondagem, a mobilização e 
desmobilização dos mesmos, independente da distância entre a empresa fornecedora e o local da sondagem.
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040302 Sondagem a percurssão d=2 1/2" (profundidade mínima para medição 30m) M 51,00 79,09 96,86 4.939,94 

Mínmo de 3 furos de 
sondagem a serem 

executados no local de 
implantação da quadra. 

Será medido pelo comprimento total dos furos de sondagem executados, sendo a quantidade mínima para medição 30 metros 
(m).
O item remunera o fornecimento da mão-de-obra qualificada necessária para a execução de sondagem a percussão, remunera 
também as peças gráficas e relatórios pertinentes.

72.907,18 
050000 SUPERESTRUTURA

050005 Concreto armado (incluindo fornecimento, transporte, lançamento, forma e desforma) M3 2,57 2.786,64 3.412,80 8.753,92 
0,15*0,15*1,5*16+22*0,15*0,15*0,5+0,

18*0,2*6*3+0,2*0,2*4*3+0,15*0,15*10*
0,5+5*0,15*0,15*1+1,3*1,3*0,08*3,14

Pilares e pilaretes da 
superestrutura e tampa 

reservatório subterrâneo 

Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos diversos elementos estruturais 
deve ser computado uma só vez (m³).
O item remunera o fornecimento de betoneira, pedra britada números 1 e 2, cimento, areia e a mão-de-obra necessária para o 
preparo do concreto, com resistência mínima à compressão de 25,0 MPa. Remunera também o transporte, lançamento e 
adensamento. Está também incluido e remunerado 80Kg por m³ de concreto de armadura considerando o fornecimento de aço 
CA-50 ( A ou B ) com fyk igual 500 MPa, dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer 
comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 
desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas e também 15m² de forma de compensado plastificado por m³ de 
concreto considerando o fornecimento dos materiais e a mão-de-obra para execução e instalação da forma, incluindo escoras, 
gravatas, desmoldante e desforma.

050009
Laje pré-fabricada treliçada para piso, intereixo 50 cm e=25cm (capeamento 5 cm e elemento cerâmico 20 cm) sobrecarga 
mínima 300 Kgf / m² M2 83,84 276,90 339,12 28.432,72 

(4,46+2,25+2,41+2,4+2,46)*0,4+15,8*0,7
+15,8*0,4+(2,11*2+0,2+0,36)*2,2+2,96*

4,14+10,24*3,74-2,35*1,36-
1,36*4,89+2,58*3,74

Laje arquibancada, palco, 
instalações sanitárias, 
depósito e camarim 

Será medido pela área delimitada pelos eixos das paredes e/ou vigas (m²).
O item remunera o fornecimento de vigota pré-fabricada treliçada; lajota cerâmica; concreto com fck maior ou igual a 25MPa, 
para o capeamento; aço para armadura de distribuição; materiais  acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução dos 
serviços: a estocagem das vigotas e lajotas cerâmicas conforme exigências e recomendações do fabricante; o transporte interno 
à obra; o içamento das vigotas e das lajotas cerâmicas; a montagem completa das vigotas treliçadas e das lajotas cerâmicas; 
resultando laje para piso; a execução e instalação da armadura de distribuição posicionada na capa, para o controle da 
fissuração; o escoramento até 3,00 m de altura e a retirada do mesmo.

37.186,64 
060000 ALVENARIA
060100 Execução de:

060107
Alvenaria de vedação com bloco de concreto, 14x19x39 cm, espessura da parede 14 cm, juntas de 10mm com argamassa mista 
de cimento, cal hidratada e areia sem peneirar traço 1:0,5:8 M2 281,83 68,37 83,73 23.598,31 

(28-
4,7)*2*1,5+18*1,5+18*3+21,62*0,5*2+(
3,75+1,66)*0,5+15,8*0,5+0,4*0,5*2+15,
8*0,5+15,8*1+2,58*3+4,7*3*3+3,74*2,5

+(4,22+0,56)*0,3+1,82*3+1,1*1*2-
1,6*2*1,5+8,24*0,5+4,78*1+2,02*1

Alvenaria conforme 
consta  em projeto 

Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²).
O item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessários para a execução de alvenaria de vedação a ser 
revestida, confeccionada em bloco vazado de concreto simples, com superfície áspera para garantir a aderência do 
revestimento, assentada com argamassa de cimento, cal hidratada e areia; dimensões padronizadas de 14 x 19 x 39 cm, e 
resistência mínima à compressão de acordo com a NBR 6136.

23.598,31 
070000 COBERTURA E FORRO
070100 Fornecimento, transporte e colocação de telhas, tipo: 

SUB-TOTAL =

SUB-TOTAL =

SUB-TOTAL =
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070400 Instalação de Calhas e rufos:

Será medido por comprimento instalado (m).
Os itens remuneram o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa galvanizada nº 24, com desenvolvimento descrito 
no item, inclusive materiais acessórios para emendas, junção em outras peças, vedação e fixação.

070403 Calha de chapa galvanizada, nº 24 desenvolvimento 60 cm M 56,00 81,24 99,49 5.571,70 28*2 Nas duas águas da 
cobertura 

070500 Condutor de água pluvial e buzinotes
Será medido por comprimento instalado (m).
O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra para instalação de tubo na cor branca (condutores) verticais e 
executadas com PVC reforçado com  as juntas com bolsa e anel de borracha, inclusive materiais acessórios para emendas, 
suportes, junção em outras peças, vedação e fixação.

070502 Condutor de água (tubo de PVC branco, com conexões, ponta bolsa e virola, diâmetro da seção 100mm) M 48,00 84,45 103,43 4.964,44 8*6
8 descidas de água pluvial 

da cobertura 

10.536,14 
080000 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS
080100 Fonecimento e instalação de:

080101 Torneira de pressão para uso geral, amarela, p/ jardim UN 1,00 53,21 65,17 65,17 1
Reservatório de água 

pluvial 

Será medido por unidade de torneira instalada (un).
O item remunera o fornecimento e instalação de torneira curta com rosca, para uso geral, em latão fundido sem acabamento de 
1/2" ou 3/4"; inclusive materiais acessórios necessários à  instalação e ligação à rede de água.

080105 Torneira de boia para Caixa d'água Ø 32mm. UN 1,00 284,56 348,50 348,50 1 Reservatório superior 

Será medido por unidade de torneira instalada (un).
O item remunera o fornecimento e a instalação da torneira de bóia, com diâmetro nominal de 1", inclusive material de vedação.

080200 Fornecimento e instalação de:
080201 Válvula de descarga metálica com registro interno e canopla,D: 32mm (1 1/4") ou 40mm (1 1/2) UN 2,00 389,82 477,41 954,83 2 Instlalação sanitária 

Será medido por unidade de válvula de descarga instalada (un).
O item remunera o fornecimento e instalação da válvula de descarga, com registro próprio, em latão ou bronze, com 
acabamento cromado liso, diâmetro nominal de 1 1/4" ou 1 1/2",  inclusive materiais acessórios de vedação e o tubo de descida.

080207 Lavatório de louça, sem coluna completa para fixação direta. UN 2,00 582,80 713,76 1.427,51 2 Instalação sanitária PNE 

Será medido por unidade instalada (un).
O item remunera o fornecimento e a instalação do lavatório constituído por: lavatório de louça sem coluna; torneira de mesa 
para lavatório acabamento em latão cromado de 1/2", sifão cromado de 1" x 1 1/2"; tubo de ligação cromado com canopla; 
válvula metálica de 1" para ligação ao sifão, um par de parafusos com bucha para fixação do lavatório, materiais acessórios 
necessários para sua instalação e ligação à rede de esgoto.

080210 Vaso sanitário convencional branca. UN 2,00 426,30 522,09 1.044,18 2 Instlalação sanitária 

SUB-TOTAL =
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Será medido por unidade instalada (un).
O item remunera o fornecimento da bacia sifonada de louça conforme as normas vigentes NBR 15097 e NBR 15099. Remunera 
também: bolsa de borracha; anel de borracha de expansão de 4"; tubo de ligação com canopla, parafusos niquelados; massa de 
vidro para fixação e assentamento da base; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação e ligação às redes 
de água e esgoto.

080400 Fornecimento e instalação de registro de gaveta com e sem acabamento:
Será medido por unidade de registro instalado (un).
O item remunera o fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão fundido, diâmetro e acabamento como 
especificado, inclusive materiais acessórios e de vedação.

080403 Acabamento bruto diâmetro 25mm (1") UN 1,00 79,59 97,47 97,47 1 Bebedouro 

080409 Com canopla diâmetro 40mm (1 1/2") - (acabamento cromado) UN 2,00 135,31 165,71 331,43 2 Instlalação sanitária  

080500 Serviços de fixação de:

080600 Fornecimento, transporte e instalação de:

080601 Conjunto elevatório motor-bomba (bomba centrífuga) de 3/4 HP UN 1,00 1.152,64 1.411,64 1.411,64 1
Eletrobomba reservatório 

subterrâneo 

Será medido por unidade de conjunto motor-bomba instalado e testado de acordo com a vazão exigida em projeto (un).
O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto motor-bomba centrífuga com multiestágio trifásico, potência de 
13/4HP, para vazões de no mínimo 10,8 m³/h com altura manométrica mínima de 20m, remunera também materiais 
complementares e acessórios como chumbadores e a mão-de-obra necessária para a fixação, instalação completa e realização 
dos testes de funcionamento.

080700 Fornecimento, transporte e instalação da rede de água fria em tubo em PVC:

Será medido por comprimento (m):
O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de PVC rígido soldável  ou roscável de diâmetro especificado; para rede 
de água fria, inclusive conexões e materiais acessórios; abertura e fechamento de rasgos, para tubulações embutidas; ou 
escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm, para tubulações enterradas; ou fixação por grampos 
ou presilhas quando a tubulação for aparente.

080705
Tubo PVC soldável  25mm (com conexões), incluindo serviços de rasgo e enchimento de rasgo em alvenaria com argamassa 
para passagem de tubulação M 65,00 29,21 35,77 2.325,28 65,00

Alimentação instalação 
sanitária e bebedouro 

080707
Tubo PVC soldável  40mm (com conexões), incluindo serviços de rasgo e enchimento de rasgo em alvenaria com argamassa 
para passagem de tubulação M 8,00 46,15 56,52 452,16 8,00 Alimentação instalação 

sanitária 

080800 Fornecimento, transporte e instalação de reservatório d´água:

Será medido por unidade de reservatório instalado (un).
O item remunera o fornecimento de reservatório com capacidade especificada destinado ao armazenamento de água, 
constituído por: corpo cilíndrico em polietileno ou fibra de vidro, acabamento interno liso para evitar o crescimento e 
proliferação de algas e fungos; tampa superior de encaixe ou alçapão para inspeção; furações para: entrada, saída e ladrão e a 
mão-de-obra necessária para o transporte interno, assentamento e instalação completa do reservatório.

Página 6 de



080801 De polietileno cilindrico com tampa, capacidade 1.000 litros UN 1,00 887,41 1.086,81 1.086,81 1 Instalaçao sanitária 

080805 Em fibra de vidro cilíndrico com tampa, capacidade  10.000 litros UN 1,00 5.326,97 6.523,94 6.523,94 1
Reservatório subterrâneo 

de água pluvial 

080903 Dispenser toalheiro em ABS para folhas de papel UN 2,00 73,61 90,15 180,30 2 Instalaçao sanitária 

Será medido por unidade de dispenser toalheiro instalado (un).
O item remunera o fornecimento e instalação do porta-papel de parede (dispenser toalheiro), em plástico ABS branco, com 
fecho de segurança, para papel com duas, ou três dobras,  inclusive material de fixação.

081103 Porta -papel de louça branca UN 2,00 76,78 94,03 188,06 2,00 Instalaçao sanitária 

Será medido por unidade instalada (un).
O item remunera o fornecimento e a instalação de porta-papel de louça de 15 x 15 cm; cimento, areia, cimento branco, inclusive 
materiais acessórios necessários para a argamassa de assentamento e rejuntamento.

081104 Saboneteira de louça branca sem alça UN 2,00 48,95 59,95 119,90 2,00 Instalaçao sanitária 

Será medido por unidade instalada (un).
O item remunera o fornecimento e a instalação de saboneteira de louça de 15 x 15 cm; cimento, areia, cimento branco, inclusive 
materiais acessórios necessários para a argamassa de assentamento e rejuntamento.

081106 Ralo Seco PVC quadrado 100 X 40mm com grelha branca UN 2,00 32,70 40,05 80,10 2,00 Instalaçao sanitária 
Será medido por unidade de ralo instalado (un).
O item remunera o fornecimento e instalação de ralo seco em PVC rígido, de 100 x 40 mm, com grelha de PVC, inclusive 
materiais acessórios.

081107 Ducha higiênica com registro para controle do fluxo de água 1/2" UN 2,00 174,84 214,13 428,25 2,00 Instalação sanitária 

Será medido por unidade instalada (un).
O item remunera o fornecimento e a instalação da ducha higiênica manual com registro para controle de fluxo de águas de 1/2" 
cromada, inclusive materiais acessórios necessários à instalação e ligação à rede de água.

17.065,52 
090000 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS
090100 Execução de:

090101 Caixa de Inspeção ou passagem em alvenaria  60 X 60 X 60 cm, inclusive tampa em concreto, escavação, reaterro e bota-fora UN 10,00 540,12 661,48 6.614,85 10,00
9 caixas drenagem 

pluvial, 1 caixas 
instalação sanitária 

Será medido por unidade de caixa executada (un).
O item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessários para a execução do caixa de inspenção com dimensões 
descritas, constituído por: alvenaria de tijolo comum com revestimento em argamassa: fundo de concreto e cinta de amarração 
superior para apoio do tampão em concreto; remunera também os serviços de escavação, escoramento da vala,  reaterro e 
disposição das sobras e impermeabilização interna através de pintura de proteção asfaltica em duas demãos.

090300 Fornecimento,transporte e instalação de tubulação em PVC esgoto diâmetros descritos:

Será medido por comprimento de tubulação executada (m).
Os itens a seguir remunera o fornecimento e instalação de tubos de PVC rígido, diâmetro nominal de especificado com ponta e 
bolsa e anel de borracha; para esgoto domiciliar, inclusive conexões e materiais acessórios; abertura e fechamento de rasgos, 
para tubulações embutidas; ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm, para tubulações 
enterradas; ou fixação por grampos ou presilhas quando a tubulação for aparente.

090301 Diâmetro de 40 mm M 50,00 23,04 28,22 1.410,85 50,00 Esgoto bebedouro e 
Instalações sanitárias 

SUB-TOTAL =
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090304 Diâmetro de 100 mm M 100,00 40,23 49,27 4.926,97 100,00 Esgoto e drenagem água 
pluvial 

090305 Diâmetro de 150 mm M 25,00 62,63 76,70 1.917,57 25,00
Extravassor do 

reservatório subterrâneo 

090400 Outros:

090500 Fornecimento e instalação de caixa sifonada:
090501 Em PVC, com grelha quadrada/redonda,150x150x75mm UN 2,00 84,20 103,12 206,24 2,00 Instalação sanitária 

Será medido por unidade caixa instalada (un).
O item remunera o fornecimento e instalação da caixa sifonada, em PVC rígido, de 150 x 150 x 75 mm, inclusive grelha metálica 
e o material necessário para sua ligação à rede de esgoto.

15.076,49 
100000 INSTALAÇÃO ELÉTRICA
100100 Fornecimento e instalação de globo tipo drops:

100300 Fornecimento, transporte e instalação luminária em de calha comercial completa

Será medido por unidade de luminária instalada (un).
O item remunera o fornecimento de luminária de sobrepor com corpo em chapa de aço pintada com ou sem refletor, conforme 
especificações do item com soquetes para lâmpada fluorescente de 18/20/32/40 W, inclusive materiais acessórios e a mão-de-
obra necessária para a instalação da luminária; inclusive o fornecimento de lâmpada e reator e teste de funcionamento.

100302 Luminária fluorescente completa com 2 lâmpadas de 20W ou 16W, tipo calha de sobrepor UN 3,00 242,49 296,98 890,93 3
Instalação 

sanitária,depósito  

100400 Fornecimento e instalação interruptor e tomadas, inclusive placa:

100401 Tomada universal 2 P+T UN 7,00 27,32 33,46 234,21 7,00
Bebedoruos, 

palco,depósito, instalação 
sanitária 

Será medido por unidade de tomada instalada (un).
O item remunera o fornecimento e instalação de tomada com dois pólos e um terra de 10A para 250V; com placa, haste, 
contatos de prata e componentes de função elétrica em liga de cobre, conforme ABNT NBR 14136. Remunera também o 
fornecimento e instalação de placa espelho.

100403 01 tecla simples 10A - 250V UN 4,00 28,65 35,09 140,35 4,00 Luminárias e conjunto 
motobomba 

Será medido por unidade de interruptor instalado (un).
O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor, simples de embutir, com uma tecla fosforescente, com contatos de 
prata, a prova de faísca, de funcionamento silencioso; remunera também o espelho correspondente.

100500 Fornecimento e instalação de disjuntor automático:

Será medido por unidade de disjuntor instalado (un).
O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com proteção termomagnética, padrão ( “bolt-on” ) 
NEMA, polos e correntes variáveis conforme o solicitado  e tensão de 127 / 220 V, conforme norma NBR 5361 e selo de 
conformidade do INMETRO, remunera também materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação do disjuntor 
por meio de parafusos em suporte apropriado; não remunera o fornecimento do suporte.

100501 Monopolar de 10  a 32 A UN 4,00 16,25 19,90 79,61 4,00 QDC 

100503 Bipolar de 10 a 50 A UN 4,00 21,62 26,48 105,91 4,00 QDC 

SUB-TOTAL =
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100507
Disjuntor de proteção diferencial residual (DR), bipolar, tipo DIN, corrente nominal de 25a, alta sensibilidade, corrente 
diferencial residual nominal com atuação de 30ma UN 1,00 137,53 168,43 168,43 1,00 QDC 

100600 Fornecimento, transporte e instalação de cabos:

Será medido por comprimento de cabo instalado (m).
O item remunera o fornecimento de cordoalha de cobre recozido, de diâmetro especificado confeccionada em malha de fios de 
cobre trançada, isenta de falhas, emendas, oxidações,  sujeiras, com revestimento em EPR para isolação de 90ºC e nível de 
isolamento até 1,0 kV e a mão-de-obra necessária para a instalação do cabo.

100602 Isolado de PVC seção 2,5 mm2 M 199,00 3,80 4,65 926,12 
(5*2*2+22*2+5*3*2+10*3*3+25*3

)
Luminárias e tomadas 

100603 Isolado de PVC seção 4,0 mm2 M 288,00 5,42 6,64 1.911,71 (28*2*2+7*2+25*2+56*2)
Refletores e alimentação 

eletrobomba  

100700 Fornecimento, transporte e instalação de cabos Sintenax:

Será medido por comprimento de cabo instalado (m).
O item remunera o fornecimento de cordoalha de cobre recozido, de diâmetro especificado confeccionada em malha de fios de 
cobre trançada, isenta de falhas, emendas, oxidações,  sujeiras, com revestimento SINTENAX e nível de isolamento a partir de 1,0 
kV e a mão-de-obra necessária para a instalação do cabo.

100701 Isolado em PVC seção 10 mm2 M 135,00 13,11 16,06 2.167,54 45*3
Entrada de energia ao 

QDC 

100707 Cobre nú # 10mm² para aterramento M 10,00 12,78 15,65 156,52 10 Aterramento QDC 

Será medido por comprimento de cabo instalado (m).
O item remunera o fornecimento de cordoalha de cobre recozido, de 10,0 mm², confeccionada em malha de fios de cobre 
eletrolítico nu, têmpera mole isenta de falhas, emendas, oxidações, sujeiras, encordoamento classe 2 na bitola especificada e a 
mão-de-obra necessária para a instalação do cabo.

100900 Fornecimento e colocação de eletroduto em PVC roscável,com conexões:

Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m).
O item remunera o fornecimento e instalação de tubos, luvas, curvas e buchas em cloreto de polivinil (PVC) de diâmetro 
especificado, rígido, tipo pesado, com rosca, cor preta e braçadeiras em "U" para instalações de telefonia, embutidas em lajes, 
paredes ou pisos, aparentes, ou enterradas; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão-de-obra 
necessária para a execução dos serviços: abertura e fechamento de rasgos em paredes, ou escavação e reaterro apiloado de 
valas com profundidade média de 0,60 m nas instalações enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras quando a tubulação for 
aparente e a instalação de arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas.

100901 Diâmetro 20mm (3/4") M 144,00 26,54 32,50 4.680,51 28*2+7+25+56
Circuitos dos refletores e 
alimentação eletrobomba 

100904 Diâmetro 40mm (1 1/2") M 45,00 43,52 53,30 2.398,45 45,00 Entrada de energia ao 
QDC 
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101000 Fornecimento e colocação de mangueira PVC flexível corrugado:

Será medido pelo comprimento de eletroduto instalado (m).
O item remunera o fornecimento e instalação de eletroduto em PVC corrugado flexível, tipo leve, diâmetro conforme 
especificado, espessura da parede de 0,3 mm, cor amarela, para instalações elétricas e de telefonia, somente quando embutidas 
em paredes de alvenaria; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a 
execução dos serviços: abertura e fechamento de rasgos em paredes e a instalação de arame galvanizado para servir de guia à 
enfiação, inclusive nas tubulações secas.

101002 Diâmetro 25mm (3/4") M 77,00 11,38 13,94 1.073,16 77,00 Circuitos internos a 
quadra 

101202 Caixa de passagem 4"x 2" sem placa UN 11,00 9,93 12,16 133,77 11,00

Será medido por unidade de caixa instalada (un).
O item remunera o fornecimento e instalação de caixa estampada de 4" x 2", em chapa de aço nº 18, esmaltada à quente 
interna e externamente, com olhais para fixação dos eletrodutos e orelhas para fixação de espelho.

101204 Caixa octogonal p/ teto (laje maciça ou pré fabricada) UN 3,00 10,35 12,68 38,03 3,00

Será medido por unidade de caixa instalada (un).
O item remunera o fornecimento e instalação de caixa estampada octogonal com fundo móvel de 4 "x 4", em chapa de aço nº 
18, esmaltada à quente interna e externamente, com olhais para fixação dos eletrodutos e orelhas para fixação de espelho.

101206 Projetor externo para Lâmpada a vapor de mercúrio 250 W, com ângulo regulável, com alojamento para reator. UN 12,00 523,95 641,68 7.700,18 12,00

Será medido por unidade de projetor instalado (un).
O item remunera o fornecimento e instalação completa de projetor retangular hermético, constituído por: corpo e aro em 
alumínio fundido, com aletas para dissipação de calor; refletor interno em chapa de alumínio estampado refletal liso, stucco ou 
escamado, acabamento anodizado; visor plano, em cristal temperado, à prova de choque térmico, fixado ao corpo por meio de 
aro e junta vedadora; suporte para fixação, tipo "U", em aço galvanizado a fogo movimentos horizontal e vertical; soquetes para 
lâmpadas: de vapor metálico de 400 W, ou vapor de sódio de alta pressão de 250 / 400 W, ou vapor de mercúrio de 250 / 500 
W, ou mista de 250 / 500 W, conforme o fabricante; remunera também o fornecimento de lâmpada e reator.

101400 Quadro de distribuição PVC ou chapa de aço de embutir ou sobrepor

Será medido por unidade de quadro instalado (un).
O item remunera o fornecimento do quadro em chapa de aço ou PVC completo, barramento, inclusive suporte para fixação de 
disjuntores padrão ( “bolt-on” ) NEMA, por meio de parafusos; ou trilho tipo DIN para a fixação de mini-disjuntores padrão DIN, 
por meio de trava ajustável; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a 
instalação completa do quadro; não remunera o fornecimento dos disjuntores.

101411
Quadro de distribuição de embutir em chapa, para 34 disjuntores DIN, inclusive barramentos neutro/terra e barramento 
trifásico de 100a UN 1,00 573,03 701,79 701,79 1,00

23.507,21 
120000 ESQUADRIAS METÁLICAS
120100 Fornecimento e instalação de:

120101 Passa prato / Porta / portão de ferro, completo M2 5,88 488,14 597,83 3.515,21 0,8*2,1+1*2,1*2
Instalação sanitária e 

depósito 

SUB-TOTAL =
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Será medido por área de passa prato / porta / portão instalado (m²).
O item remunera o fornecimento da passa pratro, porta ou portão de abrir ou correr, sob medida, com uma ou duas folhas, 
constituído por: folha da porta em chapa de ferro nº 14 ( MSG ), numa face, com ou sem abertura; requadro para a estrutura da 
folha da porta, em perfil de chapa de ferro nº 14 MSG, tipo tubular; batentes em perfil de chapa dobrada em chapa de ferro nº 
12 ( MSG ); jogo completo de ferragens, incluindo dobradiças, fechaduras, maçanetas, puxadores e trincos, compatíveis com as 
dimensões da porta; inclusive cimento, areia, materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação e fixação da 
porta e do batente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra para a execução de duas demãos de zarcão e duas 
demãos de esmalte.

120103 Janela de ferro completa, colocação e acabamento basculante M2 3,20 729,03 892,84 2.857,10 ,8*1*4
Depósito e instalação 

sanitária 

Será medido por área de janela instalada (m²).
O item remunera o fornecimento de janelas basculantes, sob medida, com uma ou duas folhas, constituído por chapa dobrada 
nº 18, com tratamento em fundo anticorrosivo, para pintura em esmalte sintético com a folha em vidro liso ou fantasia de 4mm, 
batentes em perfil de chapa dobrada em chapa de ferro nº 14 ( MSG ); jogo completo de ferragens, incluindo dobradiças, 
fechaduras, maçanetas, puxadores e trincos, compatíveis com as dimensões da janela; inclusive cimento, areia, materiais 
acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação e fixação da janela e do batente. Remunera também materiais 
acessórios e mão de obra para a execução de duas demãos de zarcão e duas demãos de esmalte, e instalação dos  vidros cristal 
4mm.

6.372,31 
130000 FERRAGENS
130100 Fornecimento e colocação de:
130101 Fechaduras para porta interna UN 3,00 112,89 138,26 414,77 

Será medido por unidade de fechadura para porta interna instalada (un).
O item remunera o fornecimento, acessórios, ferramentas e mão de obra necessária para instalação de fechadura de embutir 
com maçaneta do tipo alavanca, com cubo lingueta, trinco, roseta integralmente executados em latão amarelo e com 
acabamento cromado em todas as partes externas aparentes do tipo Gorges, com 55 mm de distância de broca,  também 
dotadas de trinco reversível, e com peso mínimo de 770 g. 

130200 Outros: (fornecimento e execução):
130201 Barra apoio deficiente tubo em aço inox 1 1/4"  L=100cm para parede UN 4,00 230,41 282,18 1.128,73 4

Será medido por unidade instalada (un).
O item remunera o fornecimento de barra de apoio tipo reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de aço inoxidável 
AISI 304, liga 18,8, diâmetro nominal de 1 1/4", com espessura de 3/32", comprimento de 1000 mm; com resistência mínima ao 
esforço, em qualquer sentido, de 1,5 kN; flanges nas extremidades e parafusos para fixação, em aço inoxidável;  tubo e flanges 
com acabamento escovado, ou polido fosco; acessórios e a mão-de-obra necessária.

130202 Barra apoio deficiente tubo em aço inox 1 1/4" L=80cm para apoio de lavatório UN 2,00 180,84 221,47 442,95 2

Será medido por unidade instalada (un).
O item remunera o fornecimento de barra de apoio em lavatórios, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de aço 
inoxidável AISI 304, liga 18,8, diâmetro nominal de 1 1/4", com espessura de 3/32", comprimento de 800 mm; com resistência 
mínima ao esforço, em qualquer sentido, de 1,5 kN; flanges nas extremidades e parafusos para fixação, em aço inoxidável;  tubo 
e flanges com acabamento escovado, ou polido fosco; acessórios e a mão-de-obra necessária.

130204 Corrimão duplo em tubo de aço galvanizado d = 1 1/2"- fixado em alvenaria M 15,36 225,32 275,95 4.238,58 3,81+2,43+1,56*8+1,7

SUB-TOTAL =
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Será medido pelo comprimento, aferido no desenvolvimento, de corrimão instalado (m).
O item remunera o fornecimento de Corrimão tubular duplo constituído por: tubo de aço galvanizado com diâmetro de 1 1/2", 
espessura de 2,25 mm; suporte em chapa de ferro galvanizado, com espessura de 1/8"; fixação por meio montate em tubo de 
ferro galvanizado,de 2” de diâmetro e espessura de 2,5mm, com parafusos auto-atarrachantes, e através de chumbador 
metálico com rosca e porca com diâmetro de 1/4 “de polegada em pisos de concreto revestidos ou não; sinalização tátil por 
meio de anel em aço inoxidável com textura contrastante à textura do corrimão, instalado 1,00 m antes das extremidades do 
corrimão, conforme determina NBR 9050; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para o chumbamento das grapas 
com roscas, ou soldagem do corrimão. O item remunera também o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessários para: 
aplicação em uma demão de galvanização a frio, nos pontos de solda e / ou corte dos componentes metálicos, conforme 
recomendações do fabricante.

130209 Guarda-corpo em aço galvanizado  d = 2" e corrimão duplo de tubo de aço galvanizado de d=1 1/2" (usado em rampas) M 12,64 959,30 1.174,85 14.850,16 2,35+3,89+1,6*4

Será medido pelo comprimento de corrimão com guarda-corpo, instalado (m).
O item remunera o fornecimento  de guarda-corpo constituído de tubo de aço galvanizado com 2” de diâmetro e montantes 
verticais em tubos de aço galvanizado com 2” de diâmetro espaçados em no máximo 90cm entre eles e altura final para 
ambientes internos de 1,10m e ambietes externos de 1,30m..
Base fixada no piso através de parafusos ou chumbadores, um corrimão duplo ( 22cm de distância entre eles) em tubo de aço 
galvanizado com diâmetro de 1 1/2” , com resistência à carga mínima de 900 N, aplicada em qualquer ponto deles, 
verticalmente de cima para baixo e horizontalmente em ambos os sentidos, conforme determina a norma NBR 9077 / 1993, 
fechamento vertical em tubos de aço de 1”; com altura de 0,80 m para ambientes internos e 1,00m para áreas externas, 
inclusive acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação completa do guarda-corpo com corrimão duplo. O item 
remunera também o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessários para: aplicação em uma demão de galvanização a 
frio, nos pontos de solda e / ou corte dos componentes metálicos, conforme recomendações do fabricante.

21.075,20 
140000 REVESTIMENTO
140100 Execução de:

140101 Emboço com argamassa 1:6 cimento e areia lavada média peneirada, para paredes revestidas com tinta, e = 20mm M² 47,16 34,21 41,90 1.975,86 (1,82*3*2+2,11*3*2)*2 Instalação sanitária 

Será medido pela área revestida com reboco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos 
acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²).
O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a execução do emboço.

140102 Reboco com argamassa 1:2:8 cimento, cal e areia M² 440,54 36,23 44,37 19.547,22 

(28-4,7-
1,6)*1,5*4+18*3+18*1,5*2+21,62*4*0,5
+(3,75+1,66)*0,5*2+2,58*3+2,58*2,5*2+
4,5*4*3+3,74*2,35*2+1,24*2,5+8,24*0,
52+4,7*2*3+4,78*3*3+1,82*4+4,78*1,8

2+3,74*2,58-1,6*1,5+4,78*1+2,02*1-
(1,82*3*2+2,11*3*2)*2

Será medido pela área revestida com reboco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos 
acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²).
O item remunera o fornecimento de cimento, cal hidratada, areia e a mão-de-obra necessária para a execução do reboco.

140104 Chapisco com argamassa 1:3 cimento e areia, a colher M² 487,70 9,46 11,59 5.650,35 

(28-4,7-
1,6)*1,5*4+18*3+18*1,5*2+21,62*4*0,5
+(3,75+1,66)*0,5*2+2,58*3+2,58*2,5*2+
4,5*4*3+3,74*2,35*2+1,24*2,5+8,24*0,
52+4,7*2*3+4,78*3*3+1,82*4+4,78*1,8

2+3,74*2,58-1,6*1,5+4,78*1+2,02*1

SUB-TOTAL =
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Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se considerando espaletas. Os 
vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²).
O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a execução do chapisco.

140107
Azulejo extra assentado internamente com argamassa pré-fabridada de cimento colante, inclusive c/ rejuntamento interno ou 
externo M² 47,16 88,46 108,34 5.109,17 (1,82*3*2+2,11*3*2)*2 Instalação sanitária 

Será medido pela área de revestimento com placa cerâmica, descontando-se toda e qualquer interferência, acrescentando-se as 
áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²).
O item remunera o fornecimento de placa cerâmica esmaltada, de primeira qualidade ( classe A, ou classe extra ), conforme 
anexo A da NBR 13818, indicada para revestimentos internos, com as características:
A) Dimensões: 15 x 15 cm, 20 x 20 cm ou 25 x 25 cm;
B) Alta absorção de água: > 10%, grupo BIII ( poroso );
C) Resistência química: classe B ( média resistência química a produtos domésticos e de piscinas );
D) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5;
E) Carga de ruptura > 200 N;
F) Resistente ao choque térmico;
Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada, e a mão-de-obra necessária para a execução dos 
serviços: limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante industrializada e o 
assentamento das peças conforme exigências das normas NBR 8214, NBR 13754, NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 
14081, e recomendações dos fabricantes. Remunera também os serviços de regularização da superfície e de rejuntamento.

32.282,60 
150000 PISOS E RODAPÉS
150100 Fornecimento e assentamento de pisos, em:

150104
Revestimento com cerâmica aplicado em piso, acabamento esmaltado, ambiente interno, padrão extra, cor branca, dimensão 
da peça até 2.025cm², PEI V, assentamento com argamassa industrializada, inclusive rejuntamento M2 7,68 74,21 90,88 698,03 2,11*1,82*2 Instalaçao sanitária 

Será medido pela área de piso revestida com placa cerâmica, descontando-se toda e qualquer interferência, acrescentando-se as 
áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²).
O item remunera o fornecimento de placa cerâmica esmaltada de primeira qualidade ( classe A, ou classe extra ), conforme 
anexo A da NBR 13818, indicada para pisos internos sujeitos a lavagem freqüente, com as características:
A) Dimensões: Até 2.025 cm²
B) Média absorção de água: 3%< Abs < 6%, grupo BIIa ( semigrés ) ;
C) Resistência química: classe A ( alta resistência química a produtos domésticos e de piscinas );
D) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5;
E) Carga de ruptura > 1.000 N;
F) Resistência à abrasão superficial classe V (PEI-5);
G) Resistência ao risco (escala Mohs): > 5;
H) Resistente a gretagem;
I) Resistente ao choque térmico;
J) Coeficiente de atrito: > 0,40 ( classe 2 );
Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-II, e a mão-deobra necessária para a execução 
dos serviços: limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante industrializada e o 
assentamento das peças conforme exigências das normas NBR 9817, NBR 13753, NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 
14081, e recomendações dos fabricantes. Remunera também o rejuntamento.

150115
Placa cimentícia 40 x 40 cm, e = 3,5 cm, de alta resistência, podotátil direcional ou alerta, assentada com argamassa de 
cimento e areia M² 48,92 135,22 165,60 8.101,34 

31*2*0,4+21*2*0,4+1,5*8*0,4+1,2
4*0,4+2,5*0,4+0,6*0,4*2+1,36*0,4

Passeio lateral, palco e 
bebedouros 

SUB-TOTAL =
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Será medido pela área revestida com ladrilho, descontando-se toda e qualquer interferência, acrescentando-se as áreas 
desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²).
O item remunera o fornecimento de ladrilho hidráulico podo tátil, para portadores de deficiência visual, de 40 x 40 cm, com 
espessura média de 3,5 cm, em várias cores, cimento, cal hidratada, areia, materiais acessórios, e a mão-de-obra necessária para 
os serviços: preparo e aplicação da argamassa mista de assentamento; assentamento de ladrilho hidráulico, conforme paginação 
prevista em projeto, sobre superfície regularizada, conforme exigências das normas NBR 9457 e NBR 9050 e recomendações dos 
fabricantes. Não remunera os serviços de regularização da superfície.

150300 Contra- piso e regularização:

150301 Lastro de concreto (contra-piso) não estrutural impermeabilizado, E=6 cm M2 8,14 61,51 75,33 613,29 1,82*2,11*2+0,64*0,36*2
Instalaçao sanitária e 

sóculo 
Será medido pela área onde será executado, na espessura mínima de 6cm (m²).
O item remunera o fornecimento de cimento, areia, pedra britada nº 1, 2 e a mão-de-obra necessária para o apiloamento do 
terreno e execução do lastro.

150405
Passeio de concreto e= 8 cm, fck 15 Mpa, c/ preparo p/ terreno, incluindo preparo de caixa, sem revestimento com argamassa 
de cimento e areia M2 269,64 75,32 92,24 24.872,74 

31*2*1,5+18*1,5*2+1,2*15,8+9*1,78+(2
8-1,82)*2,3-

15,8*1,1+2,04*16+(2,35+1,36+1,36+3,89
)*1,36

Perímetro externo e área 
interna de circulação da 

quadra 

Será medido pela área de piso concretado (m²).
O item remunera o fornecimento de cimento; areia; pedra britada nº 1; ripa de Cupiúba  ou Paraju; remunera também o 
fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para o preparo do concreto, preparo da caixa, lançamento e a 
execução do passeio com acabamento desempenado, em concreto preparado no local.

34.285,41 
170000 PINTURA
170100 Pintura:

170103 Tinta acrílica em parede externa, sem emassamento (duas demãos) M2 17,33 23,81 29,16 505,33 1,82*2,11*2+3,74*2,58 Laje de cobertura 

Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se considerando 
espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras 
desenvolvidas (m²).
O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura acrílica; tinta à base de emulsão 100% acrílica, solúvel em 
água, acabamento fosco acetinado, materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da 
superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta acrílica, 
em duas demãos conforme especificações do fabricante, sobre superfície revestida com massa ou não.

170203 Pintura texturizada com desempenadeira de aço, lixamento do emboço e fundo selador M² 423,21 31,70 38,82 16.430,36 

(28-4,7-
1,6)*1,5*4+18*3+18*1,5*2+21,62*4*0,5
+(3,75+1,66)*0,5*2+2,58*3+2,58*2,5*2+
4,5*4*3+3,74*2,35*2+1,24*2,5+8,24*0,
52+4,7*2*3+4,78*3*3+1,82*4+4,78*1,8

2+3,74*2,58-1,6*1,5+4,78*1+2,02*1-
(1,82*3*2+2,11*3*2)*2-
(1,82*2,11*2+3,74*2,58)

Alvenaria conforme 
consta  em projeto 

Será medido pela área de superfície preparada e pintada, deduzindo-se toda e qualquer interferência (m²).
O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura com textura acrílica; revestimento texturizado 100% acrílico, 
sem agregados minerais, para uso interno ou externo, materiais acessórios; e a mão-de-obra necessária para os serviços de: 
limpeza, lixamento e remoção do pó; aplicação do revestimento texturizado acrílico, em uma demão, sem diluição do produto, 
conforme recomendações do fabricante.

16.935,69 
180000 BANCADAS, PRATELEIRAS E DIVISÓRIAS
180100 Execução  de:

SUB-TOTAL =

SUB-TOTAL =
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180110 Soleira ou peitoril de granito cinza andorinha e=2cm M² 0,40 337,43 413,25 165,30 1*,2*2 Instalaçao sanitária 

Será medido pela área da peça em granito a ser instalada (m²).
O item remunera o fornecimento de granito cinza andorinha com acabamento polido ou jateado na espessura de 2,0 cm; areia, 
cimento, cimento branco ou rejunte, materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para o assentamento e rejuntamento do 
granito em soleiras e / ou peitoris, com largura até 20 cm; não remunera o preparo prévio da superfície. 

165,30 
200000 QUADRA
200100 Execução de:

200105 Pintura com tinta a base epox em piso de quadra esportiva concreto 2 demãos M2 294,03 23,97 29,36 8.631,62 (18,6+3,02)*(11,2+1,2+1,2) Áre de jogos da quadra 

Será medido pela área de superfície pintada, deduzindo-se toda e qualquer interferência (m²).
O item remunera o fornecimento de tinta à base epox, com alta resistência à abrasão, acabamento microtexturizado, lavável, 
resistente a água, alcalinidade, maresia e intempéries, materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução dos 
serviços de: limpeza da superfície, conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta epox, conforme especificações do 
fabricante; não remunera o preparo de base, quando necessário.

200106 Demarcação de quadra (tinta acrílica em piso para faixas de demarcação, com faixas de 5 cm e 8 cm de largura, aplicada com trincha) M 180,00 5,20 6,37 1.146,32 180 Áre de jogos da quadra 

 Será medido por comprimento de faixa de sinalização pintada (m).O item remunera o fornecimento de Ɵnta acríl ica fosca de grande desempenho para pisos, várias cores, conforme especificações do fabricante, que confere um acabamento microtexturizado e anƟderrapante com refletorização, materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para o preparo de pavimento de concreto e a aplicação da Ɵnta em faixas com até 8 cm de largura.

200200 Alambrados e portão

O item remunera a execução de alambrado tubular em quadro para fechamento em geral, com altura determinada aferida na 
projeção vertical, não sendo considerada a altura do chumbamento em mureta, em (m)
 Constituído por:
A) Fornecimento e instalação de montantes verticais, em tubos de aço carbono SAE 1008 / 1010, galvanizados de acordo com 
norma ASTM A 513, com diâmetro externo de 2" e espessura de 2,25 mm, chumbados diretamente sobre mureta na 
profundidade média de 0,50 m e com espaçamento máximo de 2,40 m entre colunas;
B) Fornecimento e instalação de travamentos horizontais soldados aos montantes verticais, nas partes superior e inferior do 
alambrado, em tubos de aço carbono SAE 1008 / 1010, galvanizados de acordo com norma ASTM A 513, com diâmetro externo 
de 2" e espessura de 2,65 mm;
C) Fornecimento e instalação de tela, com malha ciclônica tipo "Q" conforme NBR / ABNT 10119 de 2" (50 x 50 mm) fio BWG 10 
(3,40 mm), fabricada em fio de aço doce de acordo om a NBR / ABNT 5589 , com acabamento lateral de pontas dobradas, fixada 
por meio de cabos tensores e arames de amarração e de arame em fio de aço doce recozido e zincado bitola BWG 14 (2,11 mm) 
utilizado para amarração da tela aos montantes verticais e travamentos.
D) Remunera também o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessária para: aplicação em uma demão de galvanização a 
frio, nos pontos de solda e / ou corte dos elementos que compõem o alambrado.
E) Não remunera os serviços de execução de base para fixação dos montantes.

200201 Alambrado para quadra esportiva com tela de arame galvanizado, fixada em quadros de tubos de aço galvanizado, h=1m M 10,24 263,74 323,00 3.307,54 10,24
Fechamento fundo do 

palco 

200202 Alambrado para quadra esportiva com tela de arame galvanizado , fixada em quadros de tubos de aço galvanizado, h=2m M 104,85 408,72 500,56 52.483,65 
(28-4,7)*2+18+21,62*2-3,9-

4,5+3,75+1,66

Conforme projeto 
fechamento lateral e área 

de jogos 

200300 Outros

SUB-TOTAL =
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200301 Equipamentos esportivos (volley, futsal, basquete) todos juntos CJ 1,00 9.226,73 11.299,98 11.299,98 1

Será medido por conjunto de equipamentos  (cj).
O item remunera o fornecimento de equipamentos esportivos composto de:
A) Trave completa com rede, todos os materiais, equipamentos e mão-de-obra necessária para a execução dos serviços: 
execução de esperas para a fixação da trave, em tubo de PVC, com tampas removíveis em ferro galvanizado inclusive tubo 
dreno; fornecimento e instalação de trave removível, nas dimensões oficiais de 3 x 2 x 1 m, em tubo de aço galvanizado, 
providos de ganchos especiais para a fixação da rede, com acabamento em esmalte, fornecimento e instalação de rede para a 
trave em náilon, com malha de 10 x 10 cm, fio com espessura de 2 mm.
B) Tabela completa, com suporte para basquete com a sua respectiva rede, todos os materiais, equipamentos e mão-de-obra 
necessária para a execução de esperas para fixação do tubo de sustentação da tabela em tubo de PVC, com tampas removíveis 
em ferro galvanizado inclusive tubo dreno, fornecimento e instalação de tabela removível para basquete nas dimensões de 180 
cm de comprimento por 120 cm de altura, e ter seu centro geométrico a 328 cm do piso acabado. A tabela é fixada ao poste de 
sustentação, o qual é encaixado nas esperas de PVC no piso, o suporte e tabela em aro duplo em aço, com diâmetro de 9,5 mm , 
com pintura a óleo sobre fundo antioxidante; cesto em malha de náilon, fio 2; pintura do fundo e das faixas da tabela à base de 
estireno butadieno.
C) Par de postes oficial completo com rede para voleibol, todos os materiais, equipamentos e mão-de-obra necessária para a 
execução dos serviços de esperas para a fixação dos postes, em tubo de PVC, com tampas removíveis em ferro galvanizado, 
inclusive tubo dreno; fornecimento e instalação de par de postes removíveis para voleibol, em tubo de aço galvanizado, 
diâmetro de 3", providos de ganchos especiais para a fixação da rede, roldana e carretilha, com acabamento em esmalte, 
fornecimento e instalação de rede para voleibol de  náilon, com malha de 10 x 10 cm, fio com espessura de 2 mm, com 
acabamento nos quatro lados em lona.

200302 Colchão de brita (lastro de brita 3 e 4 apiloado manualmente com maço de 30kg) M³ 14,70 187,47 229,59 3.375,41 (18,6+3,02)*(11,2+1,2+1,2)*0,05 Área de jogos  

Será medido pelo volume acabado, na espessura mínima de 5 cm (m³):
O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão-de-obra necessária para o apiloamento do 
terreno e execução do lastro. Remunera também  o fornecimento de lona plástica preta e a mão-de-obra necessária para a 
aplicação da lona na área do piso coberto pelo colchão de brita.

200304
Armadura de tela de aço CA 60B (tela de aço CA 60 soldada com trama de 100x100mm D=4,20mm do fio e arrame recozido) 
OBS: 2,20KG/M2 KG 646,87 26,70 32,70 21.152,33 (18,6+3,02)*(11,2+1,2+1,2)*2,2 Laje de piso da quadra 

Será medido pelo peso nominal das telas constantes no projeto de armadura (kg).
O item remunera o fornecimento de tela soldada em aço CA-60B com trama 100 x 100mm tipo Q138, transporte e colocação; 
estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, emendas e perdas por desbitolamento, 
cortes e pontas de traspasse para emendas.

200305
Concreto fck=25Mpa, e=8cm lançado em piso de quadra, executado em etapa única, para polimento mecânico, inclusive com 
juntas ou cortes em placas não maiores que 4,0 m2 e polimento mecânico superficial M³ 23,52 799,89 979,63 23.043,29 (18,6+3,02)*(11,2+1,2+1,2)*0,08 Laje de piso da quada 

Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos diversos elementos estruturais 
deve ser computado uma só vez (m³).
O item remunera o fornecimento e lançamento de concreto usinado com resistência mínima à compressão de 25 Mpa, o 
adensamento através de vibradores de imersão e réguas vibradoras e o desempeno utilizando desempenadeiras mecânicas, o 
requadro em forma de juntas serradas e de construção, remunera também a aspersão contínua de água nas horas subseqüentes 
à concretagem e durante os 14 dias seguintes e o corte das juntas de dilatação que será executado com serra mecânica provida 
de disco diamantado com a profundidade do corte de no máximo 3 cm e o fornecimento e instalação de formas e barras de 
tranferência.

200308 Tela de nylon (malha 10 X 10 cm) M² 514,61 20,00 24,49 12.604,90 18*28+4,78*2,22 

Proteção reservatório 
superior e sob toda a área 
de projeção de cobertura 
para proteger refletores e 

telhas 

Será medido pela área instalada (m²).
O item remunera o fornecimento e instalação de tela de náilon, com malha de 10 x 10 cm, fio com espessura de 2 mm na cor 
verde. remunera também acessórios para instalação.
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200403 Estrutura de aço para cobertura em arco, espaçamento entre arcos de 6,0 m, vão de 30,0 m, em aço  A 36, inclusive montagem M² 504,00 232,90 285,23 143.757,25 18*28
Área de projeção da 

quadra 

Será medido pela projeção horizontal da cobertura em arco com 5m entre arcos e vão de 20 m (m²).
O item remunera o fornecimento de estrutura metálica em aço ASTM-A36 de todos elementos necessários para estrutura da 
cobertura como pilares, vigas de apoio, terças etc., incluindo chapas de ligação, soldas, parafusos galvanizados, chumbadores, 
perdas e acessórios, beneficiamento e pré-montagem de partes da estrutura em fábrica ou canteiro, transporte e 
descarregamento, traslado interno à obra, montagem e instalação completa se todos elementos necessários ,  remunera 
também o preparo da superfície das peças por meio da utilização de Zarcão e a execução de serviços como a limpeza da 
superfície,  lixamento final, remoção do pó e a aplicação em duas demãos de esmalte.

200404 Cobertura em telhas de aço galvanizado, perfil ondulado, esp.  0,5 mm M² 744,74 122,13 149,57 111.392,11 18*28*1,034+28*2*2+18*3,1*2
área de projeção da 

quadra mais empenas 
mais saias 

Será medido pela área, de projeção horizontal, da cobertura executada (m²).
O item remunera o fornecimento e instalação das telhas em chapa de aço galvanizado, perfil ondulado, com no mínimo 0,5mm 
de espessura, em qualquer comprimento, materiais acessórios para a fixação das telhas, em estrutura, de apoio, metálica, ou de 
madeira, costura, fechamento e vedação entre as telhas e a mão-de-obra necessária para o transporte interno à obra, içamento 
e a montagem completa das telhas, em coberturas com curvatura.

392.194,40 
230000 LIMPEZA
230100 Limpeza:
230101 Limpeza Geral da edificação M² 504,00 7,58 9,28 4.678,75 18*28

Será medido pela área, na projeção horizontal, de obra limpa (m²).
O item remunera o fornecimento do material e a mão-de-obra necessários para a limpeza geral de pisos, paredes, vidros, áreas 
externas, bancadas, louças, metais, etc., removendo-se  materiais  excedentes e resíduos de sujeiras, deixando a obra pronta 
para a utilização.

230201 Transporte e carga manual de material a granel (ou demolição) até a caçamba em até 100m M³ 40,00 108,15 132,45 5.298,05 40

9.976,80 
240000 LEVANTAMENTOS, E PROJETOS
240100 Levantamento planialtimétrico e cadastral, urbano, suburbano e rural

Será medido por área de levantamento planialtimétrico e cadastral executado (un).
O item remunera o fornecimento da mão-de-obra qualificada necessária para a execução de levantamento planialtimétrico e 
cadastral em áreas urbanas e suburbanas até 2.000m², destinado à regularização, projetos viários e de infra-estrutura e 
urbanização, compreendendo: o detalhamento de divisas de gleba principal, sistema viário, quadras, áreas livres e institucionais, 
lotes, edificações, postes de rede pública de eletrificação, tampões com as respectivas identificações, guias, sarjetas, muro de 
arrimo, taludes e a elaboração das peças gráficas pertinentes. De acordo com a norma NBR 13.133/94 e lei federal 10.267/01, 
também remunera o fornecimento de projeto planialtimétrico, contendo todas as informações e detalhes levantados de acordo 
com o padrão da Secretaria Estadual de Educação (SEE MG), inclusive respectivo memorial descritivo. O projeto deverá ser 
constituído por: peças gráficas no formato A1 e devem seguir as seguintes premissas:
Os produtos gráficos deverão ser desenvolvidos por meio do software "AUTOCAD" versão 2000 ou posterior e apresentados da 
seguinte forma:
- Apresentações parciais na forma de projeto básico, em papel sulfite, para ajustes e liberação pela Diretoria de Rede Física das 
Regionais, para a execução do projeto executivo;
- A entrega do projeto final, devidamente aprovado pela Diretoria de Rede Física das Regionais, deverá ser constituída por: duas 
cópias plotadas em papel sulfite; uma cópia do arquivo eletrônico com extensão "dwg" em "compact disc" (CD Rom).
-  A entrega do memorial descritivo em formato "doc" ou "docx" no mesmo DR Rom dos arquivos de projeto.

240101 Levantamento planialtimétrico e cadastral, urbano, suburbano e rural em terreno até 2.000 m² UN 1,00 1.499,86 1.938,72 1.938,72 1

SUB-TOTAL =

SUB-TOTAL =
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240200 Projetos

Será medido por unidade de desenho fornecido e aprovado pela fiscalização ou terceiros conforme o caso (un).
O item remunera o fornecimento de projeto, contendo todas as informações e detalhes construtivos, para a execução completa 
da obra de acordo com o padrão da Secretaria Estadual de Educação (SEE MG), inclusive a concessão dos direitos autorais 
referentes ao projeto para a Caixa Escolar. O projeto deverá ser constituído por: peças gráficas no formato A1; relatórios 
contendo as premissas de projeto; especificações técnicas; memoriais descritivos, listas de quantidade e memórias de cálculo 
pertinentes. Apresentados conforme relação abaixo:
A) Os produtos gráficos deverão ser desenvolvidos por meio do software "AUTOCAD" versão 2000 ou posterior e apresentados 
da seguinte forma:
- Apresentações parciais na forma de projeto básico, em papel sulfite, para ajustes e liberação pela Diretoria de Rede Física das 
Regionais, para a execução do projeto executivo;
- A entrega do projeto executivo de arquitetura, devidamente aprovado pela Diretoria de Rede Física das Regionais, deverá ser 
constituída por: duas cópias plotadas em papel sulfite; uma cópia do arquivo eletrônico com extensão "dwg" em "compact disc" 
(CD Rom).
B) Os relatórios, as especificações técnicas, os memoriais descritivos, lista de quantidades e as memórias de cálculo pertinentes 
contendo as premissas de projeto deverão ser desenvolvidas por meio dos softwares "WINWORD", ou "EXCEL" e apresentados 
da seguinte forma:
- Duas cópias completas no formato A4, em papel sulfite, encadernadas;
- Os arquivos eletrônicos com extensão "doc" ou "xls",em "compact disc" (CD Rom ).

240201 Projeto executivo de arquitetura em formato A1 UN 1,00 1.548,51 2.001,60 2.001,60 1

240202 Projeto executivo de instalações hidrosanitárias em formato A1 UN 1,00 2.518,23 3.255,06 3.255,06 1

240203 Projeto executivo de instalações elétricas em formato A1 UN 1,00 2.592,23 3.350,72 3.350,72 1

240206 Projeto executivo e estrutural de estrutura de concreto UN 2,00 2.333,20 3.015,89 6.031,79 2

240207 Projeto executivo e estrutural de estrutura metálica UN 2,00 3.077,71 3.978,25 7.956,50 2

240209 Projeto executivo de drenagem pluvial UN 1,00 2.011,84 2.600,50 2.600,50 1

27.134,89 
260000 OUTROS

SETOP 
ED-50734

Friso de alumínio anodizado natural 3/8”(uso interno) M 6,80 22,35 27,37 186,13 4,26+0,36+2,18

Alvenaria de fechamento 
superior na laje de 

cobertura das instalações 
sanitárias 

ED-509686
Portão em tubo de aço galvanizado com costura, diâmetro de 2", esp. 2mm, com tela quadriculada ondulada, trama de 1/2" 
(12,70mm), fio 12 (2, 77mm), exclusive cadeado e pintura M² 45,75 567,47 694,98 31.795,36 1,5*3,5*3+3*1,3*2,5+4,05*2,5*2 

31.981,49 
796.824,99 

29,26% - 
22,47% - 179046,5763

796.824,99 
BASE                                                                                           

PINI, ORSE, SICOR, 
SINAPI, SUDECAP 

REV00   
MAR/25

Data da elaboração: 12/08/25

TOTAL CUSTO =
BDI PROJETO =

BDI OBRA = 

SUB-TOTAL =

SUB-TOTAL =

TOTAL GERAL = 

QUANDO DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO ASSEGURAR QUE A EMPRESA TENHA EM SEU PODER CÓPIA DO CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES                  

Nome do técnico responsável pela elaboração da planilha:                                      GLENIO NUNES DE ASSUNÇÃO CREA/CAU/CFT: A1831453

Nome do representante legal:                                      BRUNO AUGUSTO DE JESUS FERREIRA
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CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

% VALOR % VALOR % VALOR % VALOR % VALOR % VALOR % VALOR % VALOR % VALOR % VALOR % VALOR

1 INSTALAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA

15.616,12 15.616,12 1,96% 100,00% 15.616,12

3 TRABALHOS EM TERRA 8.927,30 8.927,30 1,12% 5,00% 446,37 65,00% 5.802,75 30,00% 2.678,19

4 SONDAGEM, FUNDAÇÕES, 
MUROS E CONTENÇÕES

72.907,18 72.907,18 9,15% 7,00% 5.103,50 30,00% 21.872,15 63,00% 45.931,52

5 SUPERESTRUTURA 37.186,64 37.186,64 4,67% 15,00% 5.578,00 40,00% 14.874,66 45,00% 16.733,99
6 ALVENARIA 23.598,31 23.598,31 2,96% 2,00% 471,97 58,00% 13.687,02 40,00% 9.439,33
7 COBERTURA E FORRO 10.536,14 10.536,14 1,32% 50,00% 5.268,07 50,00% 5.268,07

8 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 17.065,52 17.065,52 2,14% 35,00% 5.972,93 10,00% 1.706,55 10,00% 1.706,55 20,00% 3.413,10 20,00% 3.413,10 5,00% 853,28

9 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 15.076,49 15.076,49 1,89% 10,00% 1.507,65 10,00% 1.507,65 10,00% 1.507,65 35,00% 5.276,77 20,00% 3.015,30 5,00% 753,82 10,00% 1.507,65
10 INSTALAÇÃO ELÉTRICA 23.507,21 23.507,21 2,95% 10,00% 2.350,72 10,00% 2.350,72 10,00% 2.350,72 35,00% 8.227,52 20,00% 4.701,44 5,00% 1.175,36 10,00% 2.350,72
12 ESQUADRIAS METÁLICAS 6.372,31 6.372,31 0,80% 35,00% 2.230,31 35,00% 2.230,31 30,00% 1.911,69
13 FERRAGENS 21.075,20 21.075,20 2,64% 40,00% 8.430,08 60,00% 12.645,12
14 REVESTIMENTO 32.282,60 32.282,60 4,05% 35,00% 11.298,91 35,00% 11.298,91 30,00% 9.684,78
15 PISOS E RODAPÉS 34.285,41 34.285,41 4,30% 35,00% 11.999,89 35,00% 11.999,89 30,00% 10.285,62
17 PINTURA 16.935,69 16.935,69 2,13% 10,00% 1.693,57 65,00% 11.008,20 25,00% 4.233,92

18 BANCADAS, PRATELEIRAS E 
DIVISÓRIAS

165,30 165,30 0,02% 50,00% 82,65 50,00% 82,65

20 QUADRA 392.194,40 392.194,40 49,22% 1,00% 3.921,94 7,00% 27.453,61 25,00% 98.048,60 25,00% 98.048,60 20,00% 78.438,88 10,00% 39.219,44 8,00% 31.375,55 4,00% 15.687,78
23 LIMPEZA 9.976,80 9.976,80 1,25% 6,00% 598,61 6,00% 598,61 6,00% 598,61 6,00% 598,61 6,00% 598,61 6,00% 598,61 6,00% 598,61 58,00% 5.786,54

24 LEVANTAMENTOS, E 
PROJETOS

27.134,89 27.134,89 3,41% 50,00% 13.567,45 50,00% 13.567,45

26 OUTROS 31.981,49 31.981,49 4,01% 100,00% 31.981,49
4,36% 34.733,43 5,18% 41.242,35 6,65% 53.003,62 7,17% 57.148,54 16,13% 128.526,11 16,61% 132.327,68 15,64% 124.604,41 11,11% 88.561,02 11,75% 93.592,73 4,15% 33.064,64 1,26% 10.020,46

796.824,99 796.824,99 100,00% 4,36% 34.733,43 9,53% 75.975,78 16,19% 128.979,40 23,36% 186.127,94 39,49% 314.654,05 56,10% 446.981,73 71,73% 571.586,14 82,85% 660.147,16 94,59% 753.739,89 98,74% 786.804,53 100,00% 796.824,99TOTAL ACUMULADO
LOCAL / DATA: FRUTAL, 12 DE AGOSTO DE 2025
Nome do técnico responsável pela elaboração da planilha:      GLENIO NUNES DE ASSUNÇÃO

VALOR + 
BDI

% INC.
30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS 210 DIAS 240 DIAS 270 DIAS 300 DIAS

DESCRIÇÃO VALOR

TOTAL MENSAL

SERVIÇOS: Construção de quadra poliesportiva.
ITEM

330 DIAS

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
ESCOLA:  CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA NO CEMEI ANTONIO GOMES PINHEIRO
MUNICÍPIO:              FRUTAL                                                                                                                                           ENDEREÇO: RUA SÃO FRANCISCO DE SALES, Nº 3300 – BAIRRO WALDEMAR MARCHI - FRUTAL/MG 
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PLANTA QUADRA COBERTA 504,00 m2

Escala  1/100

OBS: As demarcações a serem executadas no piso não correspondem as medidas oficiais.
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LEGENDA . ESQUADRIAS

80 x 100 x 180cm - basculaJ1

P2

80 x 210 - porta  (metálica)P1

100 x 210 - porta Pcd (metálica)

Não existente neste mod. de quadraP3

150 x 350 - portão(alambrado-correr)P4*

130 x 250 - portão(alambrado-abrir)

P5 

405 x 250 - portão(alambrado-correr)P6

* Este portão deverá abrir 180º
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IMAGEM DO CORRIMÃO

sem escla 

IMAGEM DO TIPO DE BEBEDOURO

sem escla 

IMAGEM DO Dimensões e capacidade dos reservatórios

sem escala 

DET. RAMPA

sem escala

IMAGEM DO TIPO DE PORTÃO

sem escala 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA ESCOLAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE REDE FÍSICA

PRANCHA:

DATA:

OBS:

TODAS AS MEDIDAS DEVERÃO SER CONFERIDAS NO LOCAL

OUT / 2021

1/1

PROJETO:

 QUADRA  COBERTA 504,00 m2 

PLANTA BAIXA,CORTE A-A, B-B E DETALHES

PENAS

30 0,1

branco 0,1

magenta 0,6

azul 0,5

cian 0,4

verde 0,3

amarelo 0,2

0,1vermelho
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CROQUI DE LOCALIZAÇÃO - QUADRA POLIESPORTIVA PARA O CEMEI ANTONIO GOMES PINHEIRO
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Medir distância
Área total: 652,82 m² (7.026,87 ft²)
Distância total: 106,96 m (350,92 pés)

01/12/2025, 17:17 Google Maps

https://www.google.com/maps/@-20.0433703,-48.9021272,134m/data=!3m1!1e3?entry=ttu&g_ep=EgoyMDI1MTEyMy4xIKXMDSoASAFQAw%3D%3D 2/2
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA NO CEMEI 
ANTONIO GOMES PINHEIRO 

LOCAL: RUA SÃO FRANCISCO DE SALES, Nº 3300 – BAIRRO WALDEMAR 
MARCHI - FRUTAL/MG 

FOTO 01 FOTO 02 

  

Descrição: ESPAÇO DESTINADO À CONSTRUÇÃO DA QUADRA Descrição: ESPAÇO DESTINADO À CONSTRUÇÃO DA QUADRA 
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FOTO 03 FOTO 04 

  

Descrição: ESPAÇO DESTINADO À CONSTRUÇÃO DA QUADRA Descrição: ESPAÇO DESTINADO À CONSTRUÇÃO DA QUADRA 

FRUTAL, 09 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

_____________________________________ 

MILENY FACAS LEONEL 

Assessora de suporte à gestão I 
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